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P R I N C Í P I O S 
D E 

DIREITO MERCANTIL, 
E 

LEIS DE M A R I N H A 
P A R A u s o 

DA MOCIDADE PORTUGUEZA, DESTINADA AO COMMERCIO: 

T R A T A D O VI. 
DA POLICIA DOS PORTOS, E ALFÂNDEGAS. 

CONTENDO AS ORDENANQAS 

D E M A R I N H A DE F R A N Ç A . 
P O R 

JOSÉ' DA SILVA LISBOA, 

DEPUTADO, E SECRETARIO DA MEZA DE INSPECÇSo DA AGRICULTURA , 

E COMMERCIO DA CIDADE DA BAHIA. 

TOM. VI. PARTE IL 

L I S B O A : 
N A I M P R E S S Ã O R E G I A , 

i 8 x 2. 

Com Licença. 



Quod munus adferre maius melíusve reipublicae possumus, quam si doce-
" mus et erudimus jaüéntutâm. 

Cie* 



P R Ó L O G O . 

. x V S Ordenanças de Marinha de França, promulgadas no Reinado de Luiz 
XIV. Rei de França , sendo de tão geral estimação em toda a Europa, não 
carecem de ser recommendadas por desnecessários elogios. Por tanto, para sa
tisfazer a curiosidade dos Leitores, farei breve enumeração dos Regulamentos 
Marítimos, de cuja selecção judiciosa ellas forão compiladas. 

As primeiras Leis da Navegação, que nos consrão por documentos au-
thenticos, forão as celebres Leis Rhodias. Os Sábios versados na antigüidade 
as datão desde o tempo, em que Josaphat reinava na Judéa , que vem a ser 
6o annos depois, de Salomão. He incontestável que ao Governo da Ilha de 
Rhodes se devem os substanciaes fundamentos da Jurisprudência Náutica. Os 
Romanos forão os primeiros, que as compilarão no Corpo da sua Legislação, 
e hum dos seus Imperadores o célebre Antônio deo aos Regulamentos daquel-
le Povo o titulo de Lei do Mar ( i) . 

Depois das Leis Rhodias , eRomanas, a mais antiga Collecção de Leis, 
usos, e Policia sobre o Commercio marítimo, he a famosa compilação, que se 
vê no Livro intitulado II Consolato dei maré, que teve por séculos grande au-
thoridade na Itália , e servia para regular particularmente o Commercio do Le
vante. Eruditos afürmão, que fora feita depois do meado do século onze, 
e approvada em Roma no anno de 1075". 

Depois daquella compilação appareceo outra, que he conhecida debai
xo do nome de JUÍZOS deOleron, que o Sábio Seldeno diz, que fora publica
da na Ilha de Oleron, por Ricardo primeiro na sua volta da terra Santa, ao 
tempo da expedição das cruzadas. A primeira edição conhecida he do anno 
de 1266. Monumentos respeitáveis fazem vér, que aquella compilação he de 
origem Franceza. 

Seguirão-se pouco depois outros Estatutos marítimos, que se denominão 
as Ordenanças de Wisbuy, que se achão nas Obras de Cleirac, cuja antigüi
dade, segundo Seldeno, não sobe além do anno de 1288. 

Destas compilações se colligírão as chamadas Ordenanças da Hansa Teu-
tonica, publicadas pela primeira vez em Lubeck em 1591. Elias forão os Re
gulamentos Náuticos das Cidades maritimas do Norte, famosas pela formidá
vel Liga, bem conhecida com o nome de Liga Hanseatica. 

Destas Collecções se compilarão as Ordenanças de Marinha de França, 
com muito discernimento , e systema. E posto ahi se não achem exhauridas 
todas as questões de Commercio marítimo, todavia não tem apparecido até 
agora outra que a vença em exacção , e justiça nos pontos Capitães. 

Como pela Lei de 18 de Agosto de 1769 se manda seguir, maiormen* 
te em matérias mercantis, nos casos ommissos da Legislação Pátria, a Juris
prudência das Nações visinhas, e o que em geral he adoptado nos Governos 
regulares da Europa; havendo pouca variedade nos Regulamentos Maritimos 
dos Estados mais consideráveis , entendo, que a Traducção, que ora propo
nho , dará aos principiantes no Commercio instrucção considerável do que ha 
de mais interessante na doutrina jurídica sobre a navegação. 

( l ) L. 9. ff. de Leg. Rhod. dejact. Veja-se a Collecção destas Leis em Pechkio Commenta-
dor das Leis Rhodias com as notas de Vinnio ao mesmo: e também em Struwio Syntagm» 
Júris ad Tit. a. Liv. 14. Digest. nas notas de Muller. 





III 

ORDENANÇAS DA MARINHA DE FRANÇA 
DO REINADO DE LUIZ XIV. 

DO ANNO DE I781 . 

L I V R O I. 

Dos Officiaes do Almírantádo, e sua Jurisdicção. 

T I T U L O I. 

Do Almirante. 

A R T I G O I. 

E M tudo que toca d Navegação, e conhecimento dos negócios, e causas 
marítimas, será administrada a justiça em nome do Almirantado em todos 

os Tribunaes do Almirantado. 
II. ̂  

Pertencerá ao Almirante a nomeação dos Officiaes de Lugares-Tenentes, 
Conselheiros, nossos Advogados , e Provedores, Escrivães, Porteiros, e Al-
caides, nos Tribunaes geraes, e particulares do Almirantado ; não podendo 
com tudo estes exercer seus Empregos senão depois de obterem Provisões nossas. 

Pertencer-lhe-ha também dar as Licenças, Passaportes, Coramissões, e 
Salvos-conductos aos Capitães, e Mestres dos Navios esquipados em guerra, 
e mercantesi 

IV. 
Poderd estabelecer-se o numero necessário de Interpretes, e de Mestres 

de cáes nos portos; e onde não houver lugar de estabelecer Mestres de cáes, 
dará commissão, se for preciso, ás pessoas capazes para inspectarera a carga, 
e descarga dos lastros dos Navios, e Embarcações, e conservação dos faróes, 
espias, e balizas. 

V. 
Visitará por si, ou por Commissão ás pessoas que quizer, os portos, 

costas, e enseadas do nosso Reino. 
VI. 

Commandará a principal das nossas Esquadras Navaes, segundo as Or
dens que a esse respeito lhe dermos. 

VII. 
O Navio, que o Almirante montar, terá a Bandeira quadrada branca no 

mastro grande, e os quatro faróes. 
VIII. 

Quando elíe estiver junto a Nossa Pessoa, ser-lhe-hão communicadas as 
Ordens que dirigimos ds Nossas Esquadras. 

IX. 
Pertencerá ao Almirante a dizima de todas as prezas feitas em mar alto, 

Tom. VI. P.II. B 
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ou sobre as costas, debaixo de commissão, e Bandeira de França , e igual
mente a dizima dos resgates. 

X. 
Pertencer-lhe-hão também todas as multas julgadas nas Mezas, ou Tri

bunaes particulares do Almirantado, e ametade das que forem pronunciadas nas 
Táboas de Mármore. 

XI. 
Gozará dos direitos de ancoragem , espias , e balizas, e do terço dos 

effeitos tirados do fundo do mar , ou arremessados pelas ondas á terra, nos 
casos prescriptos na presente Ordenança. 

XII. 
Poderá estabelecer em cada Meza do Almirantado hum Procurador, ou 

Recebedor, para a passagem das Licenças , percepção dos seus direitos. 
XI11. 

Prohibimos a todos os Governadores de nossas,Províncias , Tenentes-Ge-
neraes, Governadores particulares das Praças, e outros Officiaes de Guerra, 
dar algumas Licenças, Passaportes, e Salvos-conductos paia navegar; e a to
dos os Nobres, e Senhores o se denominarem , e qualificarem Almirantes nas 
suas terras, e exigirem, debaixo deste pretexto, algum direito, ou emprehen-
deiem qualquer cousa contra a plenitude dos direitos, e regallias do cargo de 
Almirante. ' - - -; . 

XIV. 
Declaramos, além disto, que havemos reservado a Nós a escolha, e o 

Provimento dos Vice-Almirantes, Tenentes^Generaes, eChefes de Esquadras; 
Capitães,• Tenentes, Alferes, eftlotos das nossas Náos , Fragatas, eBrulotes; 
Capitães, e Officiaes dos Portos, e Guardas Costas, Intendentes, Commissa-
rios, Mordomos geraes, ou Particulares , Provedores de Armazéns, e geral
mente todos os outros Officiaes Militares , e de Fazenda , de qualquer empre
g o , e exercício na Marinha ; e juntamente tudo que pôde ser concernente ás 
construcções , e concertos dos Nossos Vasos de guerra , compra de todas as 
sortes de mercadorias , para os Armazéns , e Armamentos de Mar, Conta-
doria, e Balanço de todas as despezas feitas pelos Thesoureiros daMaiinha. 

L I V . I. T I T . II. 
r- -* r / 

Da Competência dos Juizes do Almirantado. 

A R T I G O I. 

O S Juizes do Almirantado conhecerão, privativa , e exclusivamente a qual
quer outro JUÍZO , e entre todas as pessoas, de qualquer qualidade que 

sejao , ainda as privilegiadas, tanto Francezes,'como Estrangeiros, quer se-
jão Autores, quer Réos , de tudo que respeita á construcção, aprestos. e ap-
parelhos, aprovisionamento, e esquipamento, vendas, e adjudicações de Navios. 

II. 
Declaramos serem da sua competência todas as AcçÕes, que procedem 

de Cartas partidas , Affretamentos , Conhecimentos , ou Apólices de ( arga, 
Frete, Ajuste de Tripotação, e de Vitualhas, que lhe forem fornecidas para 
seu sustento por ordem do Mestre ( r ) , durante o esquipamento dos Navios; 

(O Liv. i.Tit. ia. Art. o. 
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e juntamente das Apólices de Seguro, obrigações de grossa Aventura, ou a 
retorno de Viagem; e geralmente todos os Contratos concernentes ao Commer
cio do Mar, não obstante todas as submissões, e privilégios contrários a esta 
determinação (1). 

III. 
Conhecerão também das prezas feitas no mar, naufrágios, eVaração, 

alijamentos , contribuição, e Avarias ; e dos damnos acontecidos aos Na
vios, e ás Mercadorias da sua carregação; e juntamente dos inventários, e en
trega dos Effeitos deixados nos Navios, pertencentes aos que morrem no mar. 

IV. 
Conhecerão igualmente dos direitos de licença, terço, dizima, balizas, 

ancoragem , e outros pertencentes ao Almirante ; e juntamente daquelles que 
forem levados , ou pretendidos pelos Senhores, ou outros particulares visinhos 
do mar , ?obre as pescarias, ou peixes, e sobre as Mercadorias, ou Navios, 
que sahirem dos portos, ou entrarem nelles. 

V. 
Pertencer-lhes-ha o conhecimento da pescaria que se faz no mar , tanques 

salgados, e embocaduras dos rios; como também o dos viveiros , e pesquei
ros ; das qualidades das redes, e linhas de pescar , e das vendas, e compras 
de peixe nos barcos, ou sobre as costas , portos, e bahias. 

VI. 
Conhecerão igualmente assim dos damnos causados pelas Embarcações 

no mar ás pescarias sedentárias, ainda nos rios navegáveis, como também da* 
quelles, que as mesmas Embarcações dellas receberem; e juntamente dos ca
minhos destinados para se halarera os Navios vindos do mar, não havendo 
regulamento, titulo, ou posse em contrario. 

VII. 
Conhecerão também dos damnos feitos aos Cáes, Diques, Entulhos, 

Estacadas, e outras obras feitas contra a violência das ondas ;' e terão cuida
do , em que os portos, e surgidores sejão conservados na sua prqfundidade, 
e limpeza. 

VIII. 
Farão a extracção dos affogados, e mandarão lavrar processo verbal do 

estado dos cadáveres achados no mar, sobre as costas, ou nos portos, e até 
da submeraão das Gentes do mar , vindo a conduzir as suas Embarcações pe
los rios navegáveis (2). 

IX. 
Assistirão ás mostras, e revistas dos habitantes das Paroquias sujeitas a 

encargo da ronda de mar; e conhecerão de todas as contendas que nascerem 
por oceasião da mesma ronda, como também dos delictos que forem com-
mettidos por aquelles que fizerem a guarda das costas , em quanto estiverem 
debaixo das armas. 

X. 
Conhecerão igualmente das piratarias, pilhagens, e deserções das Equi-

pagens , e igualmente de todos os crimes, e delictos commettidos sobre o mar, 
seus portos, enseadas, e rios. 

^ XI. 
Receberão os Mestres dos Officios de Carpinteiros de Navios , Calafa-

tes, Cordoeires, Veleiros, c outros obreiros que trabalhão na construcção dos 

(1) Livv 1. Tit. 13. («) Liv. 4. Tit. 9. 
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Navios do mar, e seus aprestos, e apparelhos nos lugares onde houver Mes-
trança; e conhecerão das prevaricações por elles commettidas na sua arte. 

XII. 
Os perdões concedidos aos peãos por crimes, cujo conhecimento perten

ce aos Officiaes do Almirantado, serão remettidos, e julgados nos Tribunaes 
do mesmo, com recurso tão somente aos nossos Parlamentos. 

XIII. 
Os Officiaes das Mezas geraes do Almirantado de Taboas de Mármore 

conhecerão em primeira Instância das matérias Civis, como criminaes conteú-
das na presente Ordenança, quando não houverem Mezas particulares no lu
gar do seu estabelecimento, e por appellação; salvo quando tenha cabimento 
pena corporal ; pois nesse caso será executada a nossa Ordenança de 1Ó70. 

XIV. 
Poderão avocar dos Juizes inferiores as causas, que excederem o valor 

de três mil libras, quando subirem por aggravo de algum incidente, ou inter-
locutorio dado em primeira instância. 

XV. 
Prohibimos a todos os nossos Juizes, de qualquer natureza , e qualidade 

que sejão, tomar algum conhecimento dos casos enumerados nesta Ordenança, 
suas circumstancias, e dependências; e aos nossos Tribunaes de Parlamentos, 
o conhecerem dellas em primeira Instância ; e igualmente a todos os Com-
merciantes, Gentes de mar, e outros o litigarem perante elles em taes maté
rias, pena de multa arbitraria. 

L I V . I. T I T . IIL 

Dos Presidentes, Conselheiros,, Advogados, e Procuradores Regios das 
Mezas do Almirantado. 

A R T I G O I. 

O S Presidentes, Lugares-Tenentes do Almirante, Conselheiros, e nossos 
Advogados , e Procuradores dos Conselhos geraes, e particulares do Al

mirantado , não poderão ser recebidos nelles, sem que sejão graduados, e ha-
jão freqüentado os Auditórios de Justiça pelo tempo prescripio pelas nossas 
Ordenanças, e tenhão a idade, a saber, os Presidentes dos Conselhos geraes, 
de vinte sete annos, e os dos outros Conselhos , ou Mezas particulares, e os 
Advogados, e Procuradores, de vinte e einco. 

II. 
Os Presidentes, Lugares-Tenentes geraes , e particulares, os Conselhei

ros , e os nossos Advogados , e Procuradores dos Conselhos de Almirantado, 
de que ha appellação somente para os nossos Parlamentos, serão recebidos nos 
nossos Tribunaes de Parlamento , e os Presidentes Lugares-Tenentes, e os nos
sos Advogados, e Procuradores dos Conselhos particulares serão recebidos nos 
das Taboas de Mármore* 

III. 
As causas dos Presidentes , Conselheiros, e nossos Advogados, e Pro

curadores nas Taboas de Mármore serão julgadas por privilegio nos Parlamen
tos, dentro de cuja jurisdicçao se acharem estabelecidos; e os dos Concelhos, 
ou Mezas particulares perante os nossos Balios, e Corregedores; e poderão, 
como os outros Juizes Reaes , dar a execução ás Sentenças de nossos Parla-
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mentos, e todas as comraissões da Chancellaria concernentes aos negócios de 
sua competência. 

IV. 
Os Presidentes particulares presidirão ás Audiências, e farão rodos os 

mais Actos requeridos, e necessários em caso de ausência, enfermidade, ou 
rectisação dos Presidentes Geraes, ou Principaes , os quaes não poderão dar 
Commissão aos Advogados para fazerem as funções de seus cargos em prejuí
zo dos Lugares-Tenentes Particulares, ou Conselheiros. 

V. 
Os nossos Procuradores nos Conselhos do Almirantado serão obrigados 

a tirar incessantemente Devassa , e proceder á aceusação dos delictos de sua 
competência, e dar parte do caso aos seus Procuradores Geraes, pena de sus
pensão de seus cargos pela primeira vez, e de privação em caso de reincidência, 

VI. 
Interporão officio fiscal em todos os negócios em que Nós, o Almiran

te , os Menores, ou Ausentes, tiverem interesse; e serão, em caso de neces
sidade , chamados como Graduados a sentenciar outros negócios, com prefe
rencia aos Advogados, e Práticos dos lugares. 

VII. 
Serão obrigados a apromptar cada mez as listas das Appellações, que 

lhes tiverem sido notificadas das Sentenças, em que Nós, o Almirante, e o 
Público, tiverem interesse; cuja lista elles enviarão ao Nosso Procurador dos 
Conselhos, e Tribunaes, para onde pertencer o Recurso com huma memória, 
ou lembrete de instrucção. 

VIIL 
Terão quatro registos , dos quaes o primeiro conterá os seus officios 

fiscaès, tanto proprietários como definitivos; o segundo, o extracto de todas as 
varações, fracturas, naufrágios , e geralmente de todas as cousas sem dono 
achadas no mar, ou sobre as costas, e praias; e juntamente as vendas, adju
dicações , levantamentos de embargos, e despezas feitas por oceasião dos nau
frágios; o terceiro , o rol das multas julgadas em conseqüência da sua fisca
lização; o registo dos títulos, que lhes forem communicados, concernentes 
aos direitos de ancoragem, pesca, plantas marinhas arrojadas as costas ( i ) , 
outros semelhantes; as opposições, ou embargos de terceiro formados peran
te elles, e as assignações, ou notificações aos estrangeiros; e o quarto conterá 
as denuncias , que elles fizerem assignar aos Denunciantes, se souberem assi-
gnar, ou aliás a seus Procuradores. 

IX. 
Prohibimos a todos os Officiaes do Almirantado o exigirem dos Pesca» 

dores, Gentes do mar, e Commercianres, peixe, ou outras mercadorias , e até 
o recebellas debaixo de pretexto de pagamento de seus direitos; pena de sus
pensão, e de quinhentas libras de multa. 

A. 
Prohibimos igualmente o tomarem directa, ou indirectamente , por si, 

ou interposta pessoa , parte alguma , ou interesse nos direitos de boias, bali« 
zas, ancoragens, e outros, cujo conhecimento lhes pertença; pena de priva
ção de seus cargos, e de mil libras de multa. 

( i ) Vide L. 4. Tit. y. 10. , eTit . l j . Art. j . 
Tom. VI. P. II. 
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L I V . I. T I T . IV. 

Do Secretario. 

A R T I G O I. 

O S Secretários dos Conselhos geraes , e particulares do Almirantado terão 
a idade de vinte cinco annos, e serão recebidos depois de haver-se infor

mação de sua vida , costumes , e Religião. 
II. 

Antes dos Secretários poderem ter exercício algum da Secretaria, pro
cederá o Presidenre, em presença dos nossos Procuradores ou Advogados, ao 
inventario, ou recenseamento de todos os Registos, Minutas, e Papeis, que 
se acharem no Arquivo. 

III. 
As Minutas dos Processos verbaes , Inventários, Devassas, Summarios, 

Recenseamentos, Declarações, e outros semelhantes Actos, serão escritos pe# 
los Setretarios, ou seus Officiaes que tiverem prestado juramento perante a 
Justiça ; e não poderão os Secretários desapossarem-se delles senão por Man
dado do Juiz, pena de multa arbitraria, e dos damnos, e interesses das par* 
tes, e até de suspensão. 

IV. 
Serão obrigados a escrever ao pé das Certidões que passarem, os sala* 

rios, e emolumentos dos Officios, e direito da Secretaria; pena de restituição 
do dobro, e de cincoenta lib.as de multa. 

V. 
Ordenamos ao Secretario o ter sete Registos, numerados, e rubricados 

em cada folha pelo Juiz, e o escrever nelle todos os Actos seguidamenre, sem 
deixar ahi espaço algum em branco; pena de quinhentas libras de multa, e de 
castigo exemplar, segundo as circumstancias. 

VI. 
O primeiro servirá para as causas da Audiência; e o segundo para as 

Sentenças proferidas em processo por escrito. 
VII. 

O terceiro servirá para o registo das Leis, Declarações, Ordens, Sen
tenças , Provisões , CommissÕes, Posses de Officiaes, Recebimentos de Mes+ 
três, e Pilotos, e dos títulos daquelles que per tendem alguns direitos sobre Na? 
vios, Mercadorias, e pescarias. 

VIII. 
O quarto conterá as Licenças; e o quinto os Consulados dos Capitães < 

e Mestres de Navios, e juntamente as Declarações das prezas, naufrágios, e 
arrojados de mar, e de todos os outros actos feitos em conseqüência. 

IA, 
O sexto servirá para o deposito de todos os Processos, que forem apre

sentados, e de tudo que for consignado na Secretaria. 
X. 

O sétimo conterá o Real dos Mestres, e Marinheiros, Pescadores, e 
Gentes de mar residentes no distrcto do Concelho, com o numero , lotação , 
e fabrica dos Navios, pertencentes aos particulares domiciliarios dentro dos 
territórios da sua Alçada (i) . 

( i ) Vide Liv. 2. Tit. 10. Ait. 4. 
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XI. 
Prohibimos ao Secretario communicar as Cartas-partidas, Conhecimen

tos, Cartas de aviso, e outros Papeis achados nos Navios aprezados, ou nau
fragados, e também os Processos verbaes, Summarios , interrogatórios, e ou«r 
tros processos, e instrucções secretas concernentes ás prezas, e naufrágios; 
salvo por Mandado do Juiz; pena de trezentas libras de multa, e de pagar 
ás partes os damnos , e interesses , e até de se proceder extraordinariamente 
contra elle. 

XII. 
Serão obrigados a enviar no principio de cada anno á SecrÊfaria das Ju

risdições, ou Tribunaes das Appellações do respectivo Conselho, o extracto 
de seus registos criminaes, e participallos aos nossos Procuradores. 

XIII. V i . í 
O Secretario será também obrigado a ter no lugar o mais ostensivo. e 

visível da Secretaria hura Ma ppa , no qual serão escritos os direitos de cada pa
pel de Officio, que expede. 

XVI. 
Os Secretários que cessarem do exercício de seu Emprego, e igualmen

te suas viuvas , e herdeiros, serão obrigados para o futuro remetter á Secre
taria osjseus registos, e minutas com os outros papeis , de que tiverem sido 
encarregados; para o que serão compellidos por todos os meios, e até com 
prizão. 

^ L I V : I. T I T . V. 

Dor Guardas das Audiências , Visitadores, e outros Officiaes do 
Almirantado <.u 

A R T I G O I. 

O S Guardas, Visitadores, e os Officiaes do, Almirantadaóoão poderão ser 
recebidos, sem que tenhãa vinte cinco arinos de idadejp e( sido examina

dos sobre os artigos das Ordenanças concernentes ás funções de seus cargos, 
havendo-se previamente informação de sua vida, costumes, e Religião; e se
rão obrigados a dar caução de trezentas libras, que será recebida com o-nos
so Procurador perante o Presidente do Conselho. 

II. M :' 
Os Visitadores farão: incessantemente visitas dos Navios ao tempo da sua 

chegada, e partida ; e entregarão seus Processos verbaes aos Mestres ; pena 
de todas as despezas, damnos, e interesses procedentes da demora. 

-!; III. 
Observarão, fazendo a sua visita , de que mercadorias os Navios são 

carregados; qual he a sua equipagem, que passageiros trazem, e farão men
ção nos seus processos verbaes do dia da chegada, e partida , e do que lhes 
li ver sido pago pelo seu salário. ) r>., /. 

• Si . i •:hW* K IV. 

Terão hum Livro de registo, numerado, e rubricado em cada pagina 
pelo ̂ Presidente da Meza •, no qual se fará menção, summaria do conieudo nos 
Processos verbaes, ou visita, e se fará o encerramento delle pela juiz, no jfim 
de-cada anno. 
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V. 
Oppôr-se-hão ao transporre das Mercadorias roubadas, ou de Contra

bando ; farão seqüestro nelias , e darão parte ao Juiz; pena de trezentas libras 
de multa, e de castigo exemplar. 

VI. 
Impedirão aos Mestres fazerem-se á vela sem licença do Almirante, bem, 

e devidamente registada, e descarregarem algumas Mercadorias antes de terem 
feito o seu Consulado ( i ) . 

VII. 
Os Mestres, Capitães , e Patrões serão obrigados a soffrer a visita de 

seus Navios, pena de multa arbitraria. 

L I V . I. T I T . VI. 
•í cr 

Do Retebedor do Almirante. 

A R T I G O I. 

O Reçebedor do Almirante será obrigado a fazer registar a sua commissão 
na Secretaria do Conselho do Almirantado , onde for estabelecida, e 

•prestar nella juramento. u... 
II. 

Será também obrigado a ter hum Registo, numerado, e rubricado pelo 
Juiz, no qual elle registará ás licenças. -

III. 
O Retebedor será chamado porMntimação do nosso Procurador a fazer 

inventario dos effeitos salvos dos naufrágios, ou tomados sobre os nossos ini
migos , sem que elles possão pretender algum direito pela sua assistência. 

.: c I V . •• A 

Ser-lhe-hão communicados os requerimentos para levantamento de em
bargo dos effeiíôs Valvos dós naufrágios, ou provenientes de prezas', e de to
dos os outros , nos quaes o Almirame tiver interesse. 
t '' ?• -f«u» V . •{ . r. 

-?•' ^ Ordenado® ao Recebedor do Almirante ter o seu Cartório aberto, e es
tar nelie diariamente para passar as Licenças, e Passaportes, desde ás oito ho
ras da manhã até ás onze ; e áesde as duas horas depois do meio dia até ás 
cinco , escrever ao pé de cada Licença que passar , o que houver recebido; 
pena de cfríooerrta libras de multa", a proveito doiHospital do lugar do seu 
estabelecimento. »-• 

LIV. I. T I T . VII. 

Dos Interpretes , e Corretores-Conductores dos Mestres de Navios. 

A R T I G O I. ; 

O S Interpretes não poderão fazer função de suas commissões, sem que 
tenhão* sido <rcgistadas nas Mezas do Almirantado de seu districto, e se 

haja experimentado a sua capacidade , e prestado juramento perante o Presi
dente da Mezá. '->"-• - : :. -n 

( i ) Liv. i. Tit. 10. 
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II. 
Interpretarão nas Mezas do Almirantado, com privilegio privativo, e 

exclusivo a quaesquer outros, as Declarações, Cartas-partidas , Conhecimen
tos , Contratos, e todos os actos, cuja traducção for necessária. 

III. 
Servirão também de lingua aos Estrangeiros, tanto Mestres de Navios * 

como Negociantes, Equipagens das Embarcações, e outras pessoas de mar. 
IV. 

As traducções não farão fé, senão quando as partes houverem convido 
na escolha dos Interpretes, ou sendo elles nomeados pelos Juizes. 

V. 
Os Interpretes convencionados pelas partes, ou nomeados pelos Juizes, 

se encarregarão na Secretaria da Meza dos papeis , cuja traducção foi orde
nada , depois de haverem sido rubricados pelo Juiz, e serão obrigados a entre-
gallos com as traducções no tempo que lhe for prescripto, sem que elles pos-
são exigir, ou receber maiores salários, que os que lhes forem taxados. 

VI. 
Poderão também servir de Corretores aos Commerciantes Estrangeiros 

nos negócios do seu Commercio. 
VII. 

Ninguém poderá fazer função de Corretor-conductor dos Mestres dé 
Navios, sem que tenhão sido matriculados na Secretaria do Almirantado, com 
Attestação de quatro Commerciantes notáveis do lugar que derem abono da 
sua capacidade, e probidade. 

VIII. 
Os Interpretes, Corretores terão hum Registo numerado , e rubricado 

em todas as folhas pelo Commissario Presidente do Almirantado, no qual el
les escreverão os nomes dos Mestres, e dos Navios para que forem emprega* 
dos, o dia da sua chegada, o porto e carregação dos Navios, com hum Map-
pa dos direitos, e Avarias ( i ) , que tiverem sido pagos, e salários, que tive
rem sido recebidos, penas de suspensão; e será tudo lavrado sobre o Registo, 
e assignado pelos Mestres. 

IX. 
Prohibimos aos Interpretes, e Corretores o lançarem nos seus Mappas 

outros ou maiores direitos que os que tiverem effectivamente pago, e fazerem 
pagar, ou consentir que lhes paguem os Mestres , que elles conduzirem, outra 
cousa mais que os direitos legitimamente devidos , ainda com o pretexto de 
gratificação; pena de restituição, e de multa arbitraria. 

X. 
Serão obrigados a apresentar por parte dos Mestres dos Navios, que 

os empregarem, as declarações necessárias nas Secretarias , e Mezas estabele
cidas para as receber ; pena de responderem em seu nome pelas condemna-
ções, que recahirem sobre os mesmos Mestres por falta de cumprimento do 
seu dever. XI. 

Prohibimos também , sobpena de trinta libras de multa , aos Correto
res , e Interpretes, o se adiantarem a ir aos Navios , seja nas Enseadas, seja 
nos Canaes, e rios navegáveis, para attrahirem a si os Mestres, e Capitães, 
ou Negociantes dos mesmos Navios , sendo livre a estes escolher os que bem 
lhes parecer. 

( i ) Liv. j . Tit. -ji 
Tom. VI. P. II. D 
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XII. 
Terão residência nos lugares de seu estabelecimento, pena de privação 

de Qfficio. XIII. 
Os Interpretes, e Corretores não poderão fazer negocio algum por sua 

conta, nem ainda comprar alguma cousa dos Mestres, que elles servirem; pe
na de confisco das Mercadorias, e de multa arbitraria. 

XIV 
Os Mestres e Negociantes , que quizerem tratar seu negocio por si 

mesmo, não serão obrigados a servirem-se de Interpretes, nem de Corretores. 
XV-

Prohibimos aos Corretores, e Interpretes o porem preço ás Mercadorias, 
e Effeitos, que chegão ao porto de sua residência , pena de castigo exemplar. 

LIV- I. T I T . VIII. 

Do Professor de Hydrograpbia. 

A R T I G O I. 

Q Ueremos que nas Villas maritimas, as mais consideráveis de nosso Rei
no, hajão Professores de Hydrogrâphia para ensinarem publicamente a 
navegação. 

Os Professores de Hydrogrâphia saberão desenhar, e ensinarão a seus 
Estudantes o desenho, para os fazer capazes de tirarem Mappas dos Portos, 
Costas, montanhas , arvoredos , torres, e outras cousas, que sirvão de mar
cas aos portos , e enseadas , e fazerem as Cartas Geográficas das terras, que 
descobrirem. IU. 

Terão quatro dias ao menos em cada semana as suas Aulas abertas, nos 
quaes elles terão Cartas, Roteiros, Globos, Espheras, Bússolas, Ballestilhas , 
Astrolabios, e os outros Instrumentos, e Livros necessários á sua arte. 

IV. 
Os Directores dos Hospitaes das Cidades, onde houver Aula de Hydro

grâphia', serão obrigados a mandar estudar annualroente deus, ou três filhos 
expostos, que ahi se acharem , e fornecer-lhes os livros, e instrumentos neces
sários para aprenderem a navegação. 

V. 
Os Professores de Hydrogrâphia examinarão com cuidado os Diários da 

Navegação depositados na Secretaria do Almirantado do lugar do seu estabe
lecimento , e os corregirão em presença dos Pilotos, que tiverem errado na 
sua derrota» VI. 

Não poderão reter para, aquelle effeito mais de hum mez os Diários que 
lhes forem communicados pelo Secretario, a quem ordenamos que o faça sem 
despeza, pena de suspensão. 

VII. 
Declaramos os Professores de Hydrogrâphia em actual exercício isentos 

de rondas, e guardas, tutelas, curatelas, e de todos os mais cargos públicos. 
VIII. 

Prohibimos-lhes o ausentarem-se do lugar do seu estabelecimento sem 
licença do Almirante, ou dos. Intendentes da Policia do porto, quando a paga 
dos Professores estiver a seu cargo, pena de privação de seus ordenados. 



D E D I R E I T O M E R C A N T I L , tf 

LIV. I. T I T . IX. 

Dos Cônsules. 

A R T I G O I. 

N inguém se poderá intitular Cônsul da Nação Franceza nos Paizes Estran
geiros , sem ter Commissão nossa , a qual não será concedida senão áquel-

les que tiverem a idade de trinta annos. 
II. 

Vagando o lugar de Cônsul, O mais antigo dos Deputados da Nação, 
que se achar em serviço, fará a função de Cônsul até que por Nós seja pro
vido. IIL 

O que tiver alcançado Provisão Nossa de Cônsul nas Cidades, e Pra
ças de Commercio dos Estados do Grão Senhor, chamados as Escalas do Le
vante, e outros lugares do Mediterrâneo, o fará publicar em Junta dos Ne
gociantes do lugar do seu estabelecimento, e registar na Chancellaria do Con
sulado, e bem assim nas Secretarias tanto do Almirantado , como da Câmara 
de Commercio de Marselha ; e prestará o juramento segundo a declaração* 
e Carta de Guia do seu Provimento. 

IV. 
Ordenamos aos Cônsules que notifiquem para as Juntas, que convoca

rem para os negócios geraes do Commercio, e da Nação, a todos os Nego
ciantes Capitães, e Mestres de Navios, que estiverem sobre os lugares, os 
quaes serão obrigados a assistir, e comparecer nellas; pena de multa arbitrai 
ria, applicavel ao resgate dos Captivos. 

V • 

Não serão admittidos ás Juntas os Artistas, ou Officiaes mecânicos es» 
tabelecidos nas Escalas, nem os Marinheiros. 

VI. 
As resoluções da Nação em Junta serão assignadas por aquejles, que 

nella houverem assistido, e executadas conforme as ordens do Cônsul. 
VIL 

Os Deputados da Nação serão obrigados, acabado o tempo da sua Com
missão, a dar conta ao Cônsul do manejo, que tiverem tido dos dinheiros, e 
negócios communs, em presença dos Deputados novamente eleitos, e dos mais 
antigos Negociantes. 

VIII. 
O Cônsul enviará de três em três mezes ao Presidente do Almirantado, 

e aos Deputados do Commercio de Marselha, cópias das deliberações toma
das na Junta , e das contas dadas pelos Deputados da Nação, para serem com-
municadas aos Intendentes da Polica do porto , e deliberados por elles, e pe* 
los Deputados do Commercio , sendo necessária nova discussão. 

IX. 
Os Cônsules terão hum Extracto fiel dos negócios importantes de seu 

Consulado, e o enviarão todos os annos ao Secretario de Estado da Reparti
ção da Marinha. X. 

Prohibimos aos Cônsules tomar de empréstimo em nome da Nação quaes-
quer sommas de dinheiros dos Turcos, Mouros, índios, ou outros Povos de
baixo de qualquer pretexto que ser possa, e ainda lançar finca sobre pessoas 
da mesma Nação, salvo em conseqüência de DeJibetfaçÕes, e acordo commum, 
o qual conterá as causas, e a necessidade desse expediente, pena de pagar em 
seu nome. 
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XI. 
Prohibimos-lhes além disto debaixo de pena de concussionarios públicos, 

levar maiores direitos, que os que lhe são permittidos, ou exigir algum del-
les dos Mestres, Patrões de Navios, que ancorarem nos Portos, ou Surgidou-
ros de seu estabelecimento, sem aliás ahi carregarem, ou descarregarem quaes-
quer mercadorias. 

XII. 
Quanto á Jurisdicção tanto em matéria Civil, como Criminal, os Cori-

sules , se conformarão ao uso, e as capitulações feitas com os Soberanos dos 
lugares do seu estabelecimento. 

XIII. 
As Sentenças dos Cônsules serão executadas provisoriamente em matéria 

Civil, dando ás partes fiança; e definitivamente sem appellação, em matéria 
Criminal; quando não houver pena corporal; com tanto que sejão dadas com 
os Deputados, e quatro Nobres da Nação. 

XIV. 
E onde couber, e tiver lugar pena corporal, elles formalizarão o pro

cesso, e o enviarão com o accusado ao primeiro Navio dos nossos vassallos, 
que tiverem de fazer seu retorno para o nosso Reino , a fim de ser julgado 
pelos Officiaes do Almirantado do primeiro porto, onde o Navio fizer a sua 
descarga. XV. 

Poderão também os Cônsules, depois da instrucçao do Processo, e com 
o parecer dos Deputados da Nação, fazer sahir dos lugares do seu estabeleci
mento os Francezes de vida, e conducta escandalosa • ordenamos a todos os 
Capitães , e Mestres que os embarquem, recebendo para isso as Ordens do 
Cônsul, pena de quinhentas libras de multa, applicavel ao resgate de Capti-
vos. XVI. 

Os Cônsules poderão delegar a sua jurisdicção, tanto para o exercido 
da Chancellaria, como para execução de suas Sentenças, e dos outros actos 
de Justiça, a pessoas que julgarem capazes ; as quaes farão prestar o jura
mento , de que ficarão civilmente responsáveis. 

XVII. 1 
Os direitos dos actos, e despachos do expediente da Chancellaria, se

rão por elles regulados , com o parecer dos Deputados da Nação Franceza, e 
dos Negociantes os mais antigos; será a Pauta, ou Tarifa delles posta no lu
gar mais ostensivo, e visível da Chancellaria; e cada Cônsul enviará hum ex
traem immediatamente ao Presidente do Almirantado , e aos Deputados do 
Commercio de Marselha. 

XVIII. 
As Appellações das Sentenças dos Cônsules estabelecidos tanto nas Es

calas do Levante, como nas costas d'Africa, e da Barbaria , subirão ao Par
lamento de Aix, e todos os outros ao Parlamento mais visinho do Consulado, 
onde se tiverem dado as Sentenças. 

XIX. 
No caso de contestação entre os Cônsules, e os Negociantes, tanto nas 

Escalas do Levante, como nas Costas da Barbaria, para os seus negócios par
ticulares, as partes se proverão na Meza do Amirantado de Marselha. 

XX. 
O Cônsul será obrigado a fazer o Inventario dos bens , e effeitos da* 

quelles, que morrem sem herdeiros nos lugares do seu estabelecimento, e jun-
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tamente dos effeitos salvos dos naufrágios (1); e fará delle carga ao Chancel-
ler ao pé do Inventario , em presença de dous Negociantes notáveis, que o 
assígnarão. XXI. 

Se todavia o defunto houver constituído hum Procurador para recolher 
seus effeitos, ou apresentar-se algum Commissaíio, portador de conhecimento 
das mercadorias salvas , ser-lhes-hão entregues os mesmos effeitos. 

XXII. 
Será obrigado o Cônsul a enviar incessantemente cópias do Inventario 

dos bens do falecido, e dos effeitos salvos do naufrágio, aos Officiaes do Al
mirantado, e aos Deputados do Commercio de Marselha , aos quaes ordena* 
mos que dem parte disso aos interessados. 

XXIII. 
Os Actos expedidos em Paizes Estrangeiros, onde houverem Cônsules, 

não farão fé alguma em França, senão forem por elles legalizados. 
XXIV. 

Os testamentos recebidos pelo Chanceller na extensão do Consulado em 
presença do Cônsul, e de duas testemunhas, e por ellas assignados, serão re
putados solemnes , e authenticos. 

XXV^ 
As Apólices de Seguros, as obrigações de grossa aventura ou a retor

no de viagem, isto he, de dinheiro a risco, e todos os outros contratos ma-
ritimos poderão ser passados na Chancellaria do Consulado em presença de 
duas testemunhas, que os assignarão. 

XXVI. 
O Chanceller terá hum registo, numerado , e rubricado em cada folha 

pelo Cônsul, e pelo mais antigo dos Deputados da Nação , sobre o qual es
creverá todas as deliberações, e actos do Consulado: registará todas as Apó
lices de Seguros; as obrigações , e contratos que receber; os Conhecimentos 
ou Apólices de Carregação, que forem depositados nas suas mãos pelos Ma
rinheiros , e passageiros ; os extractos das contas dos Deputados da Nação, e 
os testamentos, e inventários dos bens deixados pelos defuntos, ou salvos dos 
naufrágios; e geralmente os actos, e processos que fizer em qualidade de Chan
celler. XXVII. 

Os Mestres , que vierem a portos, onde residirem Cônsules da Nação 
Franceza , serão obrigados á sua chegada apresentar-lhes as suas licenças, fa
zerem o seu Consulado, ou declaração de suas viagens ; e quando partirem, 
requererão delles certidão do tempo da sua chegada e partida, e igualmente 
do estado, e qualidade da sua carga. 

L IV . I. T I T . X. 

Dos Passaportes, e Consulados (2). 

A R T I G O I. 

N Enhum Navio sahirá dos portos do nosso Reino para ir ao mar sem Pas
saporte, ou Alvará de licença do Almirante, registado na Secretaria do 

Almirantado do lugar da sua partida, pena de confisco. 

( l ) Liv. 1. Tit . j . Ari. 8. Tit. 4. Art. 8. 
(i) Liv. 1. Tit . 4. Art. 8. Usei do termo Consulado poT ser bem conhecido no Commercio, 

particularmente do Mediterrâneo, donde derivou o costume marítimo, que esta Ordenança eri-
sio em Lei. Tit . 12. Art. 7. 

Tom. VI. P.IL E 
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II. 
Não serão com tudo os Mestres obrigados a requerer alguma Licença 

para tornarem ao porto da sua residência, se elle he sito dentro da jurisdic
ção do Almirantado, onde tiverem feito a sua descarga. 

III. 
O Passaporte, ou Alvará de licença conterá o nome do Mestre, Navio, 

Porto , e sua carga , o lugar da partida, e do seu destino. 
IV. 

Todos os Mestres, e Capitães de Navios serão obrigados a fazer o seu 
Consulado, isto he , o relatório, declaração, ou processo verbal da viagem 
perante o Almirantado do lugar, 24 horas depois da sua chegada ao porto, 
pena de multa arbitraria. 

V. 
O Mestre fazendo 0 seu Consulado, apresentará o seu Passaporte, ou Li

cença de navegar, e declarará o lugar, e o tempo da sua partida.; o porte, 
e a carregação do seu Navio; a derrota, que tiver feito, os perigos, que tiver 
corrido; as desordens acontecidas na Embarcação, e todas as circunstancias 
consideráveis da sua viagem (1). 

VI. 
Se no curso da viagem for obrigado arribar a algum porto, declarará 

ao Almirantado do lugar a causa da sua arribada, e lhes apresentará a sua li
cença sem ser obrigado a tomar outra para seguir a viagem (1). 

V i l » 

A verificação do Consulado poderá ser feita pelo depoimento das gen
tes' da Equipagem; sem prejuízo das outras provas. 

Os Officiaes do Almirantado não poderão constranger os Mestres a ve
rificar o seu Consulado : mas os Consulados não verificados não forão fé para 
descargo dos Mestres. IX. 

Defendemos aos Mestres descarregarem alguma mercadoria depois da sua 
chegada , antes de terem feito o seu Consulado; salvo em caso de perigo 
iminente; pena de castigo corporal contra os Mestres, e de confisco das Mer
cadorias contra os Commerciantes, que tiverem feito fazer a descarga. 
.;•::, ' ^ X . 

- ' As Secretarias do Almirantado serão abertas em todo o tempo desde as 
oito horas até ás onze da manhã , e desde as duas horas da tarde até ás seis 
para o registo dos Passaportes , ou Licenças de navegar, e recebimento dos 
Consulados. 

LIV- L T I T . XI. 

Das Citações, e Dilações. 

A R T I G O I. 

y-i 

TOdas as Citações intimadas aos Mestres, e Marinheiros nos Navios du
rante a viagem serão vahadas, como se fossem feitas no seu domicilio (3). 

0 ) r L»v. j . Tit. .8. Art. J.: Liv. j . Tit. 10. Art. 21.: Liv. 4. Tit, 1. Art. 4. e Tit. 4. 
Att. 1. Tit. 7. Art. a i . 

(2) Liv. j . Tit. 9. Art. 21. até 26. ( j ) Liv. 2. Tit. 1. Art. 14. 
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II. 
Nos negócios, em que houverem partes estrangeiras, ou forasteiras, e 

nos que são concernentes aos aprestos, comedorias , Equipagens, e concertos 
de Navios, promptos a fazerem-se á vela, e outras matérias provisórias, as 
Assignações, Notificações , ou Mandados de comparecer, serão dados de dia 
a dia, e de hora a hora, sem que haja necessidade de commissão de Juiz, e 
proceder-se-ha á revelia do citado, e será a contumacia julgada incontinenti. 

III. 
Os Juizes do Almirantado em primeira Instância terão três sessões na 

semana para os negócios ordinários ; e para as causas provisórias, e as das 
pessoas forasteiras, ou estrangeiras de dia era dia , e de hora em hora: e po
derão as partes litigar em pessoa sem ser obrigadas a servirem-se do ministério 
de Advogados, ou Procuradores. 

L I V I. T I T . XII. 

Das PrescHpções, e ExcepçÕes. 

A R T I G O I. 

OO Mestres , e Patrões não poderão por tempo algum , qualquer que seja, 
prescrever o Navio contra os Proprietários, que os tiverem construído (1). 

II. . . . 
Não poderão também fazer ^alguma demanda pelo seu frete, nem os Of

ficiaes , e Marinheiros , e outras gentes da Equipagem pelos seus ajustes , e 
soldadas hum anno depois de findar a viagem. 

I » . 
;.;•;. As:pessoas, que tiverem fornecido madeira , e outras cousas necessárias 
á construcção , esquipamento, aprovisionamento do Navio; os Carpinteiros, 
Calafates, e outros obreiros empregados no fabrico, e concerto delle, não 
poderão fazer alguma demanda pelo preço de sua Mercadoria, nem pelos seus 
trabalhos , e salários depois de hum anno, contando-se a respeito dos Carre
gadores desde o dia da entrega de suas Mercadorias, e quanto aos obreiros, 
desde o dia em que as suas obras tiverem sido recebidas (2). 

IV. ;> 
Nao serão também recebidas acções algumas contra os Mestres , Pa

trões, ou Capitães para entrega de Mercadorias carregadas no seu Navio hum 
anno depois da viagem eompíeta. 

r -ri. - V. "•* 
O Carregador não será admittido a formar demanda alguma contra o 

Mestre, nem contra os seus Seguradores , para indemnização de prejuízos 
acontecidos á sua Mercadoria depois de a ter recebido sem protesto; nem 
o Mestre a intentar acção por avarias contra o Carregador, depois de ha
ver recebido o seu frete sem ter protestado"dã sua parte (2). 

' VI. 
Os protestos não terão algum effeito , se dentro de hum mez não forem 

seguidos de huma demanda perante as Justiças. 

O Mestre não será também admittido em Juízo, depois da entrega das 

< i ) JJv. \. Tu . 14, Art. I J . - ( 2 ) Liv. K Tit. 44. Art. i4. 17. 
(3 ) Liv. 3. eT i t . 8. Art. 6. 
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Mercadorias , é allegar outros casos fortuitos diversos daquelles, de que fez 
menção no seu Consulado. 

VIII. 
Toda a demanda por motivo de abordagem será formada vinte e quatro 

horas depois do damno recebido, se o accidente acontece em hum porto, sur-
gidouro, ou outro lugar, onde o Mestre _possa. propor a sua acção em Juizo. 

IX. 
Os tabcrfieiros não terão acção alguma para as comedorias fornecidas 

aos Marinheiros, não o tendo sido por Ordem do Mestre; e neste caso elles 
farão demanda dentro do anno, e dia , passado o qual não serão recebidos ( i) . 

X. 
As prescripções mencionadas não terão lugar quando houver sedula, 

obrigação, ajuste de conta, ou notificação judicial. 

L I V . I. T I T . XIII. 

Dos JUÍZOS , ou Sentenças de Almirantado, e sua Execução. 

A R T I G O I. 

T Odas as Sentenças dos Tribunaes particulares do Almirantado , que não 
excederem a somma de quarenta libras, e as dos Tribunaes geraes, eTa

boas de Mármore, que não excederem cento e cincoenta libras, serão executa
das definitivamente , e sem appellação (2). 

Os Juízos, ou Sentenças definitivas concernentes aos direitos de Licen
ças , e outras regalias pertencentes ao Almirante, serão executadas provisoria
mente , prestando o Recebedor caução juratoria. 

III. 
Serão também as Sentenças sobre reststuiçao de cousas extraviadas, ou 

pilhadas nos naufrágios, executadas não obstante , e sem prejuizo da appella
ção dando-se caução. IV. 

As Sentenças de que a parte na appellação interposta não mostrar pro
vimento em seis semanas , serão também executadas não obstante a appella
ção, dando a parte vencedora caução. 

V. 
As Sentenças dadas em matéria de vendas, e compras de Navios, fre

te, ou affretamento, ajustes ou soldadas de Marinheiros, Seguros, Letras de 
risco , ou outros contratos concernentes ao Commercio, e a pesca em mar 
alto, serão exectadas até com prizão corporal do condem nado. 

VI. 
Perraittimos além disto as partes obrigarem-se a pena de prizão em to

dos os contractos maritimos, e aos Tabelliães inserirem essa cláusula nas Es-
cripturas, que lavrarem ao mesmo respeito, e aos Officiaes de Justiça prender 
em virtude desta submissão convencional, sem que haja necessidade de senten
ça. VII. 

Será além disto a nossa Ordenança de 1667, executada, segundo a sua 
fôrma, e theor. 

( O L i v - 1. Tit . 2. Art. 2. ( 2 ) Liv. 1. Ti t . 2. 
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L I V . I. T I T . XIV. 

Do Embargo , Penhjora e Venda Judicial dos Navios, e da 
Distribuição do preço ( i ) . 

A R T I G O I. 

T Odos os Navios, e outras Embarcações poderão ser embargados, e pe-
nhorados por authoridade da Justiça; e serão todos os privilégios, e hy-

pothecas purgadas pelo Decreto, que se fará na fôrma seguinte. 
II. 

O Official de Justiça, depois de ter intimado o Mandado de paga, pro
cederá a penhora do Navio; declarando por seu processo verbal o ncme do 
Mestre, ou da Embarcação , e seu porte ou lotação, e juntamente o lugar 
onde estiver ancorado; e fará inventario dos aprestos utensís, armas, e muni
ções, e ahi estabelecerá hum guarda, pessoa de credito, e responsabilidade. 

III. 
O processo verbal será intimado ao Executado no seu domicilio, se elle 

está dentro do districto, com assignação, ou notificação para vêr proceder á 
venda; e se elle não tiver domicilio dentro do destricto , a intimação, e as
signação será feita ao Mestre, e se o Executado he estrangeiro, e residente 
fora do Reino, será tudo notificado ao nosso Procurador , que será obrigado 
a fazer incessantemente a participação ao nosso Procurador Geral. 

IV. 
Os pregões, e proclamas serão feitos depois, por três Domingos succes-

sívos, ao sahir da Missa Paroquial do lugar onde o Navio estiver ancorado; 
e serão affixados Editaes no dia seguinte a cada pregão no mastro grande da 
parte do Cáes na principal porta da Igreja, e do Auditório do Almirantado, 
c outros lugares costumados. 

V. 
As proclamas, e Editaes declararão também o nome do Navio embar

gado , e seu porte, e o lugar, onde elle estiver ancorado; e indicarão os dias 
de Audiência, nos quaes se procederá aos lanços cm leilão. 

Depois do primeiro pregão, proceder-se-ha o licitação, e recebimento 
dos primeiros lanços no dia designado pelo Edital, e o Juiz continuará a re
cebei íos depois de cada pregão de oito a oito dias, em hum dia certo, e as-
signalado. VII. 

Depois do terceiro pregão, o Juiz fará a adjudicação ao lançador, que 
por ultimo offerecer maior lanço, sem outra formalidade. 

VIII. 
Poderá o Juiz conceder huma, ou duas dilações, que serão publicadas, 

e affixadas como as precedentes. 
IX. 

A adjudicação das barcas, chalupas, e outras Embarcações do porto, 
que sejão de dez taneliadas, e dahi para baixo, será feita em Audiência depois 
de três prçgões, ou publicações somente, ŝobre o cáes, em três diversos dias 
de trabalho successivos; cora tanto que decorrão oito dias não feriados entre 
a penhora , e a venda. 

i i — » 1 — • 

( i ) Liv. 2. Tit . 8. e IO. 

Tom. VI. P. II. f 
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X. 
Os arrematantes ou adjudicatarios, a quem se adjudicar o Navio ou Em

barcação: Cl),, serão qbrigados, em 24 hqras da sua adjudicação, a pagar o 
respectivo preço; aliás será consignado, nas mãqs de alguma pessoa chãa , e 
abonada, ou na Secretaria do Almirantado sem custas ; e , passado aquelle 
tempo , serão constrangidos ao pagamento com prizão; e o Navio, ou Em
barcação será de novo posto a lanço em hasta publica, depois da Missa Paro
quiai, e adjudicado três dias depois á quem mais der. 

XI. 
As opposições,. ou çmbafgos de terceiro feitos por algum, que tenha 

parte no Navio, a fim de ser vendido, ou distrahido, se formarão no Tribu
nal- do Almirantado antes da adjudicação; depois da qual se converterão em 
opposiçao para dinheiros, isto he, para haver-se o correspondente preço da 
dita parte. XII. 

Os oppoentes a fim de distrahir o- Navio ou Embarcação, serão obriga
dos, a propor, e pnovar, os seus artigos de opposiçao dentro de três dias do of-
ferecimento delles em Juízo, e depois será a causa levada á Audiência em hum 
simples acto. XIII. 

A Mestranç», ou qualidade: de Mestre de Navio, não poderá ser em
bargada , nem vendida, nem em razão delia será recebida alguma opposiçao 
para distrasção, e descargo; e poderão, os Adjudicatarios dispor delia; salvo 
ao Mestpe o direito de se prover para sua indemnização , se alguma lhe for 
devida , contea a pessoa, que o tiver proposto , ou encarregado o commando 
do Navio (2). XIV. 

As opposições para dinheiros não poderão ser recebidas três dias depois 
4a» adjudicação. XV. 

Os Credores oppoentes serão obrigados três dias depois da notificação 
que lhe for feita, a dar as causas da opposiçao, e produzir os títulos dos seus 
créditos no Almirantado, para responderem ahi três dias depois, e proceder-
se consecutivamente á distribuição do preço. 

. ,XVI. 
As soldadas dos Marinheiros empregados na ultima viagem serão pagas 

com preferencia a todos os credores ; depois delles, os oppoentes por di
nheiros emprestados para as necessidades do Navio, durante a viagem; depois 
os que Houverem emprestado, para o concerto , vitualhas , e esquipamento an
tes da partida ; em quarto lugar os Commerciantes carregadores, tudo por 
concurso entre os credores privilegiados no mesmo gráo. E quanto aos credo
res chirographarios, e outros não privilegiados , elles serão pagos segundo^ 
as Leis, e costumes dos lugares, onde se fizer a adjudicação (3). 

XVII. 
Se o Navio vendido não tiver ainda feito viagem, o vendedor, os Car

pinteiros , Calàfates, e outros obreiros. empregados na construcção, e junta
mente os Credores, que concorrerão com madeiras, maçames , e outras cou-
sas fornecidas para o Navio, serão pagos com preferencia a todos os credo
res, e por1 concurso entre elles. 

XVIII. 
Os interessados no Navio > cuja parte for embargada, ou penhorada, 

quando estiver prestes a fazer-se á vél?, poderão fazello navegar , dando cau-, 

CO Liv. i. Tit. 8. e 10. f » Liv. i. Tk. ia. Art. j . 
Ci) Liv. 1. Tit. \2. Art. 3. — Liv. 3. Tit. 5. Art. 7. 17.18. 
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ção até á concurrencia da estimação que se fizer dá parte embargada , ou pe» 
nhorada. XIX. 

Poderão também os interessados fazer segurar a parte embargada, e to. 
mar dinheiros a risco pelo custo do seguro, de que serão embolsados com pre^ 
ferençia pelos lucros do retorno. 

L I V R O U . . 

Das Gentes, ou Embarcações de mar. 

T I T . I. 

Do Qapitão, Mestre., ou PatrÕq (1). 

N 
A R T 1 q o I. 

k7 Inguem poderá ser recebido por Capitão, Mestre, ou Patrão do Navio, 
sem ter navegado cinco annos, e sido examinado publicamente:sobre a ma-t 

teria da navegação, e approvado por dous antigos Mestres em presença doa 
Officiaes do Almirantado, e do Professor de Hydrogrâphia , se o houver nft 
lugar. II. 

Prohibimos a todas as pessoas marítimas tomar o cqmmendo de qual
quer Embarcação em qualidade de Mestres ; e a todos os. Proprietários admith 
tillos em seus Vasos, sem que tenhão approvaÇjÍQ dq artigo antecedente, pena 
de trezentas libras de multa contra cada hum dos contravenientes. 

III. 
Os que se acharem no exercício de Mestres antes da. publicação das pre* 

sentes, não serão obrigados a passar por algum exame. 
IV. 

O que tiver sido recebido por Piloto, e houver navegado nesta quali
dade por dous annos , poderá ser estabelecido Mestre sem passar por algum 
exame, nem tomar alguma carta no Tribunal do Almirantado. 

V. 
Pertencerá ao Mestre fazer a Equipagem, do Navio, escolher, e ajustar 

o Piloto, Contra-Mestre, Marinheiros , e mais Companha; o que será com 
tudo de concerto com os Propietarjos quando estiver no lugar do domicilio 
dos mesmos (2). VJ'. 

Nos lugares, onde houverem pobres recolhidos em hospitaes, e casas de 
caridade, os Mestres , quando, fizerem a sua equipagem , serão, obrigados a 
tomar ahi os rapazes de que precisarem ,para servirem de moços nos seusNa-
tios. 

Cl) Liv. 1. Tit. 2. Art. a. , e Tit. 4. Art. 7. %. 10. , Tit. 5, Art. 2. 3. 6, 7. , Tit. 7. Art. 8. y., 
IO. 11. 13. 14. , Tit. 9. Art. i ç . , e i 7 . Tit. 10. Art. 2. e seguintes, Tit. 11. Art. i. 2. Tit. 12. 
Art. 1. e seguintes, Tit. 1 f. Art. 5. , Tit. 14. Art. a. j . 13. : Liv-. 2, Tit. 1. Art. 1. e, seguintes, 
Tit. 2. Art. 2. , Tit. 4. Art. 1. 6. S. Tit. 5. Art. 3. J. Tit. 6. Art. 6. 7. 9. Tit. 7. Art. 2. e seguin, 
H». Tit. 8. Art. a. 4. 5. : Liv. 3. Tit. i^ Art. 1. 2. j . 8. 9. 10, 11. Tit, 2, Art. 1. % : 2. 3. 4. 6. 
Tit. }. Art. 1. e seguintei. Tit. 4. Art. 1. 7.9. >0. 18. 21. Tit. 5. Art. 4- 5- 6- 7- Tit. <S. Art. 2, 
4. 1 $. 3J. 62. T. 7. Art. 4. 9. 11. Tit. 3. Art. 2. j . f. 6. 7. 8. 9. Tit. 9. Art. 5. r5. 12. 13". 14. \6. 17. 
21.23. «4- Tit. 11. Art. 4. 5. 6. 7 . , e Liv. 4. Tit. 1. Art. 2. 4. 5. 6. 7. 9- l 8- T i t - *• A r t- 7- Tit, 

"}. Art. 6. 7. 10. 11. if . 14. í7. Tit. 4. Art. 1, 3. 4. 6.7. 8. Tit. 87^rT.-2. j . e Tir. 9. Art. Í . e 4 u 
(2.) Vide infra Art. 17. Liv. 3. Tit. 1. Att 2. Tit. 4. Art. j.t \&. 
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VIL 
O Mestre, que seduzir, e desencaminhar para si a qualquer Marinhí,i-* 

to já assoldadado por outro Mestre, será condemnado em cem libras de mul
ta appiiéavel ametade ao Almirante, e.ametade ao primeiro Mestre, o qual, 
se quizer, poderá receber o dito Marinheiro para o serviço de seu Navio. 

VIII. 
Examinará antes de fazer-se á vela, se o Navio tem o competente las

tro , e carga; se está fornecido de âncoras, aprestos, apparelhos , e todas as 
mais cousas necessárias para a viagenv 

IX. 
Ficará responsável por todas as Mercadorias carregadas no seu Navio, 

ou Embarcação, sendo obrigado a dar conta dellas, segundo o theor do Co
nhecimento. 

X. 
Deverá ter hum Registo, ou Diário numerado, e rubricado em cada 

folha, por hum dos principaes interessados no Navio ( i ) , no qual escreverá 
o dia em que foi estabelecido Mestre; o nome dos Officiaes, e Marinheiros 
da Tripolação; o preço, e condições de seus ajustes; os pagamentos que se 
lhes hajão de fazer; sua receita , e despeza conetrnentes ao Navio ; e geral
mente tudo o que respeita a matéria da sua carga, ou outra alguma cousa de 
seu ofício , de qué haja de dar conta, ou propor demanda. 

XI. 
Se todavia houver no Navio hum Escrivão encarregado, por consenti

mento do Mestre , de fazer o assentamento, ou escripturação de todo o con
teúdo no artigo precedente, o Mestre será dispensado desse encargo. 

XII. 
Prohohibimos aos Mestres, e Patrões o carregar algumas Mercadorias 

sobre o com/éz ou coberta de seus Navios, sem ordem , ou consentimento de 
seus Carregadores; pena de responderem em seu nome por iodo o prejuízo, 
que dahi possa acontecer. 

XIII. 
Os Mestres serão obrigados, debaixo de pena arbitraria , a acharem-sc 

em pessoa no seu Navio, quando sahirem de algum porto, enseada, ou rio. 
XIV. * 

Prohibimos prender por dividas eiveis os Mestres, Patrões , Pilotos , e 
Marinheiros , estando a bordo para se fazerem d vela , salvo por dividas 
que houverem contrahido para viagem (2). 

XV. 
O Mestre antes de se fazer á vela consultará o parecer do Piloto, Con-

tra-Mestre, e outros principaes da Equipagem. 
XVI. 

Será obrigado , antes de se pôr ao mar, dar na Meza do Almirantado 
do lugar da sua partida, os nomes, sobrenomes, e domicilio das gentes da sua 
Equipagem, dos passageiros, e dos ajustados para as Ilhas, e declarar na sua 
torna-viagem aquelles que tiver reconduzido, e os lugares onde deixou os ou
tros. XVII. 

Não poderá, no lugar do domicilio dos proprietários, fazer trabalhar 
no concerto do Navio, comprar velas, çordames, ou outras cousas para omes-

{ij Liv. 2. Tit. 8. (2) Liv. 1. Tit. 11. Art. 1. 
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mo, ou tomar para este effeito dinheiro a risco sobre o corpo delle , a não 
ser com seu consentimento, pena de pagar tudo pela própria pessoa (i) . 

XVHI. 
Se todavia o Navio tiver sido affretado por consentimento dos Proprie

tários, e alguns delles recusarem contribuir com as despezas necessárias para 
seguir viagem, o Mestre poderá neste caso tomar dinheiro a risco por conta , 
e sobre a parte dos recusantes, 24 horas depois de lhes haver feito notificação 
por escrito para fornecerem a porção que lhes tocar. 

XIX. 
Poderá também, durante o curso de sua viagem, tomar dinheiros sobre 

o corpo, e quilha do Navio, para seu concerto, vitualha, e outras necessida
des do mesmo, e até dar em penhor os aprestos, ou vender as Mercadorias 
da sua carregação; debaixo da condição de pagar o preço dellas pelo mesmo 
valor por que se venderem as que restarem ; tudo com o parecer do Contra-
Mestre, e Piloto, que attestarão no seu Diário a necessidade do empréstimo, 
e da venda ; e a qualidade do emprego; sem que em nenhum caso elle possa 
vender o Navio , senão em virtude de procuração especial dos Proprieta* 
rios (2). XX. 

O Mestre, que tiver tomado sem necessidade dinheiro sobre o corpo * 
vitualha, ou esquipamento de Navio, vendido Mercadorias, empenhado os ap-
prestos , ou lançado em seu Diário Avarias, e despezas fingidas, será obri
gado a pagallas em seu nome, e declarado indigno do gráo de Mestre, e ba
nido do seu domicilio ordinário. 

XXI. 
Os Mestres ajustados para fazerem huma viagem serão obrigados a con-

cluilla , pena de ficarem responsáveis pelos damnos, e interesses aos Proprietá
rios , e carregadores, e até de se proceder contra elles extraordinariamente, 
segundo as circumstancias. 

XXII. 
Poderão, com o parecer do Piloto, e Contra-Mestre, fazer dar os cas

tigos maiores, como prender no porão, metter a ferros, e punir com outras 
penas semelhantes os Marinheiros amotinados, bêbados, e desobedientes, e os 
que maltratarem os seus camaradas, ou commetterem outras semelhantes faltas, 
e delictos no curso da sua viagem (3). 

XX11I. 
E a respeito daquellesque forem convencidos de mortes, assassinios, blas

fêmias , ou outros crimes capitães, commettidos no mar, o Mestre, Contra-
Mestre, e Quartel Mestre serão obrigados , pena de cera libras de multa, 
cada hum in solidum , a devassar contra elles, prendellos, e fazer as diligen
cias urgentes, e necessárias para se formalizar o seu processo, e remetello com 
os culpados aos Officiaes do Almirantado do lugar da carga, ou descarga do 
Navia no nosso Reino. XXIV. 

Prohibimos aos Mestres , sobpena de castigo exemplar, o entrar sem ne
cessidade em algum porto estrangeiro ; e no caso de serem ahi levados por 
força de tempestade, ou perseguidos de caça de Piratas, serão obrigados a 
sahir delle, e fazer-se á vélla no primeiro tempo opportuno (4). 

Cl) Liv. 2. Tit. 8. Liv. 3. Tit. 3. Art. 11. e Tit. 5. Art. 7. 8. 9. 
(2) Liv 2. Tit. 8. 
(5) Liv. a. Tit. 7. e 8 . , e Tit. 10. (4) L iv- *• T i t - IO- Art- *• 
Tom. VI. P. II. G 
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XXV. 
Ordenamos a todos os Mestres, e Capitães, quejizerem viagem de lon

go curso ( i ) , que ajuntem cada dia a hora e meia , e todas as vezes que for 
necessário, os Pilotos, Contra-Mestre, e os outros que julgarem experimenta
dos na matéria da navegação, para conferir com elles sobre as alturas toma
das, derrotas feitas, e por fazer, e sobre a sua estimativa a esse-respeito. 

XXVI. 
Prohibimos-lhes abandonar o seu Navio durante a viagem , por qual

quer perigo que seja, sem o parecer dos principaes Officiaes, e Marinheiros ; 
e nèstê caso serão obrigados a salvar comsigo o dinheiro, e o que puderem 
trazer dâfe Mercadorias as mais preciosas da sua carregação ; pena de respon
derem por ellas em seu nome aos proprietários, e de castigo corporal. 

XXVII. 
Se os effeitos assim tirados do Navio se perderem por algum caso for-

tuito, o Mestre será desencarregado de toda a obrigação. 
XXVIII. 

Os Mestres, e Patrões, que navegão a proveito cammum , não poderão 
fazer algum negocio separado por conta particular, pena de confisco de suas 
Mercadorias, a proveito dos interessados (2). 

XXIX. 
Prohibimos-lhes ( no caso do Artigo antecedente) tomar dinheiros em

prestados para sua viagem em mais somma, que a necessária para o fundo da 
sua carregação; pena de privação da qualidade de Mestre, e da parte, que 
lhe poderia tocar nos lucros (3). 

XXX. 
Serão também obrigados debaixo de igual pena a dar antes da sua partida 

aôS proprietários do Navio huma conta assignada por elles , contendo o esta
do, e o preço das Mercadorias da sua carregação, as sommas que tomarão 
de empréstimo, e os nomes, e domicílio dos que emprestarão o dinheiro. 

XXXI. 
Faltando as vitualhas do Navio no curso da viagem , o Mestre poderá 

constranger aquelles, que tiverem viveres em particular, a pôllos em commum, 
com o encargo porém de lhes pagar o seu preço. 

XXXII. 
Prohibimos a todos os Mestres revender as vitualhas de seu Navio, e 

dcsencaminhar, ou encobrir quaesquer munições, pena de castigo corporal. 
XXXIII. 

Poderão com tudo, com o parecer, e deliberação dos Officiaes a bordo, 
vendelks aos Navios, que acharem em alto mar em necessidade urgente de vi
veres ; com tanto que lhes reste sufficiente mantimento para a sua viagem, 
com obrigação todavia de darem a respectiva conta aos Proprietários (4). 

XXXIV. 
No retorno das viagens, o resto das vitualhas , e munições será entre

gue pelo Mestre aos Proprietários. 
XXXV. 

Se o Mestre fizer derrota falsa, commetter furto, ou consentir que elle 
se faça a seu bordo, ou der fraudulentemente lugar á alteração, ou confisco das 
Mercadorias, ou do Navio, será punido corporalmente. 

CO L ' v . j . Tit. 6. Art. 59. C2) Liv. 2. Tit. 8. Art. zo. 
CO Vide supra Art. 19. 20. Ç4) L i v - *• T i t - í A r t - '4-
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XXXVI. 
O Mestre que for convencido de haver eurregue aos inimigos, ou ma

liciosamente feito encalhar, ou perecer o seu Navio, será punido com o ulti
mo supplicio. 

L I V . TL T I T . IL 

Do Capellão. 

A R T I G O I. 
"VT Os Navios, que fizerem viagem de longo curso, haverá hum Padre ap» 
•*-̂  provado pelo seu Bispo Diocesano, ou de seu Superior ( se elle he Religio
so) para servir de Capellão. 

II. 
O Capellão será estabelecido pelo Mestre, por consentimento dos Pro

prietários Catholicos, sem que os da pertendida Religião reformada possãoter 
voto na escolha do Capellão. 

III. 
Elle celebrará a Missa, ao menos nos Domingos, Dias Santos ; admi

nistrará os Sacramentos aos do Navio, e fará todos os dias de manhã , e á tar
de oração publica, a que cada hum será obrigado assistir, senão tiver impe» 
dimento legitimo. IV. 

Prohibimos, pena de morte, a todos os Proprietários de Navios, Carre
gadores , passageiros, Marinheiros, e outras pessoas de qualquer Religião que 
seja , que se acharem nos Navios , o perturbarem de algum modo o exercício 
da Religião Catholica; e ordenaraos-lhes, que tratem com honra, e reveren
cia ao Capellão; pena de castigo exemplar. 

L I V . II. T I T . III. 

Do Escrivão. 

A R T I G O I. 

O Escrivão será obrigado a ter hum Registo, ou Diário, numerado, e ru
bricado em cada pagina pelo Presidente do Almirantado, ou por dous 

dos principaes Proprietários do Navio. 
II. 

Escreverá no dito seu Diário os aprestos , e apparelhos, armas, muni
ções , e vitualhas do Navio, as Mercadorias, que forem carregadas, e descar
regadas , nome dos passageiros ; frete por elles devido; as listas das gente» 
da equipagem com os seus ajustes de soldadas; os nomesdaqueiles , que mor
rerem na viagem ; o dia do seu óbito , e se he possível , a qualidade da sua 
moléstia , e gênero de morte ; as compras , que forem feitas para o Navio, 
depois da sua partida; e geralmente tudo que for concernente á despeza da 
viagem. III. 

Escreverá igualmente todas as deliberações que forem tomadas no Na
vio, e o nome daquelles, que tiverem votado, aos quaes fará assignar, se pi> 
derem , aliás fará menção do impedimento (1). 

CO Liv. s. Tit. 8. Art. 4. 



28 P R I N C Í P I O S 

IV. 
Terá toda a vigilância na distribuição, e conseryaçao dos viveres; e es

creverá sobre o seu Diário o que se houver comprado durante a viagem, e 
entregue ao dispenseiro, ao qual fará dar conta de oito em oito dias. 

V. 
Concedemos-lhe o poder de receber os testamentos daquelles, que mor

rerem no Navio, durante a viagem; fazer inventario dos bens por elles dei
xados no Navio, e servir de Escrivão do Judicial nos processos criminaes, 

VI. 
O Registo do Escrivão terá fé perante as Justiças : defendemos-Ihe 

debaixo de pena de morte o escrever-nelle cousa contraria á verdade. 
VII. 

Os conhecimentos que o Escrivão assignar de Carregação , pertencente 
a seus parentes, serão rubricados em Paiz estrangeiro pelo Cônsul, e emFran* 
ça por hum dos principaes Proprietários do Navio, pena de nullidade. 

VIII. 
O Escrivão não poderá deixar o Navio antes de acabar a viagem em-

prehendida; pena de perda das suas soldadas, e multa arbitraria. 
IX. 

Vinte e quatro horas, depois de acabar a viagem, será obrigado a depor 
na Meza do Almirantado as minutas dos inventários, e testamentos feitos nas 
yiagens; será a isso compellido até com prizão. 

L I V . II. T I T . IV. 

Do Piloto. 

A R T I G O I. 

N inguém será recebido Piloto , nem poderá fazer as funções respectivas, 
sem que tenha feito muitas viagens em o mar alto, e sido examinado so

bre a matéria da navegação, e achado capaz, e experimentado pelo Professor 
de Hidrografia, dous antigos Pilotos, e dous Mestres de Navios, em presen
ça dos Officiaes do Almirantado. 

II. 
Aquelle que pertender ser admittido por Piloto , será obrigado, para 

provar as suas viagens em mar alto, apresentar os Diários de suas derrotas. 
III. 

O Piloto dirigirá a derrota, estando provido de Cartas Geográficas, ro« 
teiros, balestilhas, astrolabios, e de todos os livros, e instrumentos necessários 
á sua arte. IV. 

Nas viagens de longo curso ( i) haverão dous cadernos diários : sobre 
o primeiro, escreverá as mudanças das derrotas, e ventos ; os dias e horas 
das mudanças; os lugares, que na sua estimativa considerar ter avançado; 
as reducções em latitude, e longitude; as variações da agulha, e juntamente 
as terras, que tiver sondado , e reconhecido; e sobre o outro assentará , de 
vinte em vinte e quatro horas exactas, as derrotas, longitude, e latitude redu
zidas ; as latitudes, observadas , com tudo o mais que tiver descuberto de no
tável no curso da sua navegação. 

CO Liv. 3. Tit. d. Art. $9. : Liv. 4. Tit. j . 
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V. 
Ordenamos-lhes além disto, que deponha na torna-viagem de longo cur

so , huma cópia de seu Diário na Secretaria do Almirantado, e tire certidão 
do Secretario , de como assim o fez ; pena de cincoenta libras de multa; e 
esta certidão será dada sem despeza. 

VI. 
Em falta de Escrivão, o Piloto será obrigado, quando lhe for requeri

do pelo Mestre, a receber por conta as Mercadorias a bordo, e fazer o in
ventario dos bens, e eff/ritos daquelles, que falecerem nos Navios, o qual fa
rá assignar pelo Mestre, e por dous dos principaes da equipagem. 

VII. 
O Piloto que por ignorância, ou negligencia tiver feito naufragar huma 

Embarcação, será condemnado em cem libras de multa, e privado para sem
pre do exercício da Pilotagem; e será de mais responsável ás perdas, e interesses 
das partes; e se o fizer por malícia, será punido de morte. 

VIII. 
Prohibimos aos Mestres de Navios forçar os Pilotos a passarem por lu

gares perigosos , e fazerem derrotas contra a sua vontade; e no caso de con-
trariedade de pareceres, elles se regularão pelos da equipagem. 

L I V . II. T I T . V. 

Do Contra-Mestre, ou Patrão. 

A R T I G O I. 

O Contra-Mestre, ou Patrão terá o cuidado de apparelhar o Navio, e antes 
de se fazer á vela, verá se elle está sufficientemente guarnecido de cor-

doalha, moutões, velas, e de todos os mais aprestos necessários para viagem. 

.< Na occasião da partida, assistirá ao levantar-se a ancora; e durante a 
viagem, visitará cada dia todas as manobras altas, e baixas; e se nellas adver
tir algum defeito, dará ao Mestre parte do que achar necessário de se prover. 

Executará , e fará executar no Navio tanto de dia, como de noite, as 
ordens do Mestre. IV. 

Chegando ao porto, fará preparar os cabos, e âncoras, amarrar o Na
vio , enrolar o velame, abaixar as vergas. 

V. 
Em caso de enfermidade, ou ausência do Mestre, o Contra-Mestre com 

mandará em seu lugar. 

L I V . II. T I T . VI. 

Do Cirurgião. 

A ,R T 1 G o I. 

E M cada Navio, ainda nas Embarcações de pescaria de viagens de longo 
curso (1) , haverá hum ou dous Cirurgiões, havendo-se respeito á qua

lidade das viagens, e ao numero das pessoas. 

CO Liv. 3« Tit. 6. Art. 59. 
Tom. VI. P. II. H 
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Ninguém será admittido a servirem qualidade de Cirurgião nos Navios, 
sem que tenha sido examinado, e approvado por dous Mestres Cirurgiões, 
que passarem Attestação de sua capacidade. 

III. 
Os Proprietários dos Navios serão obrigados a fornecer o cofre, ou 

botica do Cirurgião, apparelhado das drogas, unguentos, medicamentos, e 
outras cousas necessárias para o curativo dos enfermos, durante a viagem, e o 
Cirurgião os instrumentos da sua profissão ( i) . 

IV. 
A botica será visitada pelo mais antigo Mestre-Cirurgião do lugar, e 

pelo mais antigo Boticário, que sejão differentes daquelles que houverem for
necido as drogas. V. 

Os Cirurgiões serão obrigados a requerer que se faça a visita de suas 
boticas, três dias ao menos antes da partida do Navio ; e os Mestres-Cirur-
giões, e Boticários a procederem a ella vinte e quatro horas depois de serem 
requeridos, pena de trinta libras de multa , de responderem pelo interesse do 
retardamento da viagem. VI. 

Prohibimos aos Mestres, pena de cincoenta libras de multa, receberem 
algum Cirurgião para servir no seu Navio, sem ter copia em boa fôrma das 
Attestações da sua capacidade, e do estado da sua botica. 

VII. 
Ordenamos aos Cirurgiões dos Navios, no caso de descobrirem alguma 

doença contagiosa, que dera logo parte delia ao Mestre, a fim de se prover, 
segundo a exigência do caso. 

VIII. 
Prohibimos-lhes o exigir , ou receber cousa alguma dos Marinheiros, e 

Soldados enfermos, ou feridos no serviço do Navio, pena de restituição , e 
multa arbitraria. IX. 

Não ppderá o Cirurgião deixar o Navio, para o qual se tiver ajustado; 
sem acabar-se a viagem emprehendida ; pena de perda de sua soldada, cem 
libras de multa, e de igual somma de interesse para o Mestre. 

L I V . II. T I T . VII. 

Dos Marinheiros (2). 

A R T I G O I. 

O S Marinheiros serão obrigados a ajuntarem-se nos dias , e lugares assi-
gnados, para carregarem os viveres, esquiparem o Navio, e fazerem vela. 

O Marinheiro ajustado para huma viagem, não poderá deixalla sem li' 
cença por escrito do Mestre, até que ella se acabe, e o Navio seja ancorado 
ao cáes , e inteiramente descarregado (3). 

III. 
Se o Marinheiro deixar o Mestre sem licença por escrito antes de co

meçar a viagem, poderá ser agarrado, e prezo em qualquer lugar em que se 

CO Liv. 3. Tit. 4 . Ait. 11. aa,-e Tit. 7. Art. 4. 
Cf) Liv. Tit. 1. Art. 22. CO L i v- i- T i t - 4. 
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achar, e constrangido com pena corporal a repor o que tiver recebido, e servir 
outro tanto tempo , quanto se havia obrigado, sem soldada, nem recompen
sa ( i ) ; e se elle o deixar depois de começada a viagem , será punido corpo-
ralmente. IV 

Se todavia depois da chegada , e descarga do Navio no porto do seu 
destino, o Mestre , ou Patrão, em lugar de fazer seu retomo, o affretar, ou 
carregar pára ir a outra parte, o Marinheiro poderá deixallo, se bem lhe pa
recer, e outra cousa não tiver sido convencionada no seu ajuste. 

V. 
Depois de carregado o Navio , os Marinheiros não poderão sahir de 

bordo sem licença do Mestre, pena de cem soldos de multa, e até de castigo 
corporal em caso de reincidência. 

VI. 
Prohibimos a todos os Marinheiros, e Gentes de mar tomarem pão, ou 

outras vitualhas, ou tirarem alguma bebida sem permissão do Mestre, ou Des-
penseiro, proposto para distribuição dos viveres ; sobpena de perda de hum 
mez de suas soldadas, e de ainda maior castigo, segundo as circumstancias. 

VII. 
O Marinheiro, ou outras pessoas, que tiverem feito destruir as agua

das, damnificado os mantimentos, feito fazer,água o Navio, excitado sedição 
para romper a viagem; ou offendido corporalmente o Mestre com armas na 
mão, será punido de morte (2). 

VIII. 
O Marinheiro, que dormir estando de guarda fazendo o quarto, será 

posto a ferros quinze dias ; e qualquer da equipagem , que o achar dormindo 
sem dar disso parte ao Mestre, será condemnado á multa de cem soldos (3). 

IX. 
O Marinheiro que abandonar o Mestre, e a defeza do Navio no com

bate , será castigado corporalmente. 
X. 

Prohibimos a todas as pessoas o fazer levas nos territórios do nosso Rei
no de Marinheiros para os armamentos , e esquipameatos estrangeiros, e a 
nossos vassallos o alistarem-se nellas sem nossa licença, pena de castigo exem
plar. 

L I V . II. T I T . VIII. 

Dos Proprietários. 

A R T I G O I. 

POderão os nossos Vassallos, de qualquer qualidade, e condição que sejão, 
fazer , ou comprar Navios , esquipallos para si , affretallos a outros , e fa

zer o Commercio de mar por si, ou por interpostas pessoas; sem que em ra-
•zab disto as pessoas nobres se considerem fazer) acto, que derogue á nobreza; 
com tanto porém que elles não vendão a retalho (4). 

_ _ _ _ _ . — ; ' • ' • . 1 . . f | l i l.n.l 

CO Vide Ordenação do Reino , Liv. 4. Tit. «9. e 30. 
(2) Liv. 2. Tit. 1. Art. Z2. e 23. Liv. 3. Tit. 6. Art. 1 j . 

- (3 ) Liv. 2. Tit. 1. Art. 22. 
C4) Liv. 1. Tit. 10. Art. 9. Tit. ia. Art. 1. 2. Tit. 13. Art. 5. Tit. 14 Art. 1. e seguin

tes* -Liv. 2. Tit. 1. Art. 2. 5. 10. 17. 18,19. 26. a8. até 3*. Tit. a. Art. 3 .4 . Tit. 3. Art. 1. 
.Tit. 8. Art. 1. e seguintes. Tit. 10. Art. 1. e seguintes: Liv. 3. Tit. 1. Art. r.̂ t. Tit. 2. -e 3. 
Tit 4. Art. 3. 10. 16. 17. 18. Tit. $. Art. 8. 9. e 12. Tit. d. Art. 3. íy. 19. Tit. 7. Art. $.: Liv, 
4. Tit. 1. Art. 9. 11. 12. e Tit. 9. Art. 1.7. j l . 
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II. 
Os Proprietários dos Navios serão responsáveis pelos factos do Mestre, 

mas ficarão descarregados de toda a responsabilidade, abandonando o Navio, 
e o frete ( i ) . III. 

Não serão todavia os Proprietários dos Navios esquipados em guerra 
responsáveis pelos delictos, e depredações commettidas no mar por gentes de 
guerra, estando a bordo de seus Navios, ou pelas equipagens , senão até á 
concurrencia da somma, pela qual elles tiverem dado caução , não sendo par
ticipantes , ou complices das malfeitorias. 

IV. 
Poderão todos os Proprietários de Navios despedir o Mestre embolsan-

do-o da parte que tiver no Navio, se assim o requerer, fazendo-se a avalia
ção por Peritos. V. 

Em tudo que he concernente ao interesse commum dos Proprietários , 
seguir-se-ha o parecer de maior numero dos interessados , que tiverem a 
maior parte no Navio. 

VI. 
Ninguém poderá constranger a seu Sócio a proceder a Arrematação do 

Navio commum ; salvo quando se dividirem igualmente os pareceres sobre a 
empreza de alguma viagem (2). 

L I V . II. T I T . IX. 

Dos Carpinteiros. 

A R T I G O I. 

O S Mestres , ou Officiaes de Carpinteiro , Calafates, e Furador de Na
vios , poderão ser exercidos por huma só pessoa, não obstante todos os 

Regulamentos, ou Estatutos contrários. 
II. 

Em cada porto, os que exercerem os misteres, ou officio de Carpintei
ros, ou Calafates, se ajuntarão annualmente para elegerem dous Mestres, ou 
Juizes de Officio. III. 

Estes Mestres , ou Juizes de Officio, farão todos os dias visita das 
obras, e darão parte á Justiça dos abusos, e defeitos nas construcções, con
certos, e calafetamentos dos Navios. 

IV 
Os que tiverem dous , ou muitos aprendizes nos lugares, onc]e houver 

Hospital de expostos , serão obrigados a tomar delle hum, ao qual os Dire-
ctores fornecerão a ferramenta, sustento, e vestidos necessários. 

V. 
O aprendiz, tirado do Hospital, será obrigado depois de dous annos de 

ensino, a servir a seu Mestre por hura anno, em qualidade de companheiro, 
sem outro salário mais, que o sustento. 

VI. 
Os aprendizes não serão obrigados a prestar juramento algum a Justiça 

CO Liv. 3. Tit. 1. Art. 1. 2. Tit. 4. Art. 3. 7. 9. 10. e seguintes. Tit. 5. Art. 8. 9. ia. T i f 
tf. Art. 15. 19. (2) Liv. 2. Tit. 1. Art. 28. 
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para entrarem a aprender, nem pagar o menor direito , ou dar algum festim: 
prohibimos o exigir delles para isso cousa alguma, pena de multa arbitraria, 
e de restituição do quádruplo. 

VII. , 
Os que quizerem fazer concertar algum Navio , poderão servir-se de 

obreiros de fora do lugar do concerto , e fazer, se quizerem, visitar a obra 
pelos Juizes, ou Mestres do officio do lugar. 

L I V . II. T I T . X. 

Dos Navios, e outras Embarcações de mar. 

A R T I G O I. ( I ) 

TOdos os Navios, e outras Embarcações de mar serão reputados bens mo
veis , e não serão sujeitos ao direito de retracto, ou a alguns direitos se-

nhoriaes. II. 
Serão com tudo todos os Navios hypothecados ás dividas do vendedor, 

até que elles tenhão feito huma viagem ao mar, debaixo do nome, e a ris
co do novo Proprietário. 

III. 
A venda de hum Navio, estando em viagem, ou feito debaixo de as-

signatura particular, não poderá prejudicar aos Credores do vendedor. 
IV. 

Todos os Navios serão arqueados, ou medidos in continenti depois da 
sua construcção pelos Mestres, ou Juizes de officio de Carpinteiro, os quaes 
darão sua Attestação do porte, ou lotação do Navio na Meza do Almiran
tado. V. 

Para se conhecer o porte, e a capacidade de hum Navio, e regular da 
carga , será medido á razão de quarenta pés cúbicos por tonelada de mar. 

VI. 
Serão obrigados todos os Officiaes do Almirantado, pena de suspensão 

de seus cargos, a fazer todos os annos no mez de Dezembro hum Mappa de 
todos os Navios pertencentes aos Proprietários da sua jurisdicção , o qual 
conterá a sua lotação, idade, qualidade , e fabrica , com o nome dos Pro
prietários , e enviallos ao Secretario de Estado da Repartição da Marinha (2). 

(1) Liv. 1. Tit. 14. Liv. a. Tit. 8. e 9. Art. 7. Liv. j . Tit. 1. a. j . 
(a) Liv. I. Tit. 4. Art. ío. 
Tom. VI. P. IL I 
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nt-;.' -

L I V R O III. 

Dos Contratos Marítimos. » 

T I T . I. 

Das Cartas-partidas, ou Affretamentos. 

A R T I G O I. 

TOda a convenção para aluguer de Navio , chamada Carta-partida, ou 
Affretamento sexi reduzida a escrito, e passado entre os Negociantes, e 

o Mestre, ou os Proprietários do Navio. 
II. 

O Mestre será obrigado a seguir o parecer dos Proprietários do Na
vio , quando elle o der a frete no lugar do seu domicilio. 

III. 
A Carta-partida, ou Acto do Affretamento conterá o nome, e o por

t e , ou lotação do Navio; o nome do Mestre, e o do Affretador-, o lugar, 
e o tempo da carga, e descarga; e preço do frete, e aluguer com os interes
ses dos retardamentos, e demoras nos portos; e será licito ás partes accrescen-
tár âella quaesõaer outras <x>ndiç6es em que se convencionarem. 

IV. i 
O tempo da carga , e descarga das' Mercadorias, se não for fixo peJtf 

Carta-partida, será regulado segundo o mo dos lugares, onde ella se fizer. 

- -Se o Navád for affretado ao mez, e o'tempo do frete não for também' 
regulado pela Carta-partida, elle não correrá senão do dia em que o Navio se 
fizer á *élâ. ! »' VI. 
'-' " A pessoa, que depois da notificação por escrito para satisfazer ao con
trato , recusar ,»• ou se eOnstituir em demora de o executar, será responsável 
petos damnos lne interesses. 

' VII. 
Se todavia, antes da partida do Navio, sobrevier Intcrdicto de Com

mercio, em razão de guerra , represálias, ou por outro motivo com o Paiz , ao 
qual elle era destinado, o Affretamento ficará dissolvido , sem haver direito 
de se exigirem damnos, e interesses de huma e outra parte ; e o carregador 
pagará as despezas da carga, e descarga de suas Mercadorias; mas se for com 
outro Paiz, subsistirá em seu inteiro vigor. 

VIII. 
Se os portos forem somente fechados , ou os Navios embargados por 

algum tempo, por força maior, a Carta-partida subsistirá também inteiramen
te ; e o Mestre, e o Carregador serão reciprocamente obrigados a esperar 
pela abertura dos portos , e liberdade dos Navios, sem damnos, ou interesses 
dg. huma» £ ontn parie. 

IX. 
Poderá com tudo o Carregador , durante o tempo , em que estiverem 

fechados os portos; ou subsistir o embargo, fazer descarregar as Mercadorias, 
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com a condição de tornar a carregar, e indemnizar ao Mestre das despezas 
respectivas. X. 

O Mestre será obrigado a ter no seu Navio, durante a viagem, a Car
ta-partida , e os outros papeis justificativos de sua carregação. 

J\ 1. 
O Navio, seus a prestos , e apparelhos, e o frete das Mercadorias carre

gadas, serão respectivamente hypothecadas ao cumprimento das convenções da 
Carta-partida. 

L I V . III. T I T . II. 

Dos Conhecimentos , ou Apólices da Carga. 

A R T I G O I. 

O S Conhecimentos, Apólices de Carga, ou reconhecimentos de Mercado
rias carregadas no Navio , serão assignados pelo Mestre, ou pelo Escri-

vão respectivo. II. 
Os Conhecimentos conterão a qualidade, quantidade, e marcas das Mer

cadorias, o nome do Carregador, e da pessoa, a quem ellas hão de ser con
signadas, os lugares da partida , e descarga, o nome do Mestre, e o do Na
vio com o preço do frete. 

III. 
Cada Conhecimento será assignado em três vias, huma ficará em poder 

do Carregador ; a outra será enviada ao Consignatario da carregação; e a 
terceira será deposta nas mãos do Mestre, ou do Escrivão. 

s I V -
Vinte e quatro horas depois que o Navio tiver carregado, os Carrega

dores serão obrigados a apresentar ao Mestre os Conhecimentos para os as-
signar , e fornecerem os papeis das licenças, e despachos necessários das suas 
Mercadorias ; pena de lhe pagarem o interesse do retardamento. 

V. 
Os Feitores , Coraraissarios, e outras pessoas , que receberem as Merca* 

dorias mencionadas nos Conhecimentos, ou Cartas-partidas, serão obrigados a 
dar recibo dèllas aos Mestres que o exigirem, pena de pagarem todas as des
pezas , damnos, e interesses, e até as do retardamento. 

VI. 
No caso de diversidade entre os Conhecimentos de huma mesma Mer

cadoria , o que estiver nas mãos do Mestre , fará fé , se elle he cheio pela 
mão do Carregador, ou de seu Commissario , ou Caixeiro acreditado; e a 
que estiver em poder do Carregador, será seguido, se for cheio pela mio do 
Mestre. 

L I V . III. T I T . III. 

Do Frete. 

A R T I G O I. 

O Aluguer dos Navios, chamado Frete, será regulado pela Carta-partida i 
ou pelo Conhecimento , quer as Embarcações tenhão sido alugadas , ou 

fretadas por inteiro, ou por parte, a viagem, ou a mez, com designação, ou
sem designação do seu porte , ou lotação, a tonellada, ao quintal , ou á co
lheita , e de qualquer outra maneira, que ser possa. 
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II. 
Se o Navio he fretado por inteiro, e o Affretador não lhe dá toda a 

sua carga, o Mestre não poderá sem o seu consentimento _tomar outras Mer
cadorias para acaballa , nem receber em seu proveito outro frete. 

III. 
O Commerciante Affretador, que não tiver carregado a quantidade de 

Mercadorias declaradas na Carta-partida , não deixará de pagar o frete ajus
tado , como se tivesse completado a carga; e se elle carregar mais do ajuste, 
pagará o frete do excedente. 

IV. 
O Mestre , que tiver declarado o seu Navio de maior lotação do que 

na realidade he , ficará responsável aos damnos, e interesses do Commercian
te que tiver enganado. V. 

Não se reputará haver erro na declaração da lotação do Navio, se el
le não exceder á quarentena. 

VI. 
Se o Navio he carregado a colheita, ou ao quintal, ou a tonellada, o 

Carregador, que quízer retirar as suas Mercadorias antes da partida do Na
vio, poderá fazer descarregallas á sua custa, pagando a meta de do frete (1)* 

V XX» 

O Mestre poderá também descarregar para terra as Mercadorias acha
das no seu Navio, que não lhe tiverem sido declaradas, ou exigir o frete dei-
las pelo mais alto preço, que for pago por Mercadorias de igual qualidade. 

VIII. 
O Carregador, que retira as suas Mercadorias, durante a viagem, não 

deixará de pagar o frete inteiro, com tanto que as não retire em razão de 
facto do Mestre. 

IX. 
Se o Navio he embargado na sua derrota, ou no lugar da sua descarga 

Eelo facto do Negociante Affretador, ou se o Navio, tendo sido affretado de 
ida, e volta, he constrangido a fazer o seu retorno por Lei , serão devidas 

ao Mestre o interesse do retardamento, e o frete inteiro. 
X. 

O Mestre será também obrigado • aos damnos, e interesses do Affreta
dor , segundo o arbitramento de Peritos , se por seu facto o Navio for em
bargado , ou retardado no lugar da sua descarga, ou no curso da sua derrota. 

XI. 
Se o Mestre he constrangido a fazer concertar o seu Navio, durante a 

viagem , o Carregador será obrigado a esperar pelo fim do concerto, ou pa
gar o frete por inteiro ; e no caso de não poder o Navio ser concertado , o 
Mestre será obrigado incessantemente a affretar outro, para o transporte das 
Mercadorias ao lugar do destino; e se o não poder achar , será pago do seu 
frete á proporção do adiantamento da viagem (2). 

XII. 
Se todavia o dito Commerciante provar, que a tempo em que o Navio 

se fez á vela, elle já estava incapaz de navegar, o Mestre perderá o seu frete, 
e responderá pelos damnos , e interesses do mesmo Commerciante. 

( 0 Liv. 3. Tit. 4. Art. 6. CO Vide infra Art. 21 



D E D I R E I T O M E R C A N T I L . 37 

XIII. 
O Mestre será pago do frete das Mercadorias, que tiverem sido alijadas 

ao mar pela salvação commum, com encargo porém de entrarem á contribui
ção. XIV. 

O Frete será igualmente devido pelas Mercadorias que o Mestre tiver 
sido obrigado a vender para vitualhas, concerto, e outras necessidades urgen
tes, sendo obrigado a indemnizar os Proprietários, pagando o seu valor pelo 
preço, por que for vendido o resto das mesmas no lugar da descarga (1). 

XV. 
No caso de sobrevir intcrdicto de Commercio com o Paiz para o qual 

o Navio he destinado, sendo este obrigado a tornar a vir cora a sua carrega
ção , não será devido ao Mestre senão o frete de hida , ainda que o Navio 
fosse affretado de hida, e volta. 

XVI. 
Se o Navio for embargado por ordem de Potência Soberana no curso 

da viagem , não será devido o frete pelo tempo do seu embargo , se elle he 
affretado por mez, nem augmento de frete, se he affretado por viagem ; mas 
o sustento, e soldadas dos Marinheiros , durante o tempo da detenção, ou 
embargo, serão reputadas Avarias (i). 

XVII. 
No caso de que a pessoa nomeada no conhecimento, ou o portador dei* 

le recuse rectber as Mercadorias, o Mestre poderá com authoridade da Justi
ça fazellas vender, para pagamento do frete, e depositar o resto em algum Ar
mazém. XVIII. 

Não se deve frete algum das Mercadorias perdidas por naufrágio, ou va-
ração, pilhadas por piratas, ou tomadas peles inimigos ; será obrigado o 

Mestre neste caso a restituir o que se lhe tiver adiantado, salvo havendo con
venção contraria. XIX. 

Se o Navio, e as Mercadorias são resgatadas, o Mestre será pago do 
seu- frete até o lugar da preza, e ainda do seu inteiro frete, se elle o condu
zir ao lugar do seu destino, contribuindo ao seu resgate. 

XX. 
A contribuição para o resgate se fará segundo o preço corrente das Mer

cadorias no lugar da sua descarga , fazendo-se deducção das despezas; e sobre 
o total do Navio, e do frete, fazendo-se abatimento das vitualhas consummi-» 
das, e dos adiantamentos feitos aos Marinheiros, os quaes contribuirão tam
bém a descarga do frete, a proporção dç que se lhes estiver devendo de suas 
soldadas. XXI. 

O Mestre será também pago do frete das Mercadorias salvas do naufra* 
gio, conduzindo-as ao lugar do destino. 

XXII. 
Se elle hão poder achar Navio para conduzir as Mercadorias salvas, 

será pago do frete a proporção sámente da viagem avançada (3). 

O Mestre não poderá reter a Mercadoria no seu Navio por falta de 
pagamento de seu frete; mas elle poderá no tempo da descarga oppôr-se ao 
transporte delia nos barcos , ou botes, e até fazellas embargar nos mesmos. 

CO Liv. a. Tit. 1. Art. 33. ;a) Liv. 3. Tit. 7. 
(3) Vide supra Árt. u . 
Tom. VI. P. IL K 
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XXIV. 
O Mestre será preferido pelo seu frete sobre as Mercadorias de sua car

regação , em quanto ellas estiverem no Navio, sobre os barcos de transporte 
para a terra, ou sobre o cáes , e ainda até quinze dias depois da entrega, 
com tanto que não tenhão passado ás mãos de terceiro. 

XXV-
Não poderão os Carregadores obrigar o Mestre a tomar pelo <?eu frete 

as Mercadorias diminuídas de preço , deterioradas, ou damnificadas pelo seu 
vicio próprio , ou por caso fortuito. 

XXVI. 
Se todas as Mercadorias postas em pipas, como vinho, azeite, mel, e 

outras cousas líquidas, tem de tal modo esvahido, que as pipas se achem va-
sias, ou quasi vasias, os Carregadores as poderão abandonar pelo frete. 

XXVII. 
Prohibimos a todos os Corretores , e pessoas semelhantes reaffretar os 

Navios a maior preço, que o ajustado pelo primeiro affretamento, pena de 
cem libras de multa, e de mais grave castigo, segundo as circumstancias. 

XXVIII. 
Poderá com tudo o Affretador tomar por sua conta , e proveito o fre» 

te de algumas Mercadorias, para acabar a carga do Navio, que tiver affreta
do por inteiro. 

L I V . III. T I T . IV. 

Do Ajuste e Soldadas das Gentes de Mar. 

A R T I G O I. 

t A S convenções dos Mestres com a Gente da sua equipagem serão reduzi-
jT\ das a escrito» e conterão todas as condições das mesmas , quer se ajus
tem por mez , ou por viagem, quer a proveito , ou a frete : aliás os mari
nheiros, e mais pessoas da Tripolação serão cridos pelo seu juramento ( i ) . 

* ! • • 

As Gentes do mar não poderão carregar Mercadorias algumas por sua 
conta debaixo de pretexto de agazalhado, ou outro titulo, sem pagar o fre
t e , se dellas senso fez menção no seu ajuste. > 

III. 
Se a viagem he rompida por facto dos Proprietários, Mestres, ou Car

regadores , antes da partida do Navio, as pessas da Tripolação, ajustadas a 
viagem, serão pagos pelos dias por elles empregados a esquipar o Navio, e 
de hum quarto de suas soldadas; e os ajustados a mez serão pagos á propor
ção , havendo-se respeito á duração ordinária da viagem ; mas se o rompi
mento acontecer depois de começada a viagem , os Marinheiros ajustados á 
viagem, serão pagos de suas soldadas por inteiro; e os ajustados por mez, 
serão pagos das soldadas devidas pelo tempo que tiverem servido, e por aquel-
le que lhes for necessário para fazerem o seu retorno para o lugar ào Navio; 
huns, e outros serão além disto pagos de seu sustento até o mesmo lugar. 

IV. 
Em caso de Imerdicto de Commercio com o lugar do destino do Na-

CO L'V. a. Tit. 7. Liv. 3. Tit. 6. Art. !?• 
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vio antes de começada a viagem, não serão devidas soldadas algumas ás Gentes 
de mar ajustada a viagem, ou a mez, e elles serão somente pagos dos dias por 
elles empregados a esquipar o Navio; e se he durante a viagem, elles serão 
pagos á proporção do tempo que tiverem servido (1). 

V. 
Se o Navio he embargado por ordem Soberana antes de começar a 

viagem, não serão devidas á Tripolação senão os jornaes dos dias empregar 
dos a esquipar o Navio; mas se o he.no curso da viagem, a soldada das Gen
tes ajustadas ao mez correrá só pela ametade, durante o tempo do embargo; 
e a dos ajustados á viagem, será paga segundo os termos do seu ajuste (2). 

VI. 
No caso de se prolongar a viagem, as soldadas das Gentes ajustadas á 

Viagem serão augmentadas á proporção ; e se a descarga for feita voluntaria
mente em hum lugar mais perto do que o destinado no afrretamento , não se 
lhes fará diminuição alguma; mas se são alugadas a mez, elles serão em hum, 
e outro caso pagos pelo tempo, que tiverem servido (3). 

V X 1 * 

Quanto aos Marinheiros, e mais Gentes da equipagem justos a provei
to , ou a frete, elles não poderão pertender paga de dias de trabalho , jor
naes , nem indemnização, no caso de ser a viagem rompida, retardada, ou 
prolongada por força maior , seja antes, ou depois^da partida do Navio; 
mas se o rompimento , retardamento, ou prolongação acontecer pelo facto dos 
Commerciantes Carregadores, terão parte nos damnos, e interesses , que julga
rem contra o Mestre ; o qual, bem como os Proprietários, são responsáveis 
pela da Tripolação, se o impedimento acontecer por facto seu (4). 

No caso de preza, varação, ou naufrágio com perda inteira do Navio, 
e das Mercadorias, a Tripolação não poderá pertender soldadas algumas, e 
não serão com tudo obrigados a restituir o que se lhes tiver adiantado. 

IX. 
Salvando-se alguma parte do Navio, a Tripolação ajustada a viagem, 

ou a mez, será paga de suas soldadas, vencidas pelo preço de que for reco
brada ; e não se salvando senão as Mercadorias, o Mestre pagará igualmente 
as ditas soldadas, á proporção do frete que receber, ainda quando a mesma 
Tripolação fosse ajustada a frete; e de qualquer maneira, porque tenha sido 
ajustada, será além disto paga dos jornaes dos dias em que for empregada a 
salvar o resto do Navio, e effeitos naufragados. 

X. 
Se o Mestre despedir algum da sua Tripolação sem causa justa , an« 

tes de começar a viagem , pagar-lhe-ha hum terço de sua soldada; e o total, 
se o fizer durante a viagem , com as despeza do seu retorno, sem com tudo 
o poder lançar em conta ao Proprietário da Embarcação. 

XI. 
O Marinheiro , que for ferido no serviço do Navio , ou que adoecer 

durante a viagem, será pago de suas soldadas , e curado á custa do mesmo 
Navio ; e se receber as feridas, combatendo contra os inimigos, ou piratas, 
será curado á custa do Navio, e da carregação. 

C-i> Liv. 3. Tit. j . Art. 15. Ca) L i v- i -T , t- i' A*1- »6-
O) Liv. j . Tit. 3. Art. 6. 8. 0 0 L i v- 2- T i t - *• A t t- 9> •*• *<*• J5- s6-
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XII. 
Mas se he ferido em terra , havendo desembarcado sem licença, não 

será curado á custa do Navio, nem das Mercadorias ; e poderá ser despedi
do , sem poder pertender mais que as suas soldadas do tempo que houver ser
vido. XIII. 

Os herdeiros do Marinheiro ajustado por mez , que fallecer durante a 
viagem serão pagos das soldadas até o dia do seu fallecimento. 

XIV. 
Ametade das soldadas do Marinheiro ajustado por viagem será devido, 

se èlle morrer na hida, e o total se for na volta; e se navegasse a frete, ou a 
proveito, os herdeiros adquirirão a sua parte inteira, com tanto que se tenha 
começado a viagem. 

XV. 
As soldadas do Marinheiro morto , defendendo o Navio, serão pagas 

por inteiro, como se elle tivesse servido toda a viagem, com tanto que o Na» 
vio chegue a bom porto. XVI. 

Os Marinheiros aprezados nos Navios, e feitos escravos, não poderão 
pertender cousa alguma contra os Mestres, Proprietários, ou Carregadores pa
ra o pagamento do seu resgate. 

XVII. 
Porém se algum delles he aprezado, sendo enviado ao mar, ou á terra 

para o serviço do Navio, o seu resgate será pago á custa do Navio; e se for 
para o do dito Navio, e carregação, será pago á custa de todos os dous, com 
tanto que cheguem a bom porto; bem entendido porém , que o será até á 
concurrencia de trezentas libras, sem prejuízo das suas soldadas. 

XVIII. 
A repartição das sommas destinadas ao resgate dos Marinheiros se fará 

á diligencia do Mestre, in contincnti depois da chegada do Navio; e os di
nheiros serão depositados nas mãos do principal interessado , que será obri
gado a empregallos incessantemente no resgate, pena do quádruplo a bem dos 
Marinheiros. XIX. 

O Navio, e o frete permanecerão especialmente hypotecados ao paga
mento das soldadas da Tripolação. 

XX. 
As soldadas dos Marinheiros não contribuirão a Avarias algumas, salvo 

para o resgate do Navio ( i ) . 
XXI. 

O que he ordenado pelo presente titulo, no que toca ás soldadas cura
tivos , e resgate dos Marinheiros terá lugar a respeito dos Officiaes, e outras 
gentes da Equipagem (2). 

(1) Liv. 3.Tit. 7̂  8. CO Liv« i'Tit- 6-Art- l6- -7-
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LIV. IIL T I T . V. 

Dos Contratos de dinheiro a risco, ditos de grossa aventura, 
ou a retorno de viagem. ;.'p 

A R T I G O I. 

O S Contratos de dinheiro a risco, ditos de-grossa aventura, e retorno de 
viagem, poderão ser feitos por escriptura publica em Nota de Tabelliães, 

ou por escrito particular; 
II. 

O dinheiro a risco poderá ser dado sobre o corpo, e quilha do Navio, 
seus aprestos , e aparelhos, armamento, e vitualhas 4 conjuntamente , ou se
paradamente , e sobre toda, ou parte da carga, por huma viagem inteira, Ou 
por hum tempo limitado. 

III. 
Prohibimos tomar dinhéirb a risco sobre o corpo, e quilha dd Navio, 

ou sobre Mercadorias da sua carga, além do seu real valor, pena de ser cons
trangido, no caso de fraude, ao pagamento das sommas inteiras, não obstante 
a presa, ou perda do Navio. 

I V 
Prohibimos também debaixo de igual pena o tomar dinheiros sobre o 

frete a vencer do Navio , e sobre o proveito esperado das Mercadorias, e 
ainda sobre as soldadas dos Marinheiros, a não ser em presença, e por con
sentimento do Mestre, e abaixo da araetade da soldada. 

V. 
Prohibimos além disto a todas as pessoas o darem dinheiro a risco aos 

Marinheiros sobre as suas soldadas, e viagens, não sendo em presença, e por 
consentimento do Mestre, pena de confico do dinheiro, e de cincoenta libras 
de multa. VI. 

Os Mestres ficarão responsáveis em seu nome do total das sommas to
madas por seu consentimento pelos Marinheiros , se excederem ametade de suas 
soldadas , isto, não obstante a perda , ou presa do Navio. "--

VI. 
O Navio, seus aprestos, e apparelhos, e vitualhas, e ainda o frete se

rão hypothecados privilegiadamente pelo principal, e interesses do dinheiro 
dado sobre o corpo , e quilha do Navio para as necessidades da viagem; e 
a carregação" ó será também para pagamento dos dinheiros "tomados a fim de 
fazella. VIII. 

Os que derem dinheiro a risco ao Mestre no lugar do domicilio dos 
Proprietários sem o seu consentimento , não terão hypotheca, nem privilegio 
mais do que sobre a porção, que o Mestre podei' ter- no Navio, e no frete, 
ainda que os contratos tivessem sido feitos por causa do concerto, e vitualhas 
do Navio. • IX. : c -

Serão todavia hypothecadas aos dinheiros tomados pelos Mestres para 
concerto, e vitualhas, as partes ,' e porções dos Proprietários ^ que tiverem re
cusado fornecer o seu contingente para pôr a sua Embarcação em estado de 
navegar. > X. 

>. Os dinheiros deixados para renovação; ou continuação, entrarão emç©r> 
curso com os dinheiros effèctivamente fornecidos para a mesma viagem. 

Tom. VI. P. II. 
CO 
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. . . XI. : 
Todos os contratos de dinheiros a risco ficarão nullos pela perda intei

ra dos^fieiios, .sobre os quae» se tiver dado o mesmo dinheiro , com tanto 
que isso aconteça por caso üortuito no tempo, e lugar dos riscos. 

XII. 
Não será reputado caso foi-tuito tudo o que acontece por vicio próprio 

do Navio, ou pelo facto dos Proprietários, ou Carregadores, se outra cousa 
Üao he declarada na convenção. 
, •„ . . ; . . a . x u i . 

Se o tempo dos riscos não he regulado pelo contrato, elle correrá a res
peito do Navio, seus aprestos, apparelhos , e vitualhas , desde o dia que se 

tfi>r«r feito á vela até ser ancorado no porto de seu destino ^ e amarrado ao 
<ées ; e quanto ás Mercadorias, logo que ellas tiverem sido carregadas no 
.Navio, ou nos botes destinados, a levallas a bordo, até serem postas em terra 
no lugar da descarga. 

XIV. 
O Carregador, que não tiver tomado dinheiro a risco sobre as Mercado

rias, não será livre pela perda inteira do Navio, e sua carga, senão justificar, 
que ahi tinha por sua conta effeitos até á concurrencia de igual som ma. 

XV. 
Se todavia aquelle, que tomar dinheiros a risco justificar não ter podi

do carregar effeÜos: no valor dos ditos dinheiros, o contrato, em caso de per
da do Navio , será diminuído á proporção dos effeitos carregados, e não 
•subsistirá senão pelo excedente, do qual pagará o cambio , segundo o curso 
da Praça, em que se tiver, celebrado o contrato , até o actual pagamento do 
principal ; e se o Navio chegar a bom porto, não será também devido senão 
esse cambio, e não o proveito mari ti mo do que exceder o valor dos effeitos 
carregados. XVI. 

Os que derem dinheiros a risco, contribuirão por conta, e a descarga 
dos que o tomarão , ás Avarias grossas, como resgates, composições, alija
mentos , prejuízo de mastros, e cabos cortados para salvação commum do Na
vio, e Mercadorias, e não ás Avarias simples, ou damnos particulares, que 
lhes pudessem acontecer, sab/o havendo convenção contraria ( i ) . 

XVII. 
Serão todavia em caso de naufrágio os contratos de dinheiro a risco re

duzidos ao valor dos effeitos salvos. 
XVIII. 

Havendo contrato de dinheiro a risco , e de seguro, sobre huma, e a 
mesma carregação, o que deo o dinheiro será preferido aos Seguradores sobre 
os effeitos salvos do naufrágio, tão somente quanto ao seu principal. 

L I V . IIL T I T . VI. 

Dos Seguros. 
t-

A R T I G O I. > 

P Ermíttimos a todos os nossos Vassalos, e ainda aos Estrangeiros segurar, 
na extensão de nosso Reino, os Navios, Mercadorias , e outros effeitos 

que forem transportados por mar , ou rios navegáveis ; e aos Seguradores , 

CO Liv. j . Tit. 7. 8. 
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estipularem o seu preço, ou prêmio, pelo qual hajão de tomar o perigo so
bre si. II. 

O Contrato , chamado Apólice de. Seguro , será lavrado por escrito, e 
poder-se-ha fazer debaixo de assignatura particular. 

III. 
A Apólice conterá o nome , e domicilio daquelle que se fez segurar; 

sua qualidade de Proprietário, ou de Commissario ; os effeitos, sobre os quaes 
se fizer o seguro; o nome do Navio, e do Mestre; o do lugar onde as Mer
cadorias tiverem sido, ou deverão ser carregadas; o porto donde o Navio ha
ja de partir, ou tiver partido ; bs portos onde deverá carregar, ou descarre
gar , e todos aquelles onde haverá de entrar; o tempo em que começarão, t 
findarão os riscos ; as sommas que se pertendç segurar ; o prêmio, ou custo 
do seguro; a submissão das partes aos Árbitros em caso de contestação; ege
ralmente todas as outras condições, em que se acordarem. 

IV. 
Poderão todavia as Carregações, que forem feitas para a Europa na Es» 

cala do Levante, Costas d'Africa, e outras partes do mundo, ser seguradas 
sobre qualquer Navio, em que ellas possão estar, sem designação do Mestre, 
ou do Navio ; com tanto que aquelle a quem houverem de ser consignadas, 
seja nomeado na Apólice. 

V • 

Se a Apólice não regular o tempo dos riscos, elles começarão, e se fin
darão no tempo regulado pelos contratos de grossa aventura, pelo Artigo trer 
ze do Titulo precedente. 

VI. 
O Prêmio, ou Custo do Seguro será pago inteiramente ao tempo da as

signatura da Apólice ; mas se o Seguro he feito sobre Mercadorias de hida, 
e volta, e a Embarcação, havendo partido para o lugar de seu destino , não 
fizer a torna-viagem, o Segurador será obrigado a repor o terço do prêmio, 
se 'não ha estipulação contraria. 

* VIL 
Os Seguros poderão ser feitos sobre o corpo, e quilha da Embarcação, 

Tazia , ou carregada; antes, ou depois da viagem j sobre as vitualhas, e so
bre as Mercadorias , conjuncta, ou separadamente; carregadas em Navio ar
mado , só, ou acompanhado ; para hida , ou para volta, para huma viagem 
inteira, ou por hum tempo limitado. 

VIII. 
Se o Seguro he feito sobre o corpo, e quilha da Embarcação, seus 

aprestos, e apparelhos , armamento, e vitualhas , ou sobre huma parte, far-
se-ha a estimação delia, isto he, a declaração do seu valor na Apólice; sal
vo ao Segurador, no caso de fraude, o direito de proceder á nova estimação. 

IX. 
Todos os navegantes passageiros, e outras pessoas poderão fazer segu

rar a liberdade de suas pessoas ; e neste caso conterão as Apólices o nome j 
Paiz, habitação , idade, e qualidade daquelle que se fez segurar; o nome do 
Navio, e do porto, donde deve partir, e o de seu ultimo destino ; a somma 
que será paga no caso de presa , tanto para o resgate, como para a despeza 
do retorno, a quem se fornecerem os dinheiros, e debaixo de que pena cori^ 
vencional. X. 

Prohibimos fazer algum seguro sobre a vida das pessoas. 
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O Capitão não he obrigado a assignar pura, e simplesmente o Conhe* 
cimento sem a dita cláusula , que diz ser i salvo consentindo assistir á medida 
das cousas, que são desta natureza, e o Carregador se offerecer a verificar á 
sua custa o pezo , qualidade-, ou medida em presença do mesmo Capitão. 

O Capitão encarregado de fazer compra da Carregação, não deve inse
rir no Conhecimento, que elle mesmo enche, e assigna, ã cláusula, que diz 
ser; e menos prevalecer-se delia contra o seuComettente, ou Proprietário dos 
effeitos carregados , quando ainda provasse ter sido enganado pelos vendedo
res na quantidade , qualidade, pezo, e medida : mas deve responder pelas 
faltas que se acharem, se o que for entregue não corresponder ás declarações 
do Conhecimento: Pois em qualidade de Commissario deve dar rigorosa con
ta da sua Commissão, sendo por Direito, como Mandatário obrigado á dili
gencia exactissima no negocio commettido. Se a falta porém fosse insignifi
cante , ( o que depende do arbítrio do Juiz ) deve-se prescindir delia: porque 
o Mandato, ou Commissão he contrato de boa fé, em que tem lugar a equi
dade : A maneira de medir, e pezar admitte ordinariamente quebras, e des
contos : O pouco reputa-se por nada ; nem se deve tratar ao Capitão Com
missario com a dureza de hum inimigo » nec amare , nec tamquam inter 
infestos. » 

Ainda que a cláusula que diz ser diminue muito a fé do Conhecimen
to , em que vai inserta, com tudo, sem embargo desta modificação, ella tem 
força contra os Seguradores das Carregações respectivas. Mas estes são fun
dados a requerer a exhibição das facturas, livros da carga, e outros papeis, 
e.documentos, capazes de verificar a exacta qualidade, e quantidade dos effei
tos carregados, e segurados, para se conhecer o seu verdadeiro preço; a fim 
de evitarem o prejuízo de pagarem seguros fraudulentos, feitos além da real 
estimação da cousa, como he acautelado nas Ordenanças Liv. 3. Tit. 3. Ar
tigo 64. ] 

O Conhecimento deve ser passado em três vias originaes do mesmo 
theor, declarando-se em cada hum ser a primeira, segunda , ou terceira via. 
Podem-se passar mais , com salva de ser a quarta, ou a quinta, maiormente 
em caso de extravio das já passadas. Em tempo de guerra, em que he maior 
o perigo da perda dos Navios., tem lugar ,requererem-se mais de três vias, pa
ra se repetirem os avisos. A razão he obvia de se dar ao menos duplicata do 
Conhecimento: pois huma via he o titulo do Carregador para convencer ao 
Mestre de lhe ter confiado os effeitos, que alli se enuncião; as outras são pa
ra se remetterem ao Consignatario, á quem vai a entregar a Carregação, para 
que apossa reclamar á chegada do Navio. Pelo que o Mestre pôde ser obriga
do a assignar as ditas vias ; e no numero, que for o estilo da Praça. 

Logo que o Carregador tem feito pôr-a bordo a sua carregação, tem 
direito de obrigar ao Capitão a assignar os Conhecimentos do estilo, sem ter 
precisão de> esperar, que o Navio seja inteiramente carregado; porque he do 
seu interesse ficar logo munido com a prova da Carregação; para dirigir, pa-
recendo-lhe, immediatamente avisos a seus Correspondentes , ou Proprietários 
dos effeitos, que lhes commertêrão a compra, e remessa; seja para ter titulo 
de sacar Letra sobre sua importância , ou para ordenar seguros; ou para outra 
operação mercantil. , 
• Se o Capitão: recusa assignar o Conhecimenso depois de receber os effei. 
tos, a sua recusação he em todo o caso injusta: e por tanto o Carregador pó-. 
4fc obrigallo, notificando-o judicialmente para o assignar, ou ver-se condemnar 
no principal, custas, perdas, e damnos, e valer por sua assignatura a senten
ça , que se der. Este processo deve ser summarissimo. 
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Tendo havido perda, ou extravio dos Conhecimentos, devem-se passar 
com salva as vias precisas, como acima fica dito. Aliás tem lugar a mesma 
notificação. 

Depois de abarrotado o Navio , os Carregadores tem obrigação de apre
sentar ao Capitão os Conhecimentos em regra , isto he, com as declarações 
precisas, sem que por sua falta occasionem retardamento de partida: aliás fi-
cão responsáveis aos Proprietários pelos damnos , e interesses resultantes da 
demora. Entre nós he estilo levarem-se os Conhecimentos a casa do Pioprie-
tario. eu Ccnsignatario do Navio, que faz publicamente a expedição. Se o 
Capitão se faz a vela, sem que os Carregadores lhe tenhão apresentado em 
tempo cs Conhecimentos para a assignatura, devem estes imputar somente á 
sua negligencia o prejuízo, que dahi possa resultar. 

Se o Conhecimento he de carregação própria, ou do interesse do Capi
tão, eu-dos seus parentes, .deve ser este assignado pelo Escrivão, e Piloto, 
e justificar a compra dos effeitos carregados no caso de disputa dos Segurado
res , segundo a Ordenança Liv. 4. Tit. 2. dos Seguros Art. 62. 

No caso de òv/ersidade , e incoherencia de conhecimentos, as Ordenan
ças no Art. 6. h. t. determinão, que faça fé o que estiver nas mãos do Mes
tre. Se tiver sido cheio por Letra do mesmo Carregador, ou de seu Agente 
acreditado, será seguido o que estiver em poder do Carregador se estiver cheio 
por mão do Mestre. Esta providencia razoada suppõe o caso possível de se 
apresentarem , para o Capitão assignar, as vias de estilo, e este pôr a sua as
signatura a pressa sem a conferir com o livro da carga, ou talvez depois ter 
o Carregador feito em algumas das vias alteração fraudulenta. Como entre nós 
não ha costume de ficar em poder do Capitão huma das vias dos Conhecimen
tos , como he disposto nas citadas Ordenanças Art. 3. O livro da carga do 
Navio deve naquelle caso ter toda a fé, a não haver evidente prova em con
trario. 

He de notar, que o Conhecimento faz fé não só entre o Capitão, e o 
Carregador, senão também contra os Seguradores, e outras pessoas interessa
das na Carregação; salvo as provas da fraude, e colloio. Elle equvale a hum 
instrumento publico, legal, e authentico, visto ser assignado pelo Capitão, 
que para esse, e outros effeitos marítimos, he considerado como Official pu
blico, ou pelo seu Escrivão que o representa. 

As Ordenanças dão aos Conhecimentos em fôrma o caracter, e qualida
de de documentos justificativos, e irrecusáveis, como se vê no Liv. 2. Tit. r. 
Art. 9. Liv: 3. Tit. 8. Art. 8., e Tit. 10. Art. 1. Valim diz, que oConheci-
mento he a verdadeira, e especifica prova da Carregação, e que nada se ad-
mitte contra o seu theor, ainda que aliás a Factura discorde. Pôde porém o 
Segurador atacar as declarções do Conhecimento se tiver provas de fraude do 
Capitão, ou do Carregador. Liv. 3. Tit. 2. Art. 61. O Segurador porém não 
pôde ; pois sobre a sua proposta , como de facto próprio, e de documento 
em seu poder, heque o Segurador assigna a Apólice. Vide o meu Tratado dos 
Seguros Part. 3. Cap. 11. 

O Capitão depois de assignar Conhecimentos de Carregação consignada 
para determinado lugar, e a certa pessoa, pôde assignar segundos Conheci
mentos para destino, econsignação differente, supprimindo os primeiros, com 
tanto que se achem as cousas em estado inteiro, isto he, em circumstancias, 
em que a mudança não seja em prejuizo de terceiro. 

As mercadorias devem ser «utregues ao Consignatario designado no Co
nhecimento , sem que se lhe possa mover a questão de propriedade, isto h e , 

Tom. VI. M 
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xxxiv. 
•„ Se o seguro fte feito por- hum tempo limitado sem designarão da via-

gèm^o Segurador será liyre^ depois da expiração do tempo, e poderá o Sar 
g9xa4p b&r^mrtH íJe novo o «sço. ? . u:;. ..!.: * = ::SA 

XXJV.V- ^ 
*c-~ ''iMaa se a viagem he designada na Apólice, o Seguradofc conterá os ris-
coj 4a. víagem{ inteira ;iComa epndiçao todavia,* que , se a sua duração exce. 
dgr o teqjpo limitado, o prêmio será augmentado á proporção, sem queoSe-
gurarjor seja, obrigado a. retornai* pprte alguma delíe, se a viagem durara me
nos. XXXVI. ... ,. .. ^ -J;D 

Os Seguradores serão desenca.rre.gados dos riscos, e não deixarão com 
tudq d£ ganhado-premíQ, se o Segurado sem o seu consentimento enviar o 
Navio a hurp lugar mais remoto, qae o designado na Apólice, ainda que aliás 
e&sia- na •mesflw. derrota; mas o seguro terá o seu inteiro efieito, se a viagem 
for somente abbreviada. .. ->'-•>• o /:nu: b n m vh 

XXXVII. -i. <sm-. ..u 
Se a viagem he inteiramente Rompida antes da partida do Navio , ain-

4&fMW fatf$'Ms '$fgtfF>a~iQf > ° seguro ficará igualmente nuUo, e o Segurador 
rg$e,raará, ç pr#mio, d reserva de meio porcenta^i t 

J ( ) , .;i;(,- ...U| .XXXVIII. 
D^tu.Declaramos n.uUpts os seguros feitos depois da perda, ou da chegada das 
ípgè^spjmjadaji, se o Segurado sabia, ou podia saber,, a perda , ou o Segai 
rador à chegada das mesmas antes da assignatura da Apólice. .?.>-> -?-r •(> 

XXXIX. 
, ,L Pregumir-se-tha ter o Segurado sabido da perda, e'o Segurador da che

gada tias cousas seguradas , t>e se mostrar, que do lugar da perda , ou donde 
aportou o Naviq„f>PíÜ* ser lejjada a noticia.antes da assignatura da Apólice 
ao lugar, onde ella foi passada, contando-se legoa e meia por hora, sem pre
juízo das oiKr§§. píWas, que puderem ser produzidas. 

SéFtodavia o seguro he feito sobre boas, ou más novas, elle subsistirá, 
Sá,não se verifjpar,, par outra prova differentef da de legoa e meia porihora, 
guç o Segurado sabia di perda, ou o Segurador da chegada .do Navio antes 
da assignatura .da Apólice. <,••.. c ao;- ^'tJr' 

XLI. 
•jr No caso de prova contra ©Segurado, será obrigado a restifuir ao Segura

dor o que tiver recebido, e paganlbe prêmio dobrado ; e se he feita contra 
0 Segurador, será igualmente condemnado á restituição do prêmio, e a pagar 
o dobro deJJ# ao, Segurado. \ , , 

LXII. 
..: w,<^uando o Segurado tiver tido aviso da perda do Navio, ou dasMerca-

4QBW seguradas, de embargo de Príncipe, e de outros accidentes, esrando aos 
ríffiçsr dos. Seguradores, será. obrigado a fazer participar in continenri a noticia 
arellei, ou ao que tiver assignado o seguro pelos mesmos, com o pretexto de 
fazer o seu abandono em tempo, e lugar. .•>-

XLIIL 
! /i j Poderá com tudo o Segurado, em lugar do protesto, fazer ao mesmo 

t,empo seu abandono, com inrimação aos Seguradores de pagarem as sommas 
seguradas no tempo declarada na Apólice. 
;, iiír*- .:;. ..... •" •:- XL1V* 

Se o tempo do pagamento não he regulada pela Apólice, o Segurador 
será obrigado a pagar o seguro três* mezes depois da intimação do protesto. 
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XLV. 
No caso de naufrágio»,. ou varação o;Segurado poderá trabalhar no re-

cobramento dos effeitos naufragados, sem prejuízo do abandono, que elle po
derá fazer em^tempo, e lugar, e do embota* de suas despezas, a respeito dos 
quaes será crído pelo seu juramento até á concurrencia do valor dos effeitos. 

XLVI; 
r Não poderá.o abandono ser feito senão era Caso de presa, naufrágio, 

quebramentó, .e varação de Navio, embargo de Príncipe , ou perda inteira 
dos effeitos segurados ; e todos, os outros damnos não serão reputados senão 
Avaria, que será repartida entre os Seguradores, e os segurados á proporção 
de seus interesses. , • 

.;.-.:: XLVII. >. 
Não se poderá fazer o abandono de.huma parte, e reter a outra, nem 

alguma demanda de Avaria, se ella hão dxcede hum por cento. 
b f -.,. XLVIU. v . 

Os abandonos, e todas as demandas em execução de Apólice serão fei
tas aos Seguradores em seis semanas depois;- de ter chegado a noticia das per
das ás costas da mesma Província, onde o seguro tiver sido feito ; e quanto 
ás que acontecerem em outra Província de nosso Reino, em três mezes ; nas 
costas deHolIanda, Flandres, ou Inglaterra em quatro mezes, nas de Hespa-
nha-, Itália, Portugal, Barbaria Moscovía, Noruega j em hum anno ; e nas 
Costas da America , Brazil, Guiné, e outros Paizes mais affastados, em dous 
annos : e passados estes tempos, os Segurados não.serão mais admittidos á 
sua dem.inda. XLIX. o-»i ú . 

No caso de embargo de Príncipe , não se poderá fazer o abandono se
não depois de seis mezes, se os effeitos são embargados;na Europa, ou Bar
baria; e depois* de hum aono.se he em Paiz mais remoto; tudo a contar'do 
dia da participação do embargo aos Seguradores ; e não correrá neste caso ô 
tempo da prescripção prefixa pelo Artigo precedente contra os Seguradores, 
senão dos dias, que elles poderem intentar a sua acção. 

. . I Li. ' • • i ' 

Se todavia as Mercadorias embargadas forem de sua natureza periveis, 
poder-se-ha fazer o abandono depois de seis semanas , se ellas são embarga
das na Europa ou em Barbaria; e depois de três mezes, sendo em Paiz mais 
remoto, a contar do dia da significação do embargo aos Seguradores. 

LI. 
Os Seguradores serão obrigados , durante os espaços prefixos nos dous 

precedentes Artigos, a fazer as diligencias para alcançarem O levantamento do 
embargo dos efièiios embargadas ; e poderão os seguradores fazellas igual
mente de sua parte, se bem lhes parecer. . ,, 

LII; 
Se o Navio for embargado em virredede nossas ordens em alguns dos 

portos do nosso Reino, antes de começada a viagem os Segurados não pode* 
rão por causa do embargo fazer o abandono de seus effeitos aos Seguradores. 

<\ : — LIII. 
O Segurado será obrigado, quando fizer o seu abandono, a declarar todos 

os seguros , que tiver feito, ou mandado fazer, e o dinheiro qoe tiver toma
do a risco sobre os effeitos segurados, pena de ser privado do effeito dos se
guros. LIV, 

Se o Segurado tiver oceultado os seguros, ou contratos de risco, e as 
quantias unidas á dos que tiver feito declaração , excederem o valor dos effei-
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tos segurados , será privado do effeito dos seguros, e obrigado ás sommas 
que tiver tomado a risco, não obstante a presa, ou perda do Navio. 

LV. 
E se elle demandar o pagamento das sommas, que fez segurar além do 

valor dos effeitos, será além disto punido exemplarmente. 
LVI. 

Os Seguradores sobre a carga não poderão ser constrangidos ao paga
mento das sommas por elles seguradas, senão até á concurrencia do valor dos 
effeitos, de que o Segurado justificar a carregação , e a perda. 

LVII. 
Os actos justificativos da carregação, e da perda dos effeitos segurados 

serão significados, ou participados aos Seguradores in continenti depois do 
abandono, e antes que possão ser demandados pelo pagamento das cousas se
guradas. LVIII. 

Se o Segurado não receber noticia alguma de seu Navio, elle poderá 
depois de expiado o anno ( a contar do dia da partida, quanto ás viagens or
dinárias ) , e passados dous annos ( quanto ás de longo curso ) fazer o seu 
abandono aos Seguradores, e demandar-lhes o pagamento, sem que haja ne
cessidade de justificação da perda. 

As viagens de França á Rússia , Groelandia, Canadá, aos Bancos, e 
Ilhas da Terra Nova, e outras costas, e Ilhas d'America, ao Cabo Verde, cos
tas de Guiné v e todas as outras que se fizerem além do Trópico, serão re
putadas viagens de longo curso. 

L.X. 
Depois de notificado o abandono, os effeitos segurados pertencerão ao 

Segurador, que não poderá debaixo de pretexto de que o Navio poderá vol
tar, eximir-se de pagar as sommas seguradas. 

LXI. 
O Segurador será admittido a fazer prova contraria ás justificações do 

Segurado; mas sem embargo disso , será provisoriamente condem nado ao pa
gamento das sommas de que tomou o Seguro, e o Segurado as poderá le
vantar, prestando caução. 

LXII. 
O Mestre , que tiver feito segurar Mercadorias, carregadas no seu Na

vio por sua conta, será obrigado em caso de perda a justificar a compra, e 
presentar conhecimento da carregação, assignado pelo Escrivão, ou Piloto. 

LXI1I. 
Todos os Marinheiros, e quaesquer outras pessoas, que trouxerem dos 

Paizes estrangeiros Mercadorias, que tiverem feito segurar em França, serão 
obrigados a deixar hum conhecimento entre as mãos do Cônsul , ou do seu 
Chanceller, se ha Consulado no lugar da carregação, ou aliás nas mãos de ai* 
gum Commerciante notável da Nação Franceza. 
6 LXIV. 

O valor das Mercadorias será justificado por Livros, ou Facturas do 
Carregador: aliás se fará a sua avaliação pelo preço corrente no tempo, e 
lugar da carregação comprehendendo-se nella todos os direitos, e despezas 
feitas até bordo ; bem entendido , que isto procede se não tiverem já sido 
avaliadas a bordo na Apólice por estimação convencional. 

LXV. 
Se o seguro he feito sobre o retorno de hum Paiz, em que o Commer-
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Cio se faz senão por troco, a avaliação das Mercadorias dadas a encontro sé 
fará segundo o valor daquellas, que forem traspassadas por permutação, in
cluindo-se as despezas feitas para o transporte. 

LXVI. 
No caso de presa, os Segurados poderão resgatar seus effeitos, sem es

perar por ordem dos Seguradores, se elles lhes não puderem dar aviso; com 
a condição porém de os advertir depois» por escrito, da composição que tiver 
sido feita. LXVIl. 

Os Seguradores poderão tomar a composição com os Piratas, ou resgate 
a seu proveito, á proporção do seu interesse; e neste caso serão obrigados a 
fazer a sua declaração immediatamente, e contribuírem logo ao pagamento 
do resgate, e correrem os riscos do retorno : aliás devera pagar as sommas 
por elles seguradas, sem que possão pertender cousa alguma dos effeitos res
gatados. LXVIII. 

Prohibimos a todos os Escrivães de Apólice , Deputados da Casa de 
Seguros, Notarios, Corretores, fazerem assignar Apólice em que haja algum 
espaço em branco , pena de pagarem todos os damnos, e interesses ; e bem 
assim de fazerem algumas das mesmas Apólices, em que sejão directa, ou 
indirectamente interessados, por si, ou por interpostas pessoas, ou acceitarem 
cessão dos Segurados, pena de quinhentas libras de multa pela primeira vez, 
e de perda de officios no caso de reincidência , sem que as penas possão ser 
modificadas. LXIX. 

Ordenamos aos ditos, debaixo das mesmas penas, o terem hum Regis
to , rubricado pelo Presidente do Almirantado, e de registarem nelle todas as 
Apólices, que lavrarem. 

LXX. 
Quando a Apólice contiver submissão a Arbitramento, e huma das par

tes requerer, que seja remettida perante Arbitres, antes de alguma contesta
ção na causa, a outra parte será obrigada a convir nisso, aliás o Juiz nomea
rá hum Arbitro por parte daquelle que recusar o mesmo Arbitramento. 

LXXI. 
Oito dias depois da nomeação dos Árbitros, as partes produzirão em 

suas mãos os documentos justificativos de suas pertenções; e no oitavo dia 
seguinte será dada a sentença , ou contradictoria , havendo contestação da 
parce, ou á revelia, se esta não comparecer, segundo as provas que acharem. 

LXXÍI. 
As Decisões , ou Laudos dps Árbitros serão simplesmente julgadas por 

sentença na Meza do Almirantado do destricto, onde forem dadas : prohibi
mos o tomar debaixo deste pretexto conhecimento algum do fundo da ques
tão, pena de nullidade, e de responsabilidade a todas as despezas , damnos, 
e interesses das partes. 

LXXVIII. 
A Appellação das Decisões arbitraes s e da sentença que as julgar por 

conformes, pertencerá aos Tribunaes do Parlamento , e não poderá ahi ser 
recebida, senão depois de paga a pena declarada na cláusula da Apólice da 
submissão aos Árbitros. 

LXXIV. 
As Decisões arbitraes poderão ser executadas não obstante a appellação, 

prestando a parte vencedora caução perante os Juizes, que as tiverem jul
gado por sentença , havendo-as por conformes. 

Tom. VI. P . IL N 
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L I V . III. T I T . VII. 

Das Avarias ( i ) . 

A R T I G O I. 

TOda a despeza extraordinária, que se fizer com os Navios , ou Merca
dorias , conjuncta, ou separadamente, e todo o damno que lhes acontecer 

desde a sua carga, e partida até o seu retorno, e descarga, serão reputadas 
Avarias*. II. 

As despezas extraordinárias só com o Navio, ou unicamente com as 
Mercadorias, e o damno qué lhes acontecer em particular, são Avarias sim
ples , e particulares; e as despezas extraordinárias , que se fizerem Í, e o da
mno soffrido pára o bem, e salvação commum das Mercadorias , ou do Navio , 
sâo Avarias grossas, e communs. 

III. 
As Avarias serão supportadas, e pagas pela cousa que tiver soffrido o 

damno, ou causado a despeza; e as grossas, ou communs cahirão tanto so> 
bre o Navio, como as Mercadorias, e serão reguladas sobre o total, soldo a 
libra. IV. 

A perda dos cabos, âncoras, velas , mastros, e maçame , causada por 
tempestade, ou outra fortuna do mar, e o damno acontecido ás Mercadorias 
por falta de Mestre, ou da Equipagem, ou por não ter bem fechado as es-
cotilhas, amarrado o Navio, fornecido de bons apparelhos para guindas, e 
cordas necessárias ás manobras, ou por qualquer outro motivo, são Avarias 
simples , que recahirão sobre o Mestre, o Navio, e o Frete. 

V • 

Os damnbs acontecidos peí© vicio prbprio do Navio, ou Mercadorias, 
e bem assim por tempestade > presa, naufrágio, ou varação , e bem assim as 
despezas feitas para o salvar > e finalmente a paga dos direitos, e impostos, 
ou do costume do porto são igualmente Avarias simples por conta dos Proprie
tários. VI. 

As cousas dadas por composição aos Piratas para o resgate do Navio, 
e das Mercadorias; as alijadas ao mar; os cubos, ou mastros rotos, ou cor
tados; as âncoras, e outros effeitos abandonados para a salvação commum, o 
damno feito ás Mercadorias existentes no Navio por occasiáo do alijamento; 
a cura, e sustentação das Gentes de mar, feridas na defèza do Navio, e as 
desptezas da descarga para entrar em hum porto, ou rio, ou para pôr a nado 
o Navio, que varasse em terra, são Avarias grossas , e communs. 

VII. 
A sustentação , e soldadas dos Marinheiros de hum Navio embargado 

em viagem por ordem do Soberano, serão também reputadas Avarias grossas, 
se o Navio he fretado por mez; e se he fretado a viagem , serão supportadas 
tão somente pelo Navio como -Avarias simples. 

VIII. 
As despezas feitas com os Pilotos da Barra , embarcações de reboque ^ 

e chalupas necessárias para entrar nos portos, ou rios, ou sahir delles, são 
Avarias miúdas , que serão pagas hum terço pelo Navio, e os dous outros 
terços pelas Mercadorias. 

( 0 L i v - i- Tit. j . Art. 16. Tit. 4-Art. ao. Tit. 6. Art. 46.47. 
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IX. 
* Os direitos de licença, visita, toneladas, balisas, e ancoragem, e mais 
despachos da expedição do Navio, Ou Embarcação não serão reputadas Ava
rias , mas serão pagas pelos Mestres. 

X. 
No caso de abordagem de Navio, o dámno será pago igualmente pelos 

Navios , que a tiverem feito, e soffrido, seja em viagem, seja em bahia, ou 
no porto. XI. 

Se todavia a abordagem tiVer sido feita por falta de hum dos Mestres, 
0 damno será reparado por aquelle que o tiver causado. 

L I V . III. T I T . VIII. 

Do Alijamento , e Contribuição. 

A R T I G O I. 

SE por tempestade, Ou por caça de inimigos, ou de piratas , o Mestre se 
considerar obrigado a lançar ao mar parte da sua carga , ou a cortar, e 

forçar os seus mastros , ou abandonar as suas âncoras, elle tomará sobre esta 
matéria o parecer dos Carregadores, que estiverem a bordo, e dos principaes 
da Equipagem. II. 

Havendo diversidade de pareceres, seguir-se-ha o do Mestre, e da Equi
pagem. III. 

Os utensís do Navio, e as outras cousas as menos necessárias, as mais 
pezadas, e de menor preço , se alijarão em primeiro lugar; e depois as Mer
cadorias da primeira ponte , ou coberta; dirigindo-se porém tudo á escolha 
do Capitão, e de conselho com a Equipagem. 

I V , 

O Escrivão do Navio, ou aquelle que: fizer as suas vezes, escreverá no 
seu Diário, logo que lhe for possível a deliberação, e a fará assignar áquel-
les que tiverem dado o seu voto; aliás fará menção da razão, pela qual elles 
a não tiverem assignado; tomará em lembrança, quanto lhe for possível, as 
cousas alijadas, ou damnificadas. 

V. 
No primeiro porto era que tocar o Navio, o Mestre declarará perante 

o Juiz do Almirantado, se ahi houver, e na faha, perante o Juiz Ordinário, 
a causa, pela qual houver feito o alijamento, cortado, ou forçado seus mas
tros , ou abandonado as âncoras; e se aportou em Paiz estrangeiro, elle fará 
a sua declaração perante o Cônsul da Nação Franceza ( i ) . 

* VI. 
O estado, ou exposição das perdas , e damnos será feito á diligencia 

do Mestre no lugar da descarga do Navio; e as Mercadorias alijadas, e sal
vas serão aVafliadás segundo o preço corrente no mesmo lugar (2). 

V II* 

Á repartição para o pagamento das perdas, e damnos será feita sobre 
os effeitos salvos, e alijados , e sobre a ámetade dô Navio, e do frete, atf 
marco a libra do seu valor. 

-5"*-

(1) Liv. 1. Tit. 10. Art. 4. e seguintes. (2) Liv. l. Tit. iz. Art. j . 



*>% P R I N C Í P I O S " 

VIII. 
Para se julgar de qualidade dos effeitos alijados aõ mar, serão âpreserw 

tâdos os Conhecimentos, e ainda as Facturas se as houverem. 
IX. 

Se a qualidade de quaesquer Mercadorias tiver sido disfarçada pelos Co
nhecimentos , e se acharem ser de maior valor do que paredão pela declara
ção do Carregador , ellas contribuirão, no caso de serem salvas, pela estima
ção do seu verdadeiro valor; e se forem perdidas, não serão pagas senão pe
lo theor do Conhecimento. 

Se ao contrario as Mercadorias se achao de huma qualidade menos 
preciosa, e tiverem sido salvas, ellas contribuirão pelo theor da declaração do 
Carregador; e se forem alijadas, ou damnificadas, não serão pagas senão pe
lo seu real valor. XI. 

As munições de guerra, ou de boca, e as soldadas, e mácas dos Ma
rinheiros , não contribuirão; com tudo, se algumas destas cousas forem alija
das , serão pagas por contribuição sobre todos os outros effeitos. 

XII. 
Os effeitos, de que não houverem Conhecimentos, não serão pagos, se 

forem alijados; e se forem salvos, não deixarão de entrar em contribuição. 
XIII. 

Não se poderá também exigir contribuição pelo pagamento dos effei
tos , que estiverem sobre o convéz, se forem alijados , ou damnificados pelo 
alijamento ; salvo ao Proprietário o seu recurso contra o Mestre, e contribui
rão todavia ao rateio, se forem salvos. 

XIV. 
Não terá lugar contribuição alguma em razão de damno acontecido ao 

Navio, se elle não foi feito expressamente para facilitar o alijamento. 
XV. 

Se o alijamento não salvar o Navio, não haverá lugar a alguma con
tribuição ; e as Mercadorias, que puderem ser salvas do naufrágio não serão 
obrigadas ao pagamento , nem á indemnização daquellas, que tiverem sido 
alijadas, ou damnificadas. 

XVI-
Mas se o Navio, tendo sido salvo pelo alijamento, e continuando a sua 

derrota vier a perder-se , os effeitos salvos do Naufrágio contribuirão a alija
mento , segundo o seu real valor no estado em que se acharem, fazendo-se 
abatimento das despezas da Salvação. 

XVII. 
Os effeitos alijados em nenhum caso contribuirão ao pagamento dos 

damnos acontecidos depois do alijamento ás Mercadorias salvas , nem as 
Mercadorias ao pagamento do Navio perdido, ou despedaçado. 

XVIII. 
Porém se o Navio tiver sido oberto por deliberação dos principaes da 

Equipagem, e dos Carregadores a bordo , se ahi os houverem, a fim de se 
tirarem delle as Mercadorias , ellas contribuirão neste caso a repartição feita 
ao Navio para se extrahirem as mesmas. 

XIX. 
Em caso de perda das Mercadorias postas nos barcos para aliviar olSfa-

vio, entrando em algum porto, ou rio, a repartição se fará sobre o Navio, 
e sua carregação inteira. 
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XX. 
Mas se o Navio perecer com o resto da sua carga, rtão se fará repar

tição alguma sobre asMercadoiias postas nas barcas, ainda que estas cheguem 
a bom porto. XXI. 

Se algum dos que devem contribuir para a Avaria recusar satisfazer as 
suas partes, o Mestre poderá, para segurança da contribuição, reter, e ainda 
fazer vender, por authoridade da Justiça , as Mercadorias salvas, até á con-
currencia da porção relativa. nv> 

XXII. 
Se os effeitos alijados são recobrados pelos Proprietários depois da re

partição, elles serão obrigados a manifestar ao Mestre , e aos outros Interes
sados o que houverem recebido na contribuição, fazendo-se abatimento assim 
do damno, que lhes tiver sido causado pelo alijamento, como das despezas 
do recobramento. , í-

L I V . III.T- T I T . IXv 

Das Presas. 

A R T I G O I. > 

N inguém poderá armar Navio em guerra sem. Commissão do. Almiraíi-4 
tado. 

IL 
O que tiver alcançado Commissão para esquipar hum Navio em guer«* 

r a , será obrigado a fazer registalla na Secretaria do Almirantado do Lugar ̂  
onde fizer o seu armamento, e dar caução pela somma de quinze mil libras, 
que será recebida pelo Lugar-Tenente do Almirante , em presença do nosso 
Procurador. III* :,.« : i 

Prohibimos a todos os nossos Vassallos tomar Commiss^es* de alguns 
Reis, Príncipes, ou Estados estrangeiros para armar Navios em, guerra, e 
fazer no mar Corso debaixo da. sua Bandeira; salvo com permissão nossa, 
pena de serem tratados como Piratas. 

IV. 
Serão de boa presa todos os Navios pertencentes a nossos inimigos, ou> 

Commandados por Piratas , e Ladrões, ou outras .gentes, que fazem corre-
rias no mar sem Commissão de algum Príncipe, ou Estado Soberano. 

* • 
Todo o Navio que se achar combatendo debaixo de outra Bandeira, 

que não seja a do Estado de que tem Commissão, ou tendo Commissão de 
dous differentes Príncipes, ou Estados , será também de boa presa; e se elle 
he armado em guerra , os Capitães, e Officiaes serão punidos como Piratas* 

VI. 
Serão também de boa presa os Navios com as suas Carregações, em 

que não se acharem Cartas-partidas, Conhecimentos, e Facturas. Prohibimos 
a todos os Capitães, Officiaes, e Equipagens dos Navios apresadores o sub-, 
traillos , pena de castigo corporal. 

VII. ' 
Todos os Navios, que se acharem carregados de effeitos pertencentes 

aos nossos inimigos ^ e as Mercadorias dos nossos Vassallos, ou Aluados, que 
se acharem em hum Navio inimigo, serão igualmente de boa presa. 

Tom. Vt. P. IL O 



54 P R I N C Í P I O S 

VIII. 
-~ Se algum Navio de nossos Vassallos he retomado dos nossos inimigos, 
depois de estar vinte e quatro horas em suas mãos, será de boa presa ; po
rém se a represa, ou retomadia he feita antes de se passarem as ditas 24 ho
ras, será restituido ao Proprietário, com tudo que estava dentro , á reserva 
do terço, que será dado ao Navio que tiver feito represa , ou retomadia. 

IX. 
Se o Navio, sem ser retomado , he abandonado pelos inimigos, ousepoi 

tempestade, ou outro caso fôrtuito, elle torna a vir a poder de nossos Vas
sallos, antes de ser conduzido a algum porto inimigo, elle será restituido ao 
Proprietário > que o reclamar dentro do anno , e dia , ainda que tenba estado 
por mais dé 54 horas entre as mãos dos inimigos. 

- '- vi. .... . ,t'.: _,; X . 
Os Navios, e effeitos dos nossos Vassallos, ou Aluados, retomados so

bre Piratas , e reclamados dentro de anno e dia , contado desde o em que se 
fez a declaração do caso no Almirantado, serão entregues aos Proprietários, 
pagando o terço do valor do Navio, e das Mercadorias pelas despezas da re
tomadia. XI. 

As armas , pólvora, balas, e outras munições de guerra, e até os ca-
vallos , e equipagens , que forem transportadas para o serviço dôs nossos 
inimigos, serão confiscados em qualquer Navio, em que forem achados, e a 
qualquer pessoa a quem pertenção, seja de nossos Vassallos, seja dos Aluadas, 

X l l . 
Todo o Navio que recusar amainar as velas, depois de se lhe fazer pa« 

ra isip signal'peldS 'nossos Navios, ou pelos dos nossos Vassallos armados em 
guerra, jübderi ser> constrangido a fazello por artihheria, ou de outro modo; 
e no caso de *esi$teneia, e combate, elle será de boa presa. 
cs ••:-?< XIII. 

Prohibimos a todos os Capitães de Navios armados em guerra deter os 
áoS nossos Vftssalloá , Amigos, ou Aluados , que não tiverem amainado as 
-frélaá; e presentado a sua Carta-partida, ou Apólice de Carga , tomar^lhe, 
ou pgrmittir que se lhes tome, alguma cousa, debaixo da pena de morte. 

XIV. 
Nenhuns Navios tomados por Capitães, que tiverem Commissão estran

geira , poderão permanecer mais de 24 horas nos nossos portos, e bahias, 
salvo sendo ahi detidos por tempestade , ou se a presa for feita sobre nossos 
inimigos* XV. 

Se nas presas trazidas a nossos portos pelos Navios de guerra armados 
debaixo de Commissão estrangeira, achão-se Mercadorias pertencentes a nossos 
Vassallos, ou Alliados , as dos nossos Vassallos lhe serão restituidas , e as 
outras não poderão ser postas em armazéns, nem compradas por alguma ou
tra pessoa, debaixo de qualquer pretexto que seja. 

XVI. 
Logo que os Capitães dos Navios armados em guerra apresarem quaes-

quer Navios, apoderar-se-hão dos Passaportes , e Licenças, Cartas de mar, 
Cartas-partidas, Conhecimentos, e todos os outros papeis concernentes á car
ga, e destino do Navio; e juntamente as chaves dos cofres, armários, e ea-
meras ; e farão fechar as escotilhas, e os outros lugares, em que houverem 
Mercadorias. XVII. 

Ordenamos aos Capitães, que tiverem feito alguma presa, que a con-
duzão, ou enviem com os prisioneiros ao porto, onde elles tiverem armado, 
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pena de perderem o seu direito, e de serem punidos arbitrariamente , salvo 
sendo forçados por tempestade, ou por inimigos, e arribar em algum outro 
porto; em cujo caso serão obrigados a dar incessantemente aviso aos interes
sados no armamento. 

XVIII. 
Prohibimos, sobpena de morte a todos es Chefes, Soldados , e Ma

rinheiros , o metterem a pique os Navios tomados , ou desembarcar os pri
sioneiros em Ilhas, ou Costas afastadas, para encobrirem a presa. 

XIX. 
E quando os apresadores não podendo encarregar-se da condução dos 

Navios tomados, nem da Equipagem somente saquearem as Mercadorias, e 
relaxarem os mesmos Navios por composição, serão obrigados a se apodera
rem dos papeis, e trazer era reféns ao menos dous dos principaes Officiaes do 
Navio tomado, pena de serem privados do que lhes poderião pertencer na 
presa, e até de castigo corporal, segundo as circumstancias. 

XX. 
Prohibimos fazer abertura alguma dè cofres, fardos, saccos, pipas , 

barricas , toneis, e armários ; e igualmente transportar, ou vender Mercado» 
rias algumas da presa, e a todas as pessoas o comprallas, ou occultallas an
tes de ter sido julgado boa a presa, ou sem que o seja mandado por Justiça, 
pena de restituição do quádruplo, e de castigo corporal. 

XXI. 
Logo que a presa for trazida a algumas Bahias, ou Portos do nosso 

Reino, o Capitão, que a tiver feito , se elle ahi estiver em pessoa, aliás o 
Official que estiver encarregado da mesma, será obrigado a fazer o seu Con
sulado perante os Officiaes do Almirantado, e lhes apresentar, e entregar os 
papeis, e prisioneiros, declarando o dia, e hora, em que o Navio foi apre-
sado; era que lugar, ou altura ; se o Capitão recusou amainar as velas, ou fa
zer ver a sua Commissão, ou Passaporte ; se elle attacou , ou se defendeo; 
que Bandeira trazia, e as outras circumstancias da presa, e da sua viagem. 

XXII. 
Depois de recebida a declaração, os Officiaes do Almirantado, se trans

portarão incessantemente sobre o Navio apresado, quer elle tenha ancorado 
em bahia, quer haja entrado no porto , e lavrarão hum processo verbal da 
quantidade das Mercadorias, e do estado em que acharão as câmaras, armá
rios , escutilhas , e o fundo do porão do Navio, que farão depois fechar, 
e sellar com o Sello do Almirantado; e ahi estabelecerão guardas para vigia
rem a conservação do séllado, e para impedirem o extravio dos effeitos. 

XXIII. 
O processo verbal dos Officiaes do Almirantado será feito em presen

ça do Capitão, ou do Mestre do Navio apresado ; e se elle he ausente, erri 
presença dos dous principaes Officiaes , ou Marinheiros de sua Equipagem, 
juntamente com o Capitão, ou outro Official do Navio apresador, e até dos 
Reelamadores, se ahi comparecerem. 

XXIV 
Os Officiaes do Almirantado, ouvirão sobre o facto da presa ao Mes

tre, ou Commandanre do Navio apresado, e os principaes da sua Equipagem, 
e ainda a alguns Officiaes , e Marinheiros do Navio apresador, se for neces
sário. XXV. 

Se o Navio he trazido sem prisioneiros, Carfas-partidas, e Conheci
mentos , os Officiaes, Soldados, e Equipagem daquelle, que o tiver apreáa-
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do, serão inquiridos separadamente sobre as circumstancias da presa; e ave» 
riguar-se-ha, porque o Navio foi conduzido sem prisioneiros; e serão os Na
vios , e as Mercadorias visitadas por Peritos, a fim de se reconhecer,. sendo 
possível, sobre quem haja sido feita a presa. 

XXVL 
Se por depoimento da Equipagem, e pela visita do Navio, e das Mer

cadorias , se não pôde vir no conhecimento sobre quem haja sido feito a pre
sa , será tudo inventariado, avaliado, e posto debaixo de boa, e segura guar
da, para ser restituido a quem pertencer, sendo reclamado dentro de anno, 
e dia , aliás será repartido , como achado no mar, igualmente entre Nós, o 
Almirante , e os Armadores. 

XXVII. 
Se he necessário, antes de se julgar a presa, tirar Mercadorias do Na

vio para impedir que pereção, far-se-ha inventario em presença do nosso Pro
curador, e das partes interessadas, ao qual assignarão, se puderem assignar, 
para depois serem postas debaixo da guarda de huma pessoa chãa, e abona
da , ou em armazéns fechados a três chaves differentes, das quaes huma será 
entregue aos Armadores ; a outra ao Recebedor do Almirante j e a terceira 
aos Reclamadores, se se apresentar algum ao nosso Procurador. 

XXVIII. 
As Mercadorias, que não puderem ser conservadas, serão vendidas a 

requerimento das partes interessadas, e adjudicadas a quem der o maior lan
ço, em presença do nosso Procurador, á sahida da Audiência, depois de três 
leilões para arrematação, feitos de três em três dias, fazendo-se previamente 
os pregões, e Editaes postos na maneira costumada. 

XXIX. 
O preço da venda será posto nas mãos de huma pessoa chã , e abona

da, para ser entregue depois de se Julgar a presa a quem pertencer. 
XXX. 

Ordenamos aos Officiaes do Almirantado, que procedão incessantemen
te á execução das Sentenças , e JUÍZOS , que intervierem sobre o negocio de 
presas, e mandem fazer in continenti , e sem demora a entrega dos Navios, 
Mercadorias, e Effeitos, de se determinar o levantamento de embargo, pena 
de suspensão, e de quinhentas libras de multa , e de todas as custas, prejuí
zos, e interesses. XXXI. 

Será descontada , e tirada antes da partilha a somma, a que se achar 
que montão as despezas da descarga, e guarda do Navio, e das Mercado
rias , segundo a conta, que será formalizada pelo Lugar-Tenente do Almiran
tado , em presença do nosso Procurador, e dos interessados. 

XXXII. 
Depois de feitos os ditos descontos , deúuzir-se-ha a dizima da presa, 

que será entregue ao Almirante; e as despezas da Justiça serão tiradas do res
to , que depois se repartirá com os interessados, conforme as condições de 
sua sociedade. XXXIII. 

Não havendo contrato algum de Sociedade, pertencerão os dous terços 
áquelles que tiverem fornecido o Navio com as munições de guerra , e de 
boca, e a outra aos Officiaes, Marinheiros, e Soldados. 

XXXIV-
Prohibimos aos Officiaes do Almirantado o fazerem-se adjudicatarios, 

directa , ou indirectamente, dos Navios, Mercadorias , ou de outros effeitos 
provenientes de presas, sobpena de confisco, e de quinhentas libras de multa, 
e suspensão de seus cargos. 
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L I V . III. T I T . X. 

Das Cartas de Mar, ou Commissão de Corso, e das Represálias. 

A R T I G O L 
r T 1 Odos os nossos Vassallos , cujos Navios, ou outros effeitos hajão sido 
JL apresados, ou embargados, antes da declaração de guerra, pelos Vassal

los de outros Estados , serão obrigados , antes die recorrerem a impetrar as 
nossas Cartas de Represálias , fazer justificação summaría sobre a detenção, 
ou embargo de seus Effeitos perante o mais próximo Juiz do Almirantado do 
Lugar do seu desembarque ; e proceder a avaliação dos mesmos por compe
tentes Officiaes públicos, aos quaes pata ese effeito entregarão as Cartas-par-
tidas, Conhecimentos, e»outros documentos justificativos do estado, e quali
dade do Navio, e de sua Carregação. 

1*1 • 

Feito o Summario, e o processo verba! justificativo do valor dos effei
tos apresados, ou embargados, poderão os nossos Vassaüos recorrer a Nós 
para obterem nossas Cartas de Represálias, que não lhe serão com tudo con
cedidas senão depois de ter feito fazer pelos nossos Embaixadores as instân
cias necessárias na fôrma, e tempo estipulado nosfTratados feitos com os Es*> 
tados, e Príncipes, cujos Vassallos tiverem feito as depredações. 

, I I L 

As Cartas de Represálias f.irão menção do valor dos effeitos embarga
dos, ou depredados; terão a cláusula de permissão de embargos, e reter tam
bém os effeitos dos Vassallos do Estado, que tiver recusado fazer restituir as 
cousas detidas; e regularão o tempo pelo qual devão valer taes Cartas. 

IV. 
Os. Impetrantes das Cartas de Represálias serão obrigados a fazellas re

gistar na Secretaria do Almirantado do Lugar; onde fizerem o seu armamen
to , e dar caução até á concurrencia da a metade do valor dos effeitos depre> 
dados perante os Officiaes do mesmo Tribunal. 

V. 
As presas feitas em mar em virtude de nossas Cartas de Represálias, 

serão trazidas , processadas , e julgadas da mesma fôrma, e maneira que as 
que tiverem sido feitas sobre nossos inimigos. 

VI. 
Declarando-se boa a presa, proceder-se-ha a venda delia perante o Juiz 

do Almirantado, e será o seu preço entregue aos impetrantes, sobre, e tanto 
menos, ou até a concurrencia da somma, pela qual tiverem sido concedidas as 
Cartas de mar, e o excedente será depositado na Secretaria do Tribunal para 
ser restituido a quem pertencer. 

VII. 
Os Impetrantes serão obrigados ao acto do recebimento de seus dinhei

ros , passar recibo nas costas das Cartas de Represálias, das sommas que re
ceberem , e darem dos mesmos boa, e valida quitação, ou descarga, a qual 
será depositada no Cartório do Almirantado para se juntar ao processo. 

VIII. 
Não se achando verdadeiras as premissas da representação , pela qual 

se cbtiverão as ditas Cartas, os Impetrantes serão condemnados nos damnos, 
e interesses dos Proprietários dos effeitos apresados, e na restituição do qua-̂  
druplo das sommas que tiverem recebido. 

Tom. VI. P* IL P 
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L I V . III. T I T . XI. 

Dos Testamentos, e da successão daquelles que morrem no mar. 

A R T I G O I. 

O S Testamentos feitos no mar por aquelles que morrerem nas ^viagens, 
serão reputados válidos, se forem escriptos, e assignados pela mão do 

Testador, ou recebidos pelo Escrivão do Navio em presença de três teste
munhas , que se assignarão com o* Testador; e se o Testador não puder, eu 
não souber assignar, far-se-ha menção da causa, pela qual não tiver assignado. 

Ninguém poderá , por testamento recebido pelo Escrivão, dispor senão 
dos effeitos que tiver no Navio, e das soldadas que lhe forem devidas. 

III. 
Não poderão as mesmas disposições valer em proveito dos Officiaes do 

Navio, se elles não forem perantes do Testador. 
IV. 

In continenti depois do falecimento daquelles que morrerem no mar, 
o Escrivão fará o inventario dos effeitos por elles deixados no Navio em pre
sença dos parentes, se ahi os houver, ou aliás de duas testemunhas , que se 
assignarão, tudo d diligencia do Mestre. 

V. 
O Mestre ficará encarregado dos effeitos do defunto , e será obrigado 

lia torna-viagem a emregallos com o inventario nas mãos dos herdeiros Lega-
tarios, ou de outros a quem pertencer. 

VI. 
Se os efTeitos deixados por aquelles, que não tiverem testado, são car

regados para Paizes estrangeiros, o Mestre poderá negociallos, e trazer o seu 
producto na volta \ em cujo caso, além do seu frete, será também pago de 
sua Commissão. VII. 

Poderá também vender as mácas , e moveis dos Marinheiros, e Passa
geiros , fazendo-os trazer para esse effeito a leilão ao pé do mostro, e entre-
gallos, a quem der o maior lanço; do que o Escrivão lavrará hum rol, e o 
Mestre fará a conta. 

VIII. 
Prohibimos, sobpena de castigo exemplar, a todos os Officiaes de guer

ra, e de Justiça , estabelecidos nas Ilhas, e Paizes de nossa obediência, o apo-> 
derarem-se dos effeitos dos Marinheiros, e Passageiros mortos nos Navios, e 
impedirem a disposição, e transporte dos mesmos, debaixo de qualquer pre
texto, que seja. IX. 

As mácas dos Marinheiros, e Passageiros mortos sem herdeiros , e sem 
terem testado, serão applicados a suffragios para sua alma ; e dos outros seus 
effeitos que estiverem no Navio, será entregue hum terço ao Recebedor de 
nosso Domínio, hum terço ao Almirante, e o outro ao Hospital do Lugar, 
para onde o Navio fizer a sua volta, sendo as dividas do defunto previamen
te pagas do monte mór. 

X. 
A partilha ordenada no antecedente Artigo não poderá ser feita senão 

depois de anno e. dia, contado do retorno do Navio ; sendo entretanto os ef
feitos depositados nas mãos de huma pessoa chã , e abonada. 
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XI. 
Se os effeitos deixados não puderem ser conservados anno e dia sem di

minuição considerável , serão vendidos por authoridade dos Officiaes do AÍ-
mirantado, e o preço depositado do modo dito. 

L I V R O IV. 

Da Policia dos Portos, Costas, Bahias, e Ribeiras do mar. 

T I T . I. 

Dos Portos, e Bahias. 

A R T I G O I. 

O S Portos, e Bahias serão conservados na sua profundidade, e limpeza: 
prohibimos o lançar nelles immundicias algumas, pena de dez libras de 

multa, que pagarão os amos por seus criados, e os pais , e mais por seus 
filhos. II. 

Haverão sempre Marinheiros a bordo dos Navios ancorados no porto, 
para facilitarem a passagem dos Vasos, que entrarem, e sahirem , largar as 
amarras , e fazer todas as manobras necessárias, pena de cincoenta libras de 
multa contra os Mestres, e Patrões. 

III. 
Não poderão os Marinheiros amarrar seus Navios senão nas argolas, e 

columnas destinadas para esse effeito, pena de multa arbitraria. 

Os Navios, cujos Mestres tiverem primeiro feito o seu Consulado, se
rão também os primeiros que serão arranjados ao cáes, donde serão obrigados 
a retirarem-se in continenti depois da sua descarga. 

V. 
Os Mestres, e Patrões dos Navios, que se quizerem suster sobre suas 

âncoras nos Portos serão obrigados , a atar-lhes huma boia, espia, ou sinal 
para marcallas , pena de cincoenta libras de multa, e de repararem todo o 
damno que disso acontecer. 

VI. 
Os que tiverem pólvora nos seus Navios , serão obrigados, pena de 

cincoenta libras de multa , fazella trazer para terra, in continenti depois da 
sua chegada, sem que possão carregalla de novo no seu Navio, senão depois 
que tiver partido do porto. 

VII. 
Os Commerciantes, Feitores, e Commissarios não poderão deixar so

bre os cáes as suas Mercadorias mais de três dias; e passado este termo, se
rão tiradas para fora, á diligencia do Mestre do cáes, onde elles forem esta
belecidos, ou aliás dos nossos Procuradores nos Tribunaes do Almirantado, e 
á custa dos Proprietários , os quaes .serão além disso condemnados em multa 
arbitraria. 
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VIII. 
Haverá em cada Porto, e Bahia lugares destinados , tanto para se tra

balhar nos concertos, e calafetos do Navio, como para se alcatroar o maça-
me ; para effeito do que se farão os fogos necessários , a cem pés ao menos 
de distancia de todas as outras Embarcações, e a vinte pés dos cáes, pena de 
cincoenta libras de multa, e ainda de maior no caso de reincidência. 

IX. 
Os Mestres, e Proprietários dos Navios, que estiverem em portos on

de haja fluxo, e refluxo das marés serão.obrigados, debaixo das mesmas pe
nas , a ter sempre duas tinas de água sobre o convéz de seu Navio, em quan
to se esquentarem os ^asalhados interiores; e nos portos donde 0 mar não se 
retira, eátarèrn munidos de baldes próprios a tirar água. 

X. 
Haverá igualmente lugares destinados para as Embarcações a carga, e 

outros para aquelles que estiverem descarregados, como também para enca
lhar, e desfazer as Embarcações velhas, e estaleiros para construcção de no
vos. XI. 

Os Proprietários das Embarcações velhas, fora do estado de navegar, 
serão obrigados a encalhallas, e depois de desfazellas, tirarem incessantemente 
o restolho que ficar, pena de confico, e de cincoenta libras de multa, appli-
cavel á reparação dos'>cáes, diques, e muralhas. 

XII. 
Serão obrigados debaixo de igual pena, os que fizerem fossos nos por

tos para trabalharem no concerto de seus navios, a entupillos vinte e quatro 
horas depois de os lançarem ao mar. 

y ... .. , >r ; x n L 
Ordenamos aos pedreiros, e outros empregados nos reparos das mura

lhas , diques , e cáes dos canaes, enseadas, e poços do do ancoradouro dos 
Navios, que tirem para fora os entulhos, e deixem limpo in continenti o lu
gar depois de acabadas as obras, pena de multa arbitraria , e de se prover na 
limpeza á sua custa. 

XIV. 
Prohibimos a todas as pessoas trazer , e accender de noite fogo no Na

vio , estando nos poços, e bahias, e não ser em caso de necessidade urgente, 
e em presença, e com permissão do Mestre do cáes. 

XV. 
Ordenamos mui expressamente aos estalajadeiros, taverneiros, vendedo

res de tabaco, cidra , cerveja , e agua-ardente , que tiverem estalagens, e ta-
vernas no cáes, o fechallas antes de noite; e prohibimos-lhes receber, e dei
xar sahir a quem quer que seja antes de nascer o dia , pena de cincoenta libras de 
multa pela primeira vez, e de ser exterminado do lugar no caso de reincidên
cia. XVI. 

O que tiver furtado maçames, ferramentas, ou ustensís dos Navios que 
estiverem nos portos, será marcado com hum ferro quente, trazendo a figura 
de huma ancora, e bapido para sempre do lugar, em que tiver commettido 
o delicto; e se acontecer a perda da Embarcação, ou morte de homem por 
ter cortado ou furtado os cabos , será punido com o ultimo supplicio. 

XVII. 
Prohibimos a todas as pessoas comprar de marujos, e barqueiros, ma

çames, ferramentas, e outros ustensís do Navio, pena de castigo corporal. 
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XVIII. 
Prohibimos também debaixo de iguaes penas a todas as pessoas fazer, 

ou vender estopas de maÇames velhos de Navios, a não ser por ordem dos 
Mestre* , ou Proprietários dos mesmos; os quaes também só poderão vender 
as que foi cm de suas Embarcações. 

XIX. 
Prohibimos, sobpena dos que extorquem salários indevidos, levar al

guns direitos de costume , cáes, bahias, carga , «..descarga de lastro, e de 
ancorage, que não estiverem especificadas em huma Taboada approvada pe
los Officiaes do Almirantado, e affixado no Lugar o mais ap parente do Porto. 

XX. 
As estacas, ou columnas , argolas, e anneis destinados para a amarra* 

Çao dos Navios, e os cáes construídos para a carga , e descarga das Merca
dorias , se conservarão á custa das rendas das Cidades ; e os Intendentes da 
Policia do Porto serão obrigados a fazer a fiscalização necessária; pena de res
ponderem era seu nome. 

XXI, . 
Serão com tudo obrigados ás reparações, e conservação dos cáes , ar

golas, anneis , os que perceberem os direitos do'costume, ou do cáes, nos 
portos, e bahias, pena de privação de seus direitos, que serão applicados ao 
restabelecimento das ruínas, que ahi se acharem.. \ 

XXII. 
Ordenamos aos Intendentes da Policia, dos portos, Syndicos, Jurados , 

Çuardas-Móres , e Cônsules das Villas, cujas vallas, ou canos públicos se 
descarregão nos portos , e bahias, fazellas incessantemente guarnecer de gré-
Jhas de ferro; e aos Officiaes do Almirantado prover, fiscalizar nesta parte o 
necessário, pena de responderem em seus nomes. 

XXIII. 
Não he todavia da nossa intenção pela presente Ordenança fazer pre

juízos aos Regulamentos particulares feitos para a Policia de alguns portos, 
que se acharem devidamente authorizados, nem aos respectivos Jurados, In
tendentes do porto, e outros Juizes, a quem o conhecimento disso pertencer , 
pata cujo effeito seção remettidos á Secretaria de Estado da Repartição da 
Marinha os documentos justificativos da sua competência, seis mezes depois 
da publicação desta Ordenança. 

L I V . IV. T I T . II. 

Do Mestre do Cdes, 

A R T I G O I. 

O Mestre do cáes prestará juramento nas mãos do Presidente do Almiran
tado do Lugar, e fará registar a sua Commissão na Secretaria respectiv* 

Terá cuidado de fazer arranjar, e amarrar os Navios no porto, vigiará 
em tudo que he concernente á Policia dos cáes, portos, e bahias; e fará em 
razão disto- proceder a todas as notificações necessárias. 

III. 
Será obrigado, em falta do Capitão do porto, quando ahi houverem 

Embircaçõts de guerra , fazer as rondas necessárias á roda do poço, ou lu
gar do anccradouro, e alojar-se todas as noites a bordo da Almirante. 

Tom. VI. P II. 0* 
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IV-
Impedifá, que se faça.de dia, ou de noite fogo nos Navios, barcos, e 

bateis, e outras Embarcações mercantes , quando ahi estiverem Vasos nossos. 
V. 

Designará os Lugares próprios para querenar as Embarcações, alcatroar 
os maçames, e trabalhar nos reparos, e calafetos , e para carregar, ou des
carregai o Lastro dos Navios; terá cuidado de pôr , e conservar os faróes, 
balisas, boias, e espias nas paragens necessárias, segando o uso, e disposição 
dos Lugares. > < VI. 

Ordenamos-lhe, que visite huma vez cada mez , e todas as vezes que 
tiver havido tempestade , as passagens ordinárias dos Navios, para reconhe
cer, se oi fundos tem mudado, e dar disso parte ao Almirantado, pena de 
cincoenta libras de multa -pela- primeira vez, e de suspenção no caso de rein
cidência» VII. 
-•<-/' Poderá cortar, em caso de necessidade, as amarras , que os Mestres, 
ou outras pessoas que estiverem nos Navios, recusarem largar depois das in-
timações verbaes, que lhes houver feito, e reiterado. 

L I V . IV. T I T . III. 

Dos Pilotos, e Barqueiros da Barra. 

A R T I G O I. 

* v 0& Lagflrtfc, onde fof necessário estabelecer Pilotos, e Barqueiros da Bar-
i \ fâ, pata conduairéra os Navios á entrada, e sâhidâ dos portos e rios na
vegáveis , será o numero delles regulado pelos Officiaes do Almirantado, com 
o parecer dos Intendentes do porto, e dos paisanos mais notáveis. 
•?• T r II . 

Ninguém poderá fazer as funções de Piloto da barra, sem que tenha a 
idade de vinte e cinco annos, e seja para esse effeito admittido pelos Officiaes 
do Altniratitado, depois de ter sido examinado em sua presença, e na de deus 
Intendentes do porto , ou principaes paisanos , por dous antigos Pilotos da 
barra -, e outtos dous antigos Mestres de Navios. 

III. 
O Piloto da barra será examinado sobre o conhecimento, e experiência, 

qüe elle deve ter das manobras, e fabrica dos Navios, e juntamente das resá-
cas, e marés, bancos, correntes, escolhos , e outros obstáculos, que podem 
fazer difficil a entrada, e sabida dos rios, portos, e bahias do Lugar, em que 
estão estabelecidos. 

IV. 
-fl£ t>s Pílotõl-, ej Barqueiros da barra serão obrigados a ter sempre suas 
Chalopas guarnecidas de âncoras, e enviras, e estarem prestes a acudir em 
soccorro dos Navios, á primeira ordem, e sinal, pena de dez libras de mul
ta , !ev de'maior pena, segundo o exigirem as circumstancias. 

.- V. 
Prohibimos, deba&o de castigo corporal a todos os Marinheiros, qtíe 

não estiverem approvados por Pilotos da' barra, o apresentarem-se para con
duzir Os Navios á entrada, e sabida dos portos, e rios. 

VI. 
PôÉèrão todavia os Mestres dos Navios , em falta de Piloto da barra, 
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servirem-se dos pescadores, ou práticos do lugar para os dirigirem com se
gurança á entrada, e sabida dos portos. • 

VII. 
Se algum Piloto da barra se apresentar ao Mestre ào. Navio, tendo já 

a seu bordo hum pescador, ou prático, antes de se terem passado os lugares 
perigosos, será recebido; e o salário do pescador se descontará do que ven
ceria o dito Piloto. 

VIII. 
O Piloto da barra que emprehender, estando' bêbado, dirigir hum Na

vio , será condemnado em cem libras de multa, e suspenso por hum mez da 
Pilotagem, . IX. 

Ordenamos aos Pilotes da bahia o dirigirem os Navios que primeiro se 
apresentarem ; Prohibimos-lhes o preferirem bs ínáis. afastados aos mais pró
ximos , pena de cincoenta libras de multa. 

"•V "1 ;- X . 

Prohibiroos-lhes o hirem mais longe das bahias atracar as Embarcações 
que quizerem entrar nos partos, ;e surgidourós , ou subirem para os Navios 
contra vontade dos Mestres ; e igualmente o deixarem aquelles em que te
nhão entrado, antes de serem ancorados , e amarrados rio porto; e os oiit 
sabirem, antes de chegarem a mar alto, pena de perda.de seus salarjoe,ejrle 
trinta libras de multa. > .>. m M •• 

XI. 
Q Mestre do Navio será obrigado, Jogo.qtteío-Piloto da barra estiver 

a bordo do Navio, declarara-lhe quanta água demanda A sua Embarcação, pe* 
na de vinte e cinco libras de multa, a proveito ào dito Piloto, em razão de 
cada pé que oceultar. .« n 

XII. #
 f- r.f. .,,•••.; 

Far-se-ha em cada porto pelo Presidente do Almirantado.do Lugar, a 
diligencia do nosso Procurador, e com o parecer dos Intendentes, do porto, 
ou de dous paisanos notáveis, hum Regimento;do;salário dos Pilotos da bar
ra , que será escrito sobre huma Taboada posta na Secretaria, e affixada ao 
cáes. XIII. 

Não poderão os Pilotos da barra , e Marinheiros exigir maiores som* 
mas, que as taxadas no Regimento , sobpena de castigo corporal; salvo em 
tempo de tormenta, e de perigo evidente, em cujo caso se fará huma taxa 
particular por arbítrio dos Officiaes do Almirantado, com o parecer de dous 
Negociantes, havendo-se attenção ao trabalho que tiverem feito, e ao perigo 
que tiverem corrido. 

XIV. 
Declaramos nullas todas as promessas feitas aos Pilotos da barra, e ou* 

tros Marinheiros no perigo de naufrágio. 
XV. 

Ordenamos aos Pilotos da barra , que visitem diariamente as enseada* 
dos lugares, onde estiverem estabelecidos, e extrahão as âncoras, que ahi ti
verem sido deixadas, e de que acharem facão vinte e quatro horas depois a 
sua declaração na Secreiaria do Almirantado. 

XVI- 111:1 
Se reconhecerem algumas mudanças nos fundos, e passagens ordinárias 

dos Navios, e que as boias, e baJizas não esteio bem postas, serão obriga
dos j pena de dez libras de multa., % .dar jjisso .parte aos Officiaes do Almi
rantado , e ao Mestre do cies. 

http://perda.de
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^ XVII. 
Será livre aos Mestres, e Capitães dos Navios Francezes, e estrangei

ros tomar o Piloto da barra, que bem lhes parecer , para entrarem nos por
tos, e bahias» sem que para sahirem delles possão ser constrangidos a servi
rem-se daquelles que os tiverem feito entrar. 

XVIII. 
Os Pilotos da barra, que por ignorância tiverem feito encalhar huma 

Embarcação serão condemnados a açoutes, e privados para sempre da Pilota
gem ; e a respieto daquelle, que tiver maliciosamente lançado hum Navio so
bre hum banco, ou rochedo , ou costa, será punido de morte, e seu corpo 
amarrado a hum mastro levantado, perto do lugar do naufrágio (i) . 

L I V . IV. T I T . IV. 

Da carga, e descarga do Lastro. 

A R T I G O I. 

TOdos os Capitães,ou Mestres de Navios, vindos do mar, serão obriga
dos , fazendo 0 seu consulado perante os Officiaes do Almirantado, de

clarar a quantidade do Lastro que tiverem a seu bordo, pena de vinte libras 
de multa. II. 

Os Syndicos , e Intendentes do porto serão obrigados a assignar, e 
até subministrar, sendo preciso, os lugares, ou paragens necessárias, e suf-
ficientes para receber o Lastro, de sorte que elle não possa ser conduzido por 
mar. IIL 

Depois da descarga do Lastro dos Navios, os Mestres dos barcos, ou 
lanchas } que tiverem sido a isso empregados , serão obrigados , pena de 
três libras de multa, a fazer declaração aos Officiaes do Almirantado da quan
tidade de toneladas que tiverem sido tiradas do mesmo Lastro. 

IV. 
Todos os barcos de carga , e descarga de Lastro terão huma vela atra

cada ás bordas tanto do NavioJ como dos mesmos barcos, pena de cincoenta 
libras de multa solidaria contra os Mestres do Navios, e dos barcos. 

V. 
Todos os Marinheiros poderão ser empregados na carga, e descarga do 

Lastro dos Navios, com as gentes da Equipagem. 
VI. 

Prohibimos a todos os Capitães, eMestres de Navios lançar o seu Las
tro nos portos, cannaes, tanques, e enseadas, pena de quinhentas libras de 
multa pela primeira vez, e de apprehensão, e confisco de suas Embarcações 
no caso de reincidência; e aos descarregadores do Lastro o lançallos em outro 
lugar, que não seja nos destinados a esse effeito, pena de castigo corporal. 

V II* 

Prohibimos também debaixo de iguaes penas aos Capitães, e Mestres dos 
Navios o descarregarem o seu Lastro , e aos Mestres , e Patrões dos barcos, 
ou lanchas o trabalharem nesse ministério de noite. 

VIII. 
Ordenamos ao Mestre do cáes, que vigie em que a carga , e descarga 

(i) Liv. 4. Tit. 9. Art. ultimo. 
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do Lastro dos Navios se faça conforme a esta Ordenança, pena de ficar res
ponsável em seu nome pelos abusos, que nisto houverem , è de ser sujeito a 
multa arbitraria. 

L I V . IV. T I T . V. 

Dos Capitães Guardas-Costas. 

A R T I G O L 

OS Capitães Guardas-Costas, seus Tenentes e Alferes prestarão juramento 
na presença do Almirante, ou de seus Lugares-Tenentes nos Conselhos 

do Almirantado do Lugar onde forem estabelecidos j e nelles serão registadas 
as suas Patentes. 

II. 
Cada Capitania será composta de certo numero de Paroquias, cujos ha

bitantes forem sujeitos á ronda do mar. 
III. 

Os Capitães Guardas-Costas farão a mostra, e revista dos habitantes das 
Paroquias, sujeitos á ronda do mar na extensão das suas Capitanias, no pri
meiro dia do mez de Maio de cada anno,. em presença dos Officiaes do Al
mirantado, que guardarão o respectivo1 alistamento na sua Secretaria. 

Haverá na extensão de cada Capitania hum Escrivão da ronda do mar, 
que será nomeado pelo Almirante, ou seusXugarfes^Tenentes, tanto para no
tificar aos habitantes sujeitos á ronda , para se acharem nas revistas, e monta
rem a guarda, como para apontar em seu registo os que faltarem. 

V # 

Prohibimos a todos os Capitães Guardas-Costas tomarem conhecimento 
algum das fracturas , naufrágios, e encalhes das Embarcações , arrojados do 
mar, plantas marinhas arrojadas ás praias, e apoderarem-se dos effeitos pro
venientes dos mesmos accidentes , pena de suspensão de seus Cargos, e de 
restituição do quádruplo pela primeira vez, e de castigo exemplar no caso de 
reincidência. VI. . 

Os Capitães Guardas-Costas, seus Tenentes e Alferes, gozarão da isen
ção dos encargos feudaes. 

L I V . IV. T I T . VI. 

Da Ronda do Mar. 

A R T I G O L 

O S habitantes das Paroquias sujeitas á Ronda dó mar serão obrigados a 
metterem guardas nas Costas, quando lhes for ordenado, pena de trinta 

soldos de multa contra o que faltar pela primeira vez, e de multa arbitraria 
em caso de reincidência. 

II. 
Não serão todavia comprèhendidos Os habitantes das Paroquias cjue de

vem fazer a ronda nas Cidades, Castellos, e Praças fortes, situadas sobre o-
mar, os quaes serão obrigados a fazella nesses lugares, e não nas Costas. 

Tom. VI. P. II. R 
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K III. 
O Lugar-Tenerite do Almirantado do dijtricto julgará as multas con

forme a parte official, que der o Escrivão da ronda, o qual fará a receita das 
mesmas; e o seu produeto será applicado, á diligencia do nosso Procurador, 
ás reparações dos Corpos de guarda.-

IV. 
O Escrivão da ronda será abrigado , perça de suspensão, a apresentar 

de seis em seis mezes na Secretaria do Almirantado hum rol das multas pa
gas, e das que estiverem por pagar. 

far-se-ha o signat para a ronda de dia cem fumo, e de noite com fogo. 
ao"; VI. 
Cada hum dos habitantes das Paroquias, sujeitas á ronda do mar, será 

obrigado a ter a todo o tempo nas suas casas huma espingarda, ou arcabuz, 
huma e pada , meia libra de pólvora, e duas libras de bailas, pena de cem 
soidof de malta, <. •-•-

VIII. 
Prohibimos a todos os Ofíciaes de Justiça penhorar por dividas, ainda 

sendo Reaes, as armas, mu.lições acima, ditas, pena de cincoenta libras de 
mult^, na qual, em caso de contravenção serão condemoados \ elos Officiaes 
do Almifjnt^do, ainda que tennão sido feitas as penhoras em virtude de Man
dados, ou Sentenças de Juizes, ficando estes mhibidos de tomarem eanheci-
mento dessa matéria. 

LIV. IV. T I T . VIL 

Da Ribeira do Mar. 

A R T I G>O I. 

E Ntende^e por borda e Ribeira.do- mar, tudo que elle cobre, e desço* 
bre na Lua nova e cheia, e a e onde as marés grandes de Março, se po

dem entender scibre as Cosi as, ou praias. 
•; II. 

Prohibimos a rrdis as pessoas o-fazer edifícios sobre as ribeiras do mar, 
ou ahi pia ura e,n estacadas, ou fazerem quaesquer obras que possão trazer 
prejuio á navegação, p.n.i de demolirão das obras, confisco dos raatenaes, 
e multa arbitraria. 

L I V . IV. T I T . VIII. 

Das Enseadas. 
o . 

A R T I G O I. 

Q ueremos que as Enseadas sejão livres a todos os Navios de nossos Vas-
•satóos.i e Aluados na extensão de nossos Domínios: prohibiirtos a todas 
as pessoas de qualquer qualidade que sejão< fezer4hes< alguma perturba

ção , ou obstáculo, pena de castigo corporal. .;.. 

Ordenamos, aos Mestres, e Capitães dos Navios*, que forem fòrçados 
por tempestade a cortar os seus mastros , e abandonar algumas- âncoras, que 
lhes atenaboias, ou espias, pena de perda das mesmas , que ficarão perten-



D E D I R E I T O M E R C A N T I L . 67 

cendo aos que as cxtrahirem , e serão além disso condemnados em multa 
arbitraria. III. 

Os Mestres dos Navios que vierem tomar alguma enseada , ancorarão 
a distancia tal hum dos outros, que as âncoras e cabos não posego misturar-
se , e trazer prejuízo, pena de responderem pelos damnos, c serem punido* 
com multa arbitraria. 

IV. 
Quando houverem muitas Embarcações na mesma ejjeeada , p que se 

achar mais avançado na água, será^obrigado a ter de noite o farol acceso., 
para advertir aos Navios, que vierem do mar. 

V. 
Quando hum Navio estando em enseada fizeres* á yélã de iuoíre, o 

Mestre será obrigado na véspera a pôr-se em franquia em lugar próprio para 
sahir sera fazer abordagem, ou outro prejuízo a algum djte que estiverem na 
mesma enseada, pena de pagar todas as despezas, damobs, e interesses, e de 
multa arbitraria. 

L I V . IV. T I T . I X 

Dos Naufrágios, fracturas, e .encalhes das NavtPS {«&. 

A R T I G O I. 

D Eclaramos serem e ficarem debaixo da nossa protecção, * salara gualda, 
os Navios, e suas equipagens , que forem por tempestade arceioessados 

sobre as Gostas do nosso Reino, ou que por outro motivo riwerem netle vara
do e encalhado , e geralmente tudo o que houver escapado do oaufcagra. 

II. 
Ordenamos a nossos Vassallos, que facão todo 0 dever para darem soc-

corro aos que vice n em perigo de naufrágio. Mandamos que todos aquelles 
que tiverem attentado á sua vida e bens, sejão punidos de morte, sem que 
se possa já mais conceder-se-lhes graça , a qual desde já declaramos por, nul-
Ia, e de nenhum efreito, e proibimos a todos os Juizes de lhes dar cumpri-
mento. l l i . . . 

Os Senhores, e habitantes das Paroquias visinhas do mar, in continen
ti depois dos naufrágios, e varações acontecidas ao longo,de seus territórios, 
serão Obrigados a dar logo parte do facto aOs Ofticiacs do Almirantado do 
Lugar das Paroquias a que pertencerem ; e para esse effeito darão commissão, 
no principio do anno, a huma ou mais pessoas para terem a seu cargo vigia
rem, e proverem nestas matérias , pena de ficarem responsáveis pela pilha
gem, que possa haver das cousas naufragadas. 

Serão além disto obrigados, em quanto esperão a ehegada doa Officiaes, 
a trabalharem incessantemente para salvar os effeitos provenientes dos nau
frágios , e varações, e impedirem que sejão pilhados sobpena de r e s p i 
rem em seus nomes, e de todas as perdas e damnos, de q«e nao poderap ser 

CO Liv. r. Tit. 2. Art. 8. e Tit. 4. Art. 11. e Tit. <S. Art. ,. V ^ ^ V ^ Y ! ^ 
Tit. Jj.Art. i.: Liv. 2. Tit. 1. Art. 26. e Tit. 4. A/t. 7.: LJV. *}. T>U4- -*«>$•*• '»«• * " * ' 
I7.'i8.': Liv. 4- T ^ i- Art. »»• 14. « T i t- h Alt' >• 
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absolvidos, senão apresentando os culpados, ou indicandc-cs, e produzindo 
as testemunhas do caso perante a Justiça. 

V. 
Prohibimos aos particulares empregados ha salvação, e a (íjuaesquer ou

tras pessoas, o levarem~para suas casas, ou para alguma outra parte ( senão 
para os lugares destinados para esse efTeito) sobre os montes, rotíhâs, Ou 
praias, ou occultarem alguma porção dos bens, ou Mercadorias dos Navios 
varados, ou naufragados; como também o arrombar os cofres, ou caixas, 
abrirem os fardos, cortarem a cordoalha, ou mastreação dos mesmos Navios, 
pena de restituição do quádruplo. 

In continenti depois do aviso do naufrágio, os Officiaes db Almiranta
do se transportarão ao lugar em que oconteceo, e farão trabalhar incessante
mente por salvar os effeitos, e salvarão as Cartas-partidas , e os outros pa
peis, e documentos do Navio encalhado; receberão as declarações dos Mes
tres, Pilotos, e outras pessoas da equipagem, e lavrarão hum processo ver* 
bal do estado do Navio, farão inventario das mercadorias salvas, e as farão 
transportar, e pôr em armazém, e lugat de segurança •, informarão das pilha
gens, e farão o processo aos culpados, sobpena de-suspensão de seus cargos, 
e de responderem em seus nomes por todas as perdas, e damnos aos interes
sados. 

VIL 
Os carreiros, carreteiros, e Marinheiros serão obrigados a se transpor

tarem com seus cavallos, carros, e barcos.ao lugar do naufrágio, immediata-
mente que lhes for notificado da parte dos Officiaes do Almirantado , ou dos 
interessados no naufrágio; sobpena de Vinte e cinco libras de multa contra 
cada hum dos recusantes. > 

VIII. 
Os trabalhadores serão empregados por marés; ou dias; e se fará huma 

féria delles, para serem chamados ao principio e fim de cada dia, sem que 
algum outro possa depois da chegada dos Officiaes intron etter-se no traba
lho, senão os que forem por elles escolhidos, sobpena de açoutes. 

IX 
Os Officiaes farão também hum rol dos carros, que se houverem trazi

do para transportarem os effeitos salvos aos armazéns; e dar-se-ha ao carrei
ro , partindo do lugar do naufrágio, hum bilhete da carga, o qual elle porá 
nas mãos de hum Guarda. 

X. 
O Guarda lavrará huma conta de tudo que for trazido por cada carreiro. 

XI. 
Depois de feito o transporte para o armazém das Mercadorias salvas, 

os Officiaes procederão ao reconhecimento, e verificação dellas, conferindo-as 
assim com òs invenrarios feitos no lugar do encalhe, ou naufrágio, como so
bre os bilhetes fornecidos aos carreiros, e com a conta formada pelo guarda; 
depois fará huma taxa racionavel aos obreiros pelos seus salários, segundo 
as qualidades de seus trabalhos. 

XII. 
Os processos verbaes do conhecimento dos effeitos salvos, serão feitos 

em presença do Mestre , se o houver, ou do principal da equipagem, sendo 
assignados por elle, e o Guarda, o qual ficará com os mesn:os a seu cargo. 
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XIII. o? 
Se não se apresentarem reclamadores em hum mez depoi* de salvos os 

efei tos , os Officiaes procederão á venda de algumas Mercadorias as mais 
periveis, e os dinheiros dahi provenientes serão empregados ao .pagamento 
dos salários dos obreiros , de que se fará hum processo verbal. .-> 

XIV. 
Se as Mercadorias depostas no armazém se açharéin.,deterioradas , o 

Guirda será obrigado depois da visita, e por permissão dos Officiaes a tra
balhar em beneficiar por via de pessoas entendidas nesse gener© *de negocio, 
para se pôiein no melhor estado possível de venda. 

XV- . :{.'" 
No caso de ser tal o seu damnificamento, que não possa ser reparado , 

nem guardadas as Mercadorias sem considerável perda, os Officiaes. do Almi
rantado serão obrigados a fazellas vender, e pôr òs dinheiros èra mão segura, 
ficando responsáveis á sua entrega. - 3

- -. ••'• •.-.,. 

, xvi. * 
Proibimos aos Officiaes do Almirantado, o arrematarem directa, ou ín-

directamehte as Mercadorias do naufrágio, sobpena de restituição do quádru
plo , e de privação dos seus cargos. ",{ 

, XVII. T* 
Se ao tempo do naufrágio os Proprietários; ou Commissarios, a quem 

as Mercadorias sáo consignadas pelos conhecimentos , ou os. que as tiverem 
carregado, apresentarem para arrecadarem por suas próprias ,as mesmas, Orde
namos aos ôffíciaes do Almirantado , que se retirem dá diligencia, e lhes 
deixem a inteira liberdade de proverem a salvação, como bem entenderem. 

; XVIII. , , ,!. • 
Queremos todavia, que os Juizes do Almirantado se informem da cau

sa do naufrágio, ou encalhe; da Nação , do Mestre, e dos Marinheiros; da 
qualidade dos Navios, e Mercadorias ; e a,quem ellas pertencem; e no caso 
de ter sido o encalhe voluntário, e os Navios de inimigos-,rou piratas, ou as 
^Mercadorias de contrabando, elles se assegurarão dos homens, Vasos , e 
Mercadorias. XIX. ; , - b 

Ordenamos a todos que tiverem tirado do fundo do mar , ou achado 
çpbre as ondas effeitos procedentes de, alijamento, fractura, ou naufrágio, que 
os ponhãoem segurança; vinte e quatro horas depois, ao mais tardar, facão 
a declaração do sèu achado aOs Officiaes do •Almirantado do lugar, ao qual 
houverem abordado , pena de serem punidos como receptadorès, e ôcculta-
dores do alheio. TI OS '•'-• 

XX. -* ri; .: . . z^ JJ .vim 
Ordenamos também debaixo das mesmas penas aos que tiverem achado 

íobre as costas ;; e ribeiras do mar alguns effeitos encalhados , ou arrojados 
pelas ondas, o fazerem semelhante declaração em Igual,itempo, quer es effei?-
tos sejão do fundo do mar, quer procedão de fracfuras ,• naufrágio, e encalhes. 

XXL 
Os effeitos procedentes dos naufrágios, e encalhes; achados no mar, 

ou sobre as costas , serão incessantemente proclamados nos púlpitos das Paro
quias dò Porto , e da Cidade maritinia á mais visinha á diligencia do nosso 
Procurador na Mesa do Almirantado.. '.'. : i ^ --' -b a 

' .: XXII. : , .... : •;?• 
Os Bilhetes das proclamas conterão a qualidade dos effeitos, JugafH 

e o tempo em que tiverem sido achados ; e os Curas serão obrigados a 
Tom. VI. P. IL S 
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fazer a publicação delles , pena de se lhei fazer aprehensao no seu tem
poral; XXIII. 

As Cartas-partidas, Conhecimentos, e outros escritos em lingua estran
geira , achados entre os effeitos, serão também , á diligencia dos nossos Pro
curadores, communicados aos Cônsules das Nações , e aós Interpretes, aos 
quaes ordenamos, que dem avisos ás pessoas interessadas, e aos Magistrados 
dos lugares ahi designados. 

XXIV 
Os Navios, e Embarcações encalhadas, e as Mercadorias, e Outros ef

feitos provenientes das fracturas, e naufrágios achados no mar, oU sobre as 
praias, poderão ser reclamados dentro de anno e dia da publicação que delles 
se tiver feito, e serão entregues aos Proprietários, ou a seus Commissarios, 
pagando as despezas feitas para as «alvar. 

Os Proprietários serão obrigados a justificar seu direito pelos Conheci
mentos, Apólices da carregação, facturas, e putros semelhantes documentos; 
e os Commissarios além disto a sua qualidade, que os habilita a arrecadação 
com poderes suficientes. 

XXVI, 
Se os Navios e Embarcações, e os effeitos naufragados , ou acl ados 

sobre a praia, não forem reclamados dentro do anno e dia, elles serão repar
tidos igualmente entre Nós, ou os Senhores á quem houvermos cedido o nos
so direito, e o Almirante, cobrando-se precipuamente pelo total as despezas 
da salvação , e Justiça. "* 

XXVII. 
Se todavia os effeitos naufragados tiverem sido achados em mar largo, 

ou tiradas do seu fundo, entregar-w-ha incessantemente a terceira parte del-
âes, e sem despezas em espécie, ou em dinheiros, aos que os tiverem salva-
«fa:, e os dous terços serão depositados, parar Ferem, entregues áos proprietá
rios, se os reclamarem no tempo acima dito-, depois do qiial serão igualmen
te repartidos entre 'Nos, e o Almirante, deduzindò-se primeiramente sobre os 
dous terços as despezas da Justiça. 

; XXVIII. 
As âncoras tiradas do fundo do mar, que não forem reclamadas em dous 

«tezes, depois da declaração que se fizer do seu achado, pertencerão inter
namente aos que as tiverem pescado. 

XXIX. 
As cousas do producro do mar, como âmbar, coral, peixes de touci-

nhos, e outras semelhantes que não tiverem pertencido á pessoa, ficarão in
teiramente para aquelles que os tiverem tirado do fundo do mar, ou pescado 
«obre as ondas; e se as houverem achado sobre as costas, elles não terão se-
üãõ a terça, e os outros dous terços serão repartidos entre Nós , ou aos que 
tivermos dado o nosso direito de Almirante. ,:Ui 

XXX. 
Prohibimos a todos os Senhores particulares , e Officiaes dè Guerra, e 

•de Justiça o tomarem algum conhecimento das fracturas, e naufrágios, e arfO-
•gatrem-ee algum direito, por causa das suas terras, officios , ou commissóes, 
e de turbarem os Officiaes do Almirantado na irtspecção desta matéria , sobpe
na de privação dos seus Feudos, officios, e empregos, ea todos os soldados, e 
cavalheiros a correr aos naufrágios, sobpena de morte. 

Ai ,S. .i 
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XXXI. 
Senão porém os Governadores das Praças , e Commandantcs das Guar-

nições das Vdlas , e lugares marítimos* obrigados a dar auxilio militar aos 
Officiaes do Almirantado, e aos interessados nos naufrágios ,. quando forem 
por elles requeridos, e enviar-lhes para esse effeito Officiaes, e soldados, de 
cuia condueta responderão. 

J . • d XXXII. 
Ordenarhos aos que acharem sobre as costas, e praias corpos affbgadoí, 

que Os ponhão em lugar, donde o mar os não possa levar, e dem m conti
nenti disso parte aos Officiaes do Almirantado, aos quaes elles farão a rela
ção das cousas achadas com os cadáveres : pfohibitBds-lhes despojailos, ou 
sepultallos na arêa, sobpena de castigo corporal. 

h • •;. .> xxxiii. ^ ,J 

Logo que for recebido aviso deste caso, os Officiflas do Almirantado 
se transportarão aos lugares em que forem-arrojados os cadáveres para lavra
rem o processo verbal do seu estado, e das cousas achadas com o corpo. 

v XXXIV. 
Os Curas serão obrigados a enterrar os cadáveres nd cemitério da sua 

Paroquia, se reconhecerem que são de pessoa*.da Religião Caiholica, Apos
tólica , e Romana; e a isto serào-com^llWos com aprehensio do se» tempo*-
'ML •• <•'• X X X V . -* •< . **.'•• .[ • m • 

Os vestidos achados sobre os cadáveres, serão entregiMrapí^u*os tive
rem tirado das praias , e conduzido ao oemiterio. J ; ' rvrrTí '• X X X V L --™ ' rrr- •:- J : r«~ft f " ^ X A V l . - í{J" " "'"v'" >v 

Achando** com o -cadáver dinheiro-/.anneis, Ou outra ©ousa de preçcP, 
mão será tomado- na- S&^eiaria do Atawmntad©, para ser entregue aqúel. 
les a quem pertencer, se for reclamado em anno e dia : aWs*«á wpârtid* 
igualmente ertrre Nós, o Almirante, e quem o tiver achado, deduzmdo-sô 
precipuamente ás despezas da Justiça, e do enterro. 

XXXVII, 
Não se intenta por esta oÉrAmança pfíjüdicar ao direito de se apropriar 

o Senhor do lugar dos arrojados do mar, satisfazendo elle aos encargos ditos. 
XXXVIII. 

Prohibimos-ihes porém fazer transportai as cousas naufragadas a suas 
casas , antes de chegarem os Officiaes do Almirantado, e terem sido por elles 
examinadas, e inventariadas as mesmas; sobpena de responderem por toda a 
carregação, e decahirem do direito de haverem os arrojados de mar. 

Os Officiaes do Almirantado estabelecidos sobre as Costas da Normari-
dia, depois de fazerem o inventario das cousas salvadas as encarregarão aos 
Senhores dos Feudos, ou em sua ausência a pessoas abonadas ; sobpena de 
responderem em seus nomes. 

- O salário dos obreiros empregados a salvar, e rranpoftar os effeitos 
naufragados no território de algum Senhor de Feudo, será taxado , e pago 
da maneira prescripta pelos Artigos ,1 , e 12 do presente Título , semL que 
es Officiaes do Almirantado possão taxar alguma cousa aos Senhoreá pelo di
reito da salvação, vacaçóes, ou jornaes que pertendao, por terem sido em
pregados na guarda dos arrojados do mar. Prohibimos aos Senhores exigir 
coula alguma com este pretexto, sobpena de multa, e de privação do seu di-
feito. 
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XLI. 
Não poderão os ditos Senhores com pretexto do seu direito dos arroja

dos impedir os Mestres dos Navios, que se sitvão An sua equipagem para ai* 
liviar as suas Embarcações encalhadas, e pollas a nado, nem foiçallcs a ser
virem-se de seus criados, e Vassallos debaixO.de igual pena dita. 

XLII. 
Não poderão igualmente os Sehhores que habitão nas margens de algum 

rio;,com o pretexto do mesmo.direito pertender: alguma parte nos effeitos 
achados sobre as ondas, ou pescados em mar alto, e trazidos ás praias de seu 
território, nem sobre os peixes-gordos, e outros que ahi forem conduzidos, 
e pescados pela industria dos pescadores. 

XLIII. . 
Os Senhores dos Feudos serão obrigados, seis mezes depois da publica

ção das presentes, fazerem demarcar,entre si, da parte do mar as testadas das 
suas terras, que vem ter ao mar, sobpena de pagar os damnos, e inieressts 
a quem pertencer* 

XLIV. 
Serão punidos de morte todos os Senhores dè Feudos visinhes ao mar, 

e todos os outros, que tiverem forçado os Pilotos de barra a fazerem varar 
os Navios.nas Costas adjacentes ás suas terras , para se aproveitarem delles, 
e sua carga, com o pretexto de seu direito dos arrojados, ou de outro qual
quer que ser possa. 

... XLV. 
Os que accenderem á noite fogos enganadores sobre as Costas do mar, 

e em lugares perigosos, para attrahir, e fazer perecer os navios , serão tam
bém punidos de morte, e os seus corpos amarrados a hum mastro, onde tive
rem feito os fogos. 

F I M* 
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